
KSTADO I)K AI.A(i()AS , 
COVIPANIUA DK SANKAMENTO l)K ALAGOAS

Ofício nO 41j0/2011-CPL/DP Maceió, 06 de julho de 2011

Exm .° Sr.
Dr. LUIZ EU STÁQ UIO  TO LED O  
DD. Presidente do Tribunal de  
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, 
estamos enviando a V.Éx.a para registro do Contrato n° 40/2011, celebrado 
entre a CASAL e o SENHOR ALBERTO MARIO MAFRA FILHO, que tem como objQto 
a locação de um̂ a área de lOm x lOm, com acesso independente, situada na Rua 
Rotary, ‘500, Tabuleiro Novo, Maceió/AL, que possui poço perfurado com vazão 
estimada de 65m3/h, o qual servirá como reforço no abastecimento de água na 
região do Tabuleiro 

/

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 14 de junho de 2011

-Òutrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 
9112/2011 - CASAL - Proc. C .I no 14/2010 - SUTEC - FIs. 01 a 24

Ao ensejo, reiteramos a V.Ex.a, protestos de consideração e apreço.

Eng® ALVARO  JO SE
Diretor Presidente
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, C âS â t
COMUNICAÇÃO IN T E R N A -C . l. 14/2010-SUTEC

Origem :
' SUTEC

Destino:
VGO

Data de emissão; 
12/08/10

Senhor Vice Presidente

Vimos pela presente informar que na região do Tabuleiro dos Martins, alguns poços 
vem apresentando índice de nitrato e nitrito acima do permitido, conforme medição e aná
lise da área de tratamento da CASAL, onde os mesmos sugerem que os poços sejam de- 
sativâdos.

Entretanto com a retirada dos poços PT4 e PT5, o abastecimento de água será re
duzido na região mais de 30%, prejudicando grande parte do população.

Em visita técnica juntamente.com o Eng.° Walace Padilha, Geólogo Abel Tenório e 
os Assistentes cie Engenharia José Reinaldo da Silva e Carlos Batista dos Santos, verifi
camos uma área onde já existe uma subestação da CASAL, que iria perfurar um poço 
pára atender a área do tabuleiro, mas por problemas outros não foi concretizado.

Nesta mesma visita verificamos que o Sr Alberto Mafra Filho, tem em sua área um 
pgço iá perfurado com vazão estimada em 65 m̂ /h. onde solicitamos que o mesmo nos fi- 
zesse uma proposta alugando uma área de 10m x 1Qm. com acesso independente, locali
zado n ã ^ ua KOtarv 500, Tabuleiro Novo, que existe rede da CASAL, que atenderia 
comoTeforço no abastecimento de água da região do Tabuleiro, e minimizava a deficiên
cia de água com a saída dos poços referidos acima.

Como áugestão, gostaríamos que essa VicerPresidência enviasse para o departa
mento jurídico da CASAL, verificando a possibilidade de efetuarmos um contrato com o 
Sr. Alberto Mário Mafra Filho, evidentemente negociando o valor e o tempo do contrato, 
dentro do que a Lei permitir, (proposta anexa).

Atenciosamente,

Eng.® CARLOS A N j^ lO  DE S. FIGUEIREDO (.IMA 
Superintendente Técnico

etMUN IKKWl





Maceió- Alagoas, 10 de Agosto de 2010.

Casal -  Companhia de Saneamento do Estado de Alagoas 

At. Dr. Carlos Figueiredo -  $uperintendente Operacional.

Prezado Senhor,

Conforme consulta feita pò • esta companhia, a respeito da possível locação de uma área onde 
possui um poço artesiano cbm vazão estimada de 65.000 mts3 hora, medindo lOm XlOm com 
acesso independente, localizado na: Rua Rotary, 500 Tabuleiro Novo, Maceió, Alagoas.

Confirmo o total interesse para com a locação desta área; Ficando toda a responsabilidade da 
manutenção mecânica (Limpeza do Poço) a encargo do locador, e as demais despesas, por 
conta do locatário, tais como: Pagamento do consumo de energia elétrica, substituição de 
bombas, tubulação edutorja, cabos elétricos, dentre outras benfeitorias impostas por esta 
companhia. !

0  Valor sugerido pelo Locador resulta o montante de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) mensais, a 
ser acordada a forma de jpagamento, com prazo mínimo de locação de 05 (cinco) anos, 
podendo ser negociado a prorrogação do contrato. Sem Mais.

(p)
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

A SUTEC,

Em atendimento aos questionamentos feitos pela Vice Presidência de Gestão 

Operacional - VGO, passamos a relatar;

0  locador, Sr. Alberto Mário Mafra Filho, propõe à CASAL a locação de úma área com 

100 m^ localizada na Rua Rotary n° 500, no bairro Tabuleiro dos Martins, na cidade de 

Maceió, que possui um poço tubular profundo com vazão estimada de 60 mVh, 

objetivando efetivar contrato no valor de R$ l2.0OO,OO (doze mil reais) por mês, com 

responsabilidade de manutenção e operação do referido poço, para a CASAL.

A limpeza periódica dò poço e a segurança da área, deverá ficar sob responsabilidade 

do Locador. .

Considerando as despesas mensais, de energia, manutenção e operação do poço, 

acarreta um custo anual de R$ 90.000,00 (noventa mil r-eais), por ano.

Considerando que o poço irá abastecer aproximadamente 900 unidades habitacionais, 

com consumo médio de 25 mVmês, no valor de R$ 81,20, por unidade habitacional, 

sem esgoto, resultará num faturamentq de aproximadamente

de R$ 720.000,00, mensal.

Por outro lado, há que se ponderar que para a CASAL, perfurar um novo poço, que 

deverá custar em média R$ 110.000,00, os valores correspondentes à compra de 

terreno no local em questão, a subestação, bem como todos os demais equipamentos 

eletromecânicos necessários ao bom funcionamento do poço, sem considerar a 

demora dos trâmites legais para a cóntratação dos referidos serviços, deverão ser 

levados em consideração, por esta Companhia, quando da definição do rumo que o 

presente procedimento tomará. *

Diante do acima exposto, e em resposta às indagações feitas, somos do entendimento 

que:
i

1 -  A negociação do aluguel sobre o valor de R$ 12.000,00> é viável, e poderá ser, 

inclusive, reduzida;

2 -  A indagação acerca do comparativo de preços, encontra-se relatada e Justificada 

nos parágrafos acima;

3 -  A expectativa de venda de água produzida pelo referido poço é de atendimento à 

demanda"  ̂de*população que se encontra com deficiência de abastecimento de água na 

região em pauta.

e





Casal Com panhia de Saneam ento  de A lagoas

Em decorrência da ordem de paralisação do poço P T - 0 4 , oriunda da Vice Presidência 

de Gestão Operacional, por motivos de presença de produtos carcinogênicos, a CASAL 

já interligou o poço na rede de distribuição através equipe da UNBB, e o mesmo 

apresenta-se com resultados positivos, desde o início de Janeiro 2011.

Nota: Recomendamos que o prazo do contrato da área em evidência, seja vinculado à 

existência do poço e sua boa operacionalização.

É o parecer, salvo melhor entendimento.

Maceió, 06 de novembro de 2010.

Luiz Emanuel de França Costa 

Eng°. Civil - CREA 020.077.214 - 7 

Gerente de Engenharia 

GEENG - CASAL
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Casal

ASJUR, De Ordem,

Estam o s encam inhanclo  o Prot rio 9 1 1 2 /2 0 1 0 , da S U T E C , para conhecim ento  do 
p arece r exa rad o  pela S U P A TR I/C A SA L .

Em 18/04/2011

GEPLAN 006-C
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Casal Saneamento de Alagoas

Processo ii" 9112/2010
Inieressadü'. SUPBRIN TENDÊNCIA TÉCNICA

À ASSESSORA DE CONTROLE INTERNO

1. Trata-se de processo no qual se pretende a locação de uma área de lOm x 
lOm. na . Rua Roíary. n° 500, Tabuleiro Novo, espaço no qual se encontra um poço de 
particular Já perfurado, com vazão de 65 mVh.

2. Aduz. a Sl.iTEÇ que os poços PT4 e PT5 da região do Benedito Bentes 
serão desativados, o que causará uma redução no abastecimento de água no percentual de 
T)%. ocasionando prejuízos à população. Afirma ainda que tal contratação “atendería 
cofiu) reforço no tthasiecimenlo de água na região do Tabuleiro, e minimizava a deficiência 
de água com a saída dos poços referidos acima’’.

3. Â n. 02,.acostou-se a proposta do locador, no montante de.R$ 12.000,00 
(doze'mil reais) mensais, com prazo mínimo de 05 (anos), podendo ser negociada a 
prorrogação do contrato. Pela proposta, a responsabilidade pela manutenção mecânica fica 
a encargo do locador, enquanto as demais despesas por conta -do locatário, tais como 
pagamento de energia elétrica, substituição de bombas, etc.

4. f.s. 06.'0/', a GEEMG infermeu os custos de manutenção do poço, na 
vircicm de Rj> 90.000,00 (noventa mil reais) anuais, fora o aluguel da área, e que o 
faturamento dele derivado alcançará aproximadamente R$ 720.000,00 (setecentos e vinte 
mil reais) mensais. Informou também que a perfuração de um poço pela CASAL custaria 
R$ 110.000.00 (cento e dez mil reais), sem contar “os valores correspondentes à compra de 
terreno no local eni questão, a subestação, bem como todos os demais equipamentos
eletromecânicos. ’

\

5. A GHENG finalizou sua manifestação de fls. 06/07 expondo que “a 
negociação do aluguel sobre o valor de R$ 12.000,00, é viável, e poderá ser, inclusive, 
reduzida", que, em decorrência da paralização do poço PT-04, “a CASAL já  interligou o 
poço na rede de distribuição através c/rz equipe da UNBB, e o mesmo apresenta-se com
resultados po^iti os. de.'idc HJ wc jUnc if O 2011 Recomendou ainda “que o prazo do
contrato da área em evidencia, seja vinculado à existência do poço e sua boa 
operacionalização".

6. À íT- 10, a GEPLAN informou a disponibilidade de recursos próprios da 
CASAL, informando também sua classificação orçamentária.

É o relatório.

7. Dentre as hipótesés de dispensa de licitação previstas no artigo 24, da Lei
/

n"* 8.666/93. encontra-se aquela do inciso “X”, que assim dispõe:





Y c ^ S ^ '-

Art. 24. É dispensável a licitação: (...)

X - Dara a comora ou locação de imóvel destinado ao 
atendimento das fin:Jidades precípuas da administração, 
cujas necessidades de instalação e localização condicionem a 
sua escolha, desde que o preço seja compatível coiíi o valor 
de mercado, segundo avaliação prévia; (grifei)

8. Neste ca.so. a Administração deve observar dois requisitos prévios à 
lt)cação. quais sejam, a comprovação de que aquele imóvel atende as necessidades de 
msiaiação e de localização, e a constatação de que o preço é condizente com o praticado no
mercado. - ■ . .

9. Quanto ao primeiro requisito legal, restou indubitavelmente comprovado 
nos autos que a referida área atende às finalidades precípuas da CASAL, pela série de 
lãlores ocorridos na Unidade <1<> neiiediio Lcincs (fi. 01), o que ocasionou sua necessidade, 
bem como por sua localização e condições de contratação (segundo a GEENQ às fls. 
06/07). Assim, as condições de localização e Instalação demonstram a necessidade de 
contratar a referida locação, em benefício da Companhia e de toda a sociedade, mormente 
aquela que Já vem sofrendo problemas de desabastecimento na região do referido poço, 
consoante fundamentaram a Superintendência Técnica e a Gerência de Engenharia.

10. No que concerne ao segundo requisito, referente à compatibilidade do 
valor da locação com aquele praticado no mercado, a Gerência de Engenharia -  GEENQ 
informou que "a negociação do aluguel sobre o valor de R$' 12.000,00, é viável, e poderá 
ser. inclusive, reduzida". Ora, o próprio setor responsável informou que tal contratação é 
\ iável. em atenção aos interesses da CASAL e da comunidade.

ll . H‘)i todo o exposto, diante da adequação da situação em tela aos 
preceitos do artigo 24, X. dá Lei n° 8.666/93, com a.comprovação da necessidade de 
utilização da referidá área, que possui poço já perfurado, e' da necessidade de 
abastecimento da região afetada, esta assessoria manife.sta-se pela possibilidade de locação 
da referida área através da dispensa de licitação.

12. Nada obstante, e ainda prevendo o melhor interésse público e da
Companhia, em atenção ao que dispôs a GEENG, à fl. 06, no sentido de que "a negociação 
do aluguel .sobre o' valor de R$ 12.000,00, é viável, e poderá ser, inclusive, reduzida” 
(grifei), recomenda-se que seja lançada.contraproposta ao locador, para que se obtenha um 
melhor valor para a CASAL. , i *•

13. Fiiialmci;ic au uia .̂o da icferida locação, em atenção aos ditames
do artigo 57 da Lei n° 8.666/93, deverá ser contratado pelo período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado caso a proposta ainda continue a ser vantajosa para a CASAL, e 
pelo período máximo de 60 (sessenta) meses. Leia-se o referido dispositivo, in verbis:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos - orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: (...)

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais





e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses;





CasalCcmairi«(k>San>9tncnta!]eAB90«

P r o c e s s o  n °  9112/ 2011 
I n t e r e s s a d o : - S U T E C

A DP,

Còm o-Parecer Com o cjual concordamos.

Ã
\

En?í’..yvaro.]oséMémesíaCoâa -
Dire\or - Presidente I CASAL

Ao

i i h r v w  Ç o n /b u ^ :A c A Í .

■ tin A J  O ^ O S . M j :

. - J í è ^ W i Á ^

Adv. Bruna Jucá Teixeira Monleilo
Assessora 

ASCOtN / CASAL





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

,FI».

Processo n° 9112/2010
Interessado; SUPERÍNTENDÊNCIA TÉCNICA

A ASSESSORA.

1. Em atenção ao despacho de fl. 14, bem como à autorização de contratação 
pelo Presidente da CASAL, também à fl. 14, segue em anexo minuta do contrato de 
locação da área de uma área de lOm X lOm, com acesso independente, situada na Rua 
Rotary, 500, Tabuleiro novo, Maceió/AL, que possui poço perfurado com vazão estimada 
de 65m^/h, o qual servirá como reforço no abastecimento de água nq região do tabuleiro, 
para que sejam feitas' as considerações necessárias, inclusive os ajustes que se fizerem 
indispensáveis.

2. Recomenda-se, assim, que o setor responsável atente a todos os pontos do 
aludido contrato, bem como à realização dos procedimentos necessários à referida 
contratação.









IDEMnFlCAÇÁO
08014620168001

^M.IPTU 2011
in s c r iç Ao

QQOOQ0000153418
CÔOIGO / CONTRIBUtNTE / CPF / CNPJ

ALBERTO HARIO MAFRA FILHO 

09878939472

ENDEREÇO

11990 R HANUEL ALVES DA SILVA 00500

Santana. Desn. 47 01/03 e 23/26 
TABULEIRO DOS MARTINS 57000-000 HACEIÔ AL

INrORVAÇOFS SOBRE
________ EDinCAÇAP j

ÁREA 0 0  TERRENO n

____________ 3.049.84
VALOR 0 0  m» DO TERRENO 

________________31.52
TOPOGRAFIA

PLANO
PEDOLOGIA

ARENOSO

TEST>>OA

35.00

SITUAÇÃO 0 0  TERRENO 

ESQUINA

N*FRENTES 

2

u s o  0 0  TERRENO 

COMERCIAL
INFRA-ESTRUTURA

VALOR EM REAL (R$)

108.507.99

104173.16

AREA CONSTRUÍDA OA UNID. 

_______________108.12
AREA TOTAL CONSTRUÍDA

375.24
TIPO OE CONSTRUÇÃO

fiALPÃQ FECHADO
VALOR DO m* DA CONST

612.36
SIT. DA c o n s t r u ç ã o

ISOLADA RECUADA
CONSERVAÇÃO

RUIM

PAORAO

MÉDIO
OUANT. OE UNIDADES

212,681 15

VALOR DO IPTU «
127.608.69

1.276.09

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

id e n t if ic a ç Ao

08014620168001

INSCRIÇÃO

000000000153418
p r o p r ie t Ar » » p o s s u id o r  d o  im ó\ « l  n CPF/CNPJ (*)

R .G  / INSCRIÇAÔ e s t a d u a l  (*)

ENDEREÇO r e s id e n c ia l  (*) NÚM ERO n COMPLEMENTO

b a ir r o  n c id a d e  n ESTADO n CEP n

ENDEREÇO ELETRÔNICO (EMAIL) TB .EFO N E r e s id e n c ia l CELULAR

C O N FIR M E O S  D A D O S DO E N D E R E Ç O  D O  IM Ó V EL
ENDEREÇO DO IMÓVEL (*) NÚMERO (*) COMPL£MENTO

BARRO  (*) c id a d e  n E S T W ÍO n  ^ CEP n

MACEIÓ. <le de 201*: Assfnsttra òe contntMinte;

■  Esta ficha de atualização cadastral deve ser preenchida em caso de alteração dos dados sobre endereça mento e detentor do imóvel.
■  Preencha os dados â máquina ou a caneta, sendo esta em letra de forma legível. Não serão consideradas as fichas com rasuras ou com 

espaços em brancodos campos obrigatórios (marcados com * ) .
■  Entr̂ ue a ficha cĉ  os documentos (cópia da escritura. Habite-se, CPF/CNPJ. RG/LE.. (Comprovante de endereço) nos balcões de 

atendimento do (Cadastro Imobiliário a Rua Dr. Pedro Monteiro. 05. (Centro ou no JÀ de Mangabeiras. Av. Gustavo Paiva. Mangabeiras. 
ou no Já •  Central de Atendimento ao Cidadão (Shopping Farol). Som&rte s«‘ão processadas as fichas entregues até 180 dias a contar 
dadatadolançamento2011 (02/01/2011). <

■ Todas as ínfontiações prestadas são de responsabilidade exclusiva do contribuinte.





Banco DüBRASL REctBooo contribuinte 
Pt<6FEirut<A MUNICIPAL DE M Acêl^IPTU »11
'NSCRIÇAO lOEMIinCAÇAO:
000000000153418 08014620168001
CONTRIBUINTE 
AUCRTO HARIO NAFRA FILHO
CNOERCÇO OO HiilóvEL

HAMEL ALVES DA SILVA OOSOfi

•TABULEIRO DOS MARTINS 57000-000
N*0O CARNÊ
00002011008202010

notieicaçAo
20110073236

N* DO CONVÊNIO (SB)
973498

PARCELA
ÚNICA

V6NCIMÊNTO
28/02/11

VALORES EM REAL (RS)
VLR, BASE DE CALC.

127.608.69
IMP. 1.276,09
T.C.T.O.R.S.O.U. ■ ■ 532,84
C. IL.PUB. 0,00
T. EXP 3,94
DESCONTOS {-) 180.89.
TOTAL A PAGAR 1.631,98
JUROS 0£ MORA
MULTA
TOT. AP6SOVENC.

BANCODOBRASIL 001-91 00199.73494 80000.201105 08202.010214 1 4894fi001631
ic  p&r^àiBMTo *~" ' ' ■LOCAL DE PAGAMENTO

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA ATÉ 0 VENCIMENTO
CEDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
DATA DO DOCUMENTO

25/01/2011
USO 0 0  BANCO

N*DO DOCUMENTO /DCTKTTM

CARTEIRA

18
INSTRUÇÕES l  MENSAGENS

ESP . DO DOCUMENTO

CARNÊ
ESP. DA MOEDA

___R$_

I P T U / 2 0

ACEITE

N
DATA DO PROCESSAMENTO

25/01/2011

ATE 28/02/11

íT ( r$) l a c O T A U N I C A

Receber o valor do titulo que já contempla desconto d e 1 0 %

Não receber após o vencinfiento.

AGÊNCIA / CÓDIGO CEDENTE

3557-2/74005-5
NOSSO NÚMERO

00002011008202010
{=) VALOR DO DOCUMENTO

__________ 1.631,98
(-) DESCONTO / ABATIMENTO

(•) OUTRAS DEDUÇÕES

(* ) MORA/MULTA

•) OUTROS ACRÉSCIMOS

(=) VALOR COBRADO

SACADO
ALBERTO MARIO MAFRA FILHO 
R MANUEL ALVES DA SILVA 00500

TABULEIRO DOS MAiÍt INS 57000-000
SACADOR/AVALISTA:______ j_______________

CPF/CNPJ: 09878939472

FfCHA DE COMPENSAÇÃO





^ ^ _____________________
AQATA .Sistema Integrado de Administração Tributária
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ • AL
B.C.I. - BOLETIM DE CADASTRAMENTO IMOBILIÃRIO INSCRIÇÃO 000000000153418

C O N TR IBU IN TE
Á l a B E R T O  M A R I O  M U F R I l  F I L H O 3482065 0 9 8 7 B 9 3 9 4 7 2

lO EN TIFtCAÇAo
09.0146.2.0168«001

LO O RAD O URO
1Í990. R M A N U E L  ÁLVES- D A  SILVA

BA IRRO  ■
48TABULEIRO DOS MARTINS

C EP  IM Ó VEL
57000-000

ccmíioomInmv e d if Ic io COM PLEM ENTO LAN ÇA : P R O a  ANO
IM P:S1M  TXBXM 0

LO TEAM EN TO m ESM EM BRAM EN TO QUADRA LO TE M ATRÍCULA DO IM ÓVEL TV>0 LANÇAMENTO
SANTANA, DESM. 4 7 01/03 e 23/26 TRIBUTÁVEL
REO IA O  F IS C A L ARREM ATADO (Sm ) 

NAO
D o m ic il io  F Í s c a i  *' LOORADOURO

R S T A  FERNANDA 00232MUNICpio
MACEIÓ
COMPLEMENTO

BAIRRO
JATIUCA

57035-390

APT203

Endoreçodo 
C o rm s p o fid ê n c la  

d o  Imóvel

LOORADOURO

R  MANIJEL ALVES D A  SILVA 
M u m cin o  ^
MA CE IÓ

00000

TELEFO N E RESIO EN Ò IA L

COM PLEM ENTO 
AL

TELEFO N E CO M ERCIAL:

TABULEIRO DOS MARTINS

TELEFO N E C ELU LA R :

C EP
57081-131

Sttuaçio CAD ASTRO ú l t im a  A LTERA ÇA O
13/12/2010*12:05:42 . PAULOC

SITUAÇAO  FISC A L srrU A ÇA O  CAD ASTRAL 
A t iv o

Dados do Torrsno c a r a c t e r í s t i c a  d o  t e r r e n o TIPO D E  c a r a c t e r í s t i c a  D O  T E R R E N O  F A T O R
I^ IM IT AÇ AO I M U R ] ^
2 PASSEIO 1 SEM CALÇADA
3 PATRIMÔNIO 1 PARTICULAR
4 OCOPAÇto D O  TERRENO 5E DI FI CA DO

> 5 SITDAÇAO DO TERRENO 2 ESQUINA 1,10
6 TOPOGRAFIA 1 PLANO 1.00

< T ~ 7 PEDOLOGIA 1 ARENOSO 0.90
g r e g i m e ' d e  u t i l i z a c A o 1 PRÓPRIA

C ' " y  \ 9 USO 3 COMERCIAL
10 USO BIC NOVO . 12 OCUP/C EOF COM SERV

VALOR VEN AL: 2 0 2 , 1 6 8 . 3 5

BASBdALCULO : 1 2 1 , 3 0 1 . 0 1

TIPO DE IMÓVEL
PREDIAL

L.ESQ U ERO O M

0.00

35.00

QUADRA0144

ALlamni: 1.0000%
LO TE
0 1 6 8

TRECHO L O E S a

TRECHO LD^REnrO

ÁREACOBÊ
0.00WRãbITÊ

TESTA D A  M
35.00

LO O RA D O »ESa

tOOHil iDIREITO

AFCAbACONSTÃ* 
108.12

NUM ERO N A B ÍT i-S e

g y S , 2 9 . 9 6 6 0  

co tS S moo:  2 9 . 3 6 9 6

FATO R CO RREç A O : 0 , 9 9 0

TRECH O  LO O RAD.
0001462

LADO D IR EITO  M

0.00

Q TD O E UNIDADES QTD FREN TES 
1

TRECHO FUNDOS

A R EA  TE R R E N O . M* 
3049.84

LO Q RA  FUNDOS 

0

FRAÇAO IDEAL M*
o.óo

D a d o s  C o n s tru ç lo UNIDADE ANO 
A  0

A R EA O A P SC iN A  |  A R EA  C O B . BOM BAS IQ TD EP A V  A R EA  TO TA L
0.00 I • 0.00 I 1 375.24

DATA hÂb it E ^ ^  An ó  Ul t im a  r e f o r m A  bAtA a Iva rA jlÍ‘ALVÂftA

c a r a c t e r ís t ic a  DA CO NSTRUÇÃO TIPO  c a r a c t e r ís t ic a  c o n s t r .  f a t o r /p e s o QUANT. ARCA

1 c o n s e r v a ç A o 2 REGULAR 0.80 F 0 0.00
2 TIPO DE CONSTRUÇÃO 7 LOJA 0 0.00
3  ESTRUTURA ' 2 ALVENARIA 0 0.00
4 p a d r A o  c o n s t r u t i v o 4 MÉDIO I.OO F 0 0.00
s s i t u a ç A o  d a  c o n s t r u c 1 ISOLADA RECUADA 1.00 F 0 0.00
6 TIPOLOGIA 3 UNID AUTÓN C/E SERV 0 0.00
7 PAVIMENTO 1 TÉRREO 0 0.00
8 FECKAMENTO/PAREDES 2 TIJOLO CERAHICO OU D 0 0.00
9 REVESTIMENTO EXTERNO 2 REBOCO ' 0 0.00

10 PINTURA EXTERNA 2 CAL/SIMILAR 0 .. 0.00
11 COBERTURA 1 APARENTE C/ MADEIRA 0 0.00

UsuèrbiPAlLOC Das: 11 12:07:06 Página: 1





PREFEITURA MUNICIPAUDE MACEIÓ - AL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO DE NOME DE RUA

N®: 2011000278,

INSCRIÇÃO IMÓVEL: INSCRIÇÃO CMC: CNPJ/CPF: PROCESSO N“
000000000153418 00000000000 09878939472 2 5 0 0 - 1 4 1 2 1 / 2 0 1 1  6

NOME / RAZÃO SOCIAL VALIDADE: DATA DE EXPEDIÇÃO :
ALBERTO MARIO MAFRA FILHO 17/04/2011 17/02/2011

ENDEREÇO
R MANUEL ALVES DA SILVA ,00500

BAIRRO: CEP: CIDADE:
TABULEIRO DOS MARTINS 57000-000 MACilp/AL

AUTENTICIDADE:
A5DE.39A2.296C.BFB8.905F

! /■>> -''/A, 
/iLo-ji, /r VíLKi o .1 j

U-

CERTIDÃÔJt^-

Certificamos, de conformidade com as informações contidas no processo 

<<2500-14121/2011 >> ora identificado, que o imóvel tipificado no Cadastro

Imobiliário de Contribuintes está localizado na <<RUA MANOEL ALVES DA SILVA,BAIRRO 

DO TABULEIRO DOS MARTINS, ANTIGA RUA ROTARY, CONFORME LEI DE LOGRADOURO 2369 DE 

20/06/1977>>, identificação<<08.0146.2.0168.001>> e inscrição <<12577l>>.

MACEIO/AL, 17 de Fevereiro de 2011.

dos Santo.-
» u / S fe  Apoio A d m in istra tivo

rs->7S-0
SERVIDOR / ASSINATURA

CARMEN SANDRA DOS SANTOS

UílVíí'- -- ------
î 9RÉS¥iSÍî À̂ L26ASStNATURA
JOSÉ & SO N  PORTELA 

COORDENADOR RENDAS MERCANTIS





Processo n°: 9112/2010 
Interessado: SUTEC

A DP,

Casal
CamM*Mi«e$tr««ner«o««90oa»

• Com parecer, com o qual concordamos e minuta de Contrato, 
pard assinatura.

Em 18/05/2011.

Bruna Ju c^ e ixe ira  Monteiro
Assessora 

ASJUI/ CASAL
\

En" Alexandre P. de H. Cavalcanti
• Chefe do Gabinete da Presidencial CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO NO. . ^  t  / 2011 - CASAL
ccr:TrL',TG di;  lgcaçAü  u t á kea  de iom x  iom , com
ACESSO INDEPENDENTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
Companhia d e saneam ento  de álago as - c a sa l  e o s r .
ALBERTO MARIO MAFRA FILHO, NO MUNICPIO DE MACEIÓ/AL.

Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de imóvel não' residencial a 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua. Barão de Atalaia, n° 200, Centro, 
Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por 
seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF .sob o n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidçnte de Gestão Corporativa PEDRO GILBERTO 
RODRIGUES DA MOTA, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 977,557.708-00, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital, do outro lado o Sr. ALBERTO MARIO MAFRA FILHO, 
orasileiro, estado civil, profissão, inscrito no CPF/MF sob o n° 098.789.394-72, residente e domiciliado 
na Rua Santa Fernanda, 232, Edifício .''ahu, apt° 203, Jatiúca, Maceió/AL, doravante denonhinado 
simplesmente LOCADOR. . . ^

FUNDAMENTO LEG A L DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa de licitação, 
devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base ho Art. 24°, inciso X, da Lei n° 
8.666/93, tudo conforme consta-no Protocolo n° 9112/2010 - CASAL e C .I. n° 14/2010 -  SUNEC, 
obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:.
CLÁUSULA P R IM EIR A : Constitui objeto do presente contrato.a.locação de uma área de lOm X LOm, 
com acesso independente, situada na Rua Rotary,, 500, Tabuleiro novo, Maceió/AL, que possui poço 
perfurado com vazão estimada de SSrnVh, o qual servirá como reforço no abastecimento de água na 
região do tabuleiro. '

PARÁGRAFO Ú N ICO : A destinação do. imóvel locado não será rpudada; salvo,, mediante autorização 
expressa do LOCADOR. '

CLÁUSULA SEGUN DA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel 
locado, complétamente desocupado, ao té‘-mlno da vigência deste instrumentu.

CLÁUSULA T E R C E IR A : O valor mensal do aluguel é de R$ 12.000,00 (cento .e oitenta reais), valor 
que a CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR ou ao seu procurador 
legalmente constituído.

PARÁGRAFO P R IM EIR O : O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO:
irreajustável.

Fica expressamente estabelecido- que . o ,valor contratado é fixo e

PARAGRAFO T ER C E IR O : As despesas com a limpeza do poço e com a segurança da área ficarão a 
encargo do LOCADOR. Todas as demais despesas da locação, inclusive os impostos, serão arcadas pela 
CASAL.

CLÁU SU LA QUARTA; A despesa decorrente deste contrpto terá a seguinte classificação orçamentária;
Unidade Orçamentária..................................................... .........................11201 - UN B.BENTES

- Grupo de Despesa ............................................  .................... 3CCC00 Sci viços de Terceiros
Rubrica................: ................................................. ........................................ 307319 - Aluguel de Imóveis

CLÁU SU LA QUIN TA DA G ESTÃ O : Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado 
CARLOS BATISTA DOS SANTOS, matrícula 1281, Técnico Industrial e Gerente da GEMEM, fará a ■ 
gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com^60 (sessenta) dias dê 
antecedência à Vice-Presidência de Gestão Corporativa a necessidade ou não da^orrogação dé p ra z o ./ /^

' íL  ^
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO ÚN ICO: Fica estabelecido que, na ausência do empregado acima nomeado por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto. ■ .

CLAUSULA SEXTA : Obriga-se a CASAL a satisfazer as exigências do poder púbiico a que'der causa, e 
a não fazer modificações, nem transformações, no imóvel seni autorização escrita do LOCADOR.

PARÁGRAFO ÚN ICO: A CASAL, desde já, faculta ao LOCADOR examinar ou vistoriar o imóvel locado, 
quando julgar conveniente.

CLÁUSULA SÉTIM A : A CASAL não poderá transferir este contrato, nem' sublocar óu emprestar o 
imóvel, no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito do LOCADOR devendo, no caso 
deste, ser dado agir oportunamente junto aüb ucupantes a rim de. que o imóvel esteja desimpedido no 
termo do prazo de vigência dó presente contrato.

CLÁUSULA O ITA VA : Se, durante a vigência- deste contrato, o imóvel locado'for aliènado ou 
transferido, o adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, em todas 

s suas cláusulas e condições. . • .

CLÁUSULA NONA; No caso de desapropriação do imóvel lo.cádo pelos poderes públicos, ficará o 
.LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada, a CASAL, tão somente, a 
faculdade de haver do poder desapropriante indenização a que porventura tiver direito.

CLÁUSULA D ÉCIM A; Nenhuma intimação do serviço sanitário sérá motivo para a CASAL abandonar o 
imóvel ou pedir a rescisão do contrato, salvo procedendo vistoria judicial que apure que a construção 
ameaça ruir. . ■ - .

CLÁUSULA DÉCIM A P R IM EIR A : Tudo quanto for devido, em razão deste, contrato e que não 
comprometa o processo executivo, será cobrado em-ação competente, firando a cargo d-» devedor, em 
qualquer caso, os honorários dp advogado qi'p o constituir para ressalva dos seus direitos.

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUN DA: Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimidas no Foro 
da Comarca de Maceió/AL, quaisquer que sejam os domicílios dos contratantes.

E, por estarem jystas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas. ' ,

Maceió, cÀt § l o ) i

ALVARO JOSE MEpTtZES DA COSTA 
Diretor Pre$ktenté/C AS AL

PEDRO^GIC^ 
Vice-Prestá^te de

ALBERTO MARIO 
LOCADOR

^STEM  UNHAS:

UES DA MOTA 
Corporativa/CASAL

FILHO

Contrato n®.
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; ̂ a9ç|6,Tjeiprreini..
^̂ 14 Ájunhp r ,v

Olário.Qftclal 
EttadO'da Àlagoat

OWtte Oütíat ’ 
Estado dá Alagoas

Macéldr Tierçe^ r̂a14dâ nho»t2011

COMPANHIA D E  S A N E A M E N T O  O E  A t A G O A S  -
• c a s x l  j ■ . , , . . ^

EXTRATO D O C O h n ^ P  tfoijOll  ̂
ProtoCòllín^4Ó5(i/í0nVCASALíProc.C.t’N"33/2011 
-cEírm , - . .

''.Contratante; GASAIi’Rua Bacio de Atalaia, 200, Centro,. 
CNPÍ/MF;nM2.294.708^0001*81 - - AEVARO- JOSÉ 
ME NE ZE S DA^ COSTA.;CPF/MF n*?-140.1 l-5.494-8:7-e 
PEDROCILBEKrO RODRIGUES D A  MOTA. CPF/>íff 

'«•977.557.708^00. ■' "  ‘J- .
Contraiada:. INSTITUTO>DEi,TECNOLOCrA EM* 
INFORMÁTICA E  IN F O R M A Ç Ã O  D O  ESTADO DÊ 
ALAGOAS'TTEC, Autarquia Eicadualesob̂ lecida na Rua 
Cincinato Pinto. 503, Centro, Macét^AL, inwiita no Q4PJ^ 
M F  aob 0 n* 05.100:03 Í/CÍOOI'38, nes^ ató;:iapreièntada 
por a«u JJirètoT-Presídcnte.NELáÒN/OLIVElRÁ*

. MENEZES FILHO, Btasiletro.casado. inscrita òo;CPF/MF 
aobo n* 0Q&656.444-9I. reaídénte e dcnmciltada em Maceió/ 
AUdonvani^dçn(Hnümià»inpItsnwnteCO>NE^^
Objeto CònvCruó;Pprfo^ deste instnjmènto.Á'CA$ALe.

' a ITEC^se comprometem á cotyu^rem esforçot.Com .̂ 
propósito de executai açóês dé secyiços de.tacnoloipa da 
' infotmaçio ê cornúntcàçio. objetívaiúfò ã mòdemzaçip 
tècnológica'perránentedáaunídádes'da C a SXX». basMdo 
em servíçó.de fomecimentõ. dç ;biicüito« d< dados.*̂  nas 
velocidades eittrè 25ó'ÍO)psA 8 .* f
Prazp^ vig6iicÍa'dO,Contrátô i2 (dòze)'iiKseà. '
DatBdaAisinabrrã;.’Ó6/()Ó/2ÒIl.' , ‘
Wlor do ContrãQ};' U934;996.20 (novecentos e trinta e' 
quatro mil novecentiòa e noventa e seis reaíi e, vime centavos) 
Origem dos recúraós:. Próprios • ' '
Ürudade Oipsinentiris' • ,I3ÍÒ|
Grupo de Desitas* • 300000.
Rubrica. . . ' 304̂05
Dos Sigi t̂áríoc:Acirna citados.: . >
Protocolo nV405S/2QlÍ,-;;.CÀSAL • Prck;:' C l. í f  33/ 

' 20n  GETIN. Atendendo sollçít8çlo'da'GCTnjíi* 
autorizamos a.eiaboiaçilo.do v CÓrtvinlo n* Ó2/2Ó1L'' 
celebràdo intre ,á. CASa C^c ' INSTIT.UTO. ,DÉ. 
t e c n o l o g ia - ̂  INFORMÁTICA B INkJRMAÇÀÒ'"' 
DO.ESTÁDO' D Ê ‘A’l a G O A S  - ITÈC, observando a
(cgUteçlo vigente; cóm proposte-no valor'globüV de RS 
934;996,20 (novece'ntose trintae quatro mil novecentos e ' 
noventa é sbis reais eVínte centavos). Homologado erî  08/ 
04/20U. ' ' * . ■ ,

EXTRATO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO-'
contrato: ■

■ ■ ' 'N* 145/2009 ‘ . ■ , ,
Proiocolo‘fiv5154/201 l}-Áriéxo Protocolo n!-S293/26l 1 -• 
CA SA L .>KK.”C.l. N*33/20n - SUrSÁT ; 
ContTitante;CÁSAL.RuaèaWdeAulBis, Í0Ò,Cenoo'.‘ 
CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-8K ÁL V Á K O  JOSÉ ' 
MENEZES vDAVCOSTA,.CPF/MF n*’Í40.1) 5.494'-87 e• 
PEDRÒ GILBERTO RODRJGUES DAMÓTA.CPF/MF 
n“977.557.7d8rOÓ'.: ' ‘ ‘ •*- 'i
Contratada: Emprcit yiTÀL SERVIÇQS LTDA, 
estabelecida rúi'Rua Ĥ ugo'Corre Paes, 318-A,' Cmtá de 
Lóurde8;,‘Maceí6/AÚ .ifrjcriüi'.noXNPJ/MF..iób.‘Q n*"
. 03.340,37ã/bOOÍ «33. r>etTte aÍõ, representada {»r leu Sóció 
Administrador JOSÉ CARLOS RÒBERTP..QX COSTA, 
brdsílèirp, câsado,̂ empruiHo, inscrito no Ç P F ^ ^  sob o n* 
228̂ dl8.'404«63:Tésidente' ê dorníciliada ém MacéiÓ/AL, 
doravante dcjWminada simplésmerite CONTRATADA., 
Objeto A<i(tivp:̂ or.força desteinatrumento.o prezo dé 
vigência estabelecido na CUusula' Ĉ inta do conoato orígina t» 
lica proiro^do por mais 06̂ (seis) meses, a contirde 02 de 

I Junhode20U'.'
Prezo de vigêrKiB do Contrelo': 06 (seis) meses.
Data da Assinatura: 02A)6/20M, * !
ValordòContrato: RS 852.015,72 (oitocentos ê cinquenta 
e dóis mil quinze reais e setenta e dois centavos)
Origem dos récuraos: Pn^rios ■
Urüdade Orçamentária' >■ 12203 
Grupo'de Despesas'' 3 0 0 0 0 0  .*
Rubrica /í 307303
DdsSignatários:Admacitados. " . *
Prot(Mróloht5ÍS4/2Ójj -ÁneáoI^tocòíon*J293/20li; 
CASAL^.PTCr.;Ç.L-íf.33/20tlSUPSÁLAtendtndo 
sòlíciteçiò dsrsUPSAT,' autonamús^p elalroraçlo dò 
Connto'n*l4S/2009:^ÍebiáKlocidfeaCASAUeVnrAL, . 
SERVIÇOS Ln>AQbser)4nóo a legislacio .vigente, com * 

- pro|^^ no valorgiobal de R5R52.01S.72 (oitocentos e 
ciruiiienta e dois mil quinze mis e setente.e dois centavos). V 
HqcQOlifadgprÇíiíí/P^QlL ...w. >. - ............_w

• - EXTRXrp-.DO c o n t r a t o ...........
4 0 /2 0 1 U .

Protocolo:n*.9Íl2/2010 - C A S A L -  Proc. C.LN*,14/ 
2010.SUTEC . > , • 7*;- '
Cóntretante: CAS AL.«RtwBarlo dcAtelaia, 200̂  Gentrd. 
CNPJ/?kÍF n* :l2.294;708/0001-8Í- ÁL V Á R O  JOSÉ. 
MENEZES D A  COSTA, CPF/MF.V I4Q;IÍ5.494«87 e 
PEDRO G I L B á a O  RÇDRIGUES D A  MOTA. C P F / ^  
n* 977.557.708-00. ” ~
Contretida:,Sri A L B Í É ^  MA RI O M A F R A  FILHO.
' residente edoinicíliaĉ  na RuaSanti F e m a ^  ,232,EdíficÍo 
/ahu.apt'203,)atíúca.Maceió/AU ínacrítoj[io CPF/MFaob 
o n*098.-789.394«72. doravante denominada simplesmente 
LOCADOR» \  .
Objeto; Constitui òbjéto do prepente conbato.a locaçio de 
umaáteade 10m.X I0in.c(m*acessothdt̂ >enden(e, situada 
na Rua Rotary. S00,TabuleítòNovo. Maceii^AL. que possui 
poço perfurado coim vazão estímads de 65m*/Ivo qtttl servirá 
comoxeforço nò:.abasteciiTiento de água na legíio do ' 
tabuleiro. . . . . .  ✓
'Pr̂ zo de vigência do’ Gpntnto: ,12 (dóze) irieies.-. .. 
pata^Atoutetoré: 24/D5/2Ò11. ' ^
N̂ lordoCpntréto: RSI44.000.00'(c^equarenteeqúatro 
ffii1 reais) '
Origemdópttçwop*. Pfópriioa •
-Unidade Orçamentária - 112Ò1 .
Grupo dè Despesas - BOOOOO-, ^
.Rubrica . >  307319.̂
Dos Sigrtstários; Acima citados. 
?idiocolon*9U2/20I0-;CASAL - Proc. CL.‘n -.T4/ 
20V0.;« SUTEC. Atondendo solíciüTção.da SUTEC,../' 
autorizamos a elaborsçiô do. (^o^to nt40/201.1, cetemdo 
entre a.(>SALe Sr;/^Einp MAJUÓ M A m  FILHO, 
obaerréridó a legUla^ó viĵ ie, com piropoata no valm̂ ôbal 
de RS. 144.000,00 (Mn^ e'quarénta-e quatro mil reais). 
Homolopdoem. 24A5/20l'í. >

r y ' \
' 'EX T^TÒ  DO CONTRATO 

* ',,N*42/20n •* . . \
Protocolo n* 6457^ 1 1 -CASAL - Proc. C l. N* 60/2011 
.UN-LESTÈV . , í ' f
Contraiantér CÍÁSAL Rua Baif 0 de Atalaia, 2()0riGentro, 
CNPJ/MFn’;ÍÍ294708AXj01i8Í ^  ÁLVAROTJOSÉ 
M E feÊ S  DACOSTATCPF/Kfen*Í40.iV5.494-S7 e 
PEDRO G ÍL B Ç ^  RODRIÒUÈS tiÁ MOTa JCTF/MF 
h“97.7.55,7.708.0Ò.‘“ C ' • *7*
-Çontr^dB:Ti'rma>ipra
LTDA,‘ú(aÒelècídá.na,aS/̂  Séte.de.SeternbrorN*Qd. .

Î ja 09. Mércadb, Óiiip Préto,'Peòoliná-'PEî riscrita 
no CNPJ/MF sob.on? NJ49;M6AÍM.».:S‘5. neste‘ato, 
repretenteda por teu ptpeuredor.Ér. VARTÁN BHlllAN, 
inscrito nó ÇPF/MF sob on* 363.358:514-15, residente e 
domiciliadOyem Pétî lína/PE, doravante denominada 
5Ímplc8nventeCONT|^TArÍÁ- ,
Objeto! Contntaçlo da empresa de-engenharia para 0 , 
fornecimento de equípar̂ ntpi.e ruliáçê9ĵ tservjçosde 
.melhoriainaEatê óóefTriternanto do Tabuleiro do Pinto, 
emRioLárgo/AL.-' ,
Prazodevígêrwíado.Contreto': 03(t^)meKS. 
DaUdiÁssinitura: 31/05/20,1). ^ v:
Valordo Contrato;,r!$ S9:985,30 (cii ú̂éntee no^ mjl ’
, novecentos eoitenta e cínoo-reais e tririte eentsy^)  ̂ '
Origem dos recursos: Próprios 1 • \  ‘
Uinídhde Óírçsmentária,. ,• < II içdt 
Grupo-,dê Dcspesas, ‘ ' *, 300000..
R u b r i c a ^  SOlÒbO-
Dos SiigTutários:'Ac(mi citados.:
Piotqcpjó nÍ6657/2ÒÍ -Froç. Ç L  íf‘60/2011
• »UN?LÉSTC.^Aiendenàq dá UN-LE^TÉ.
.autorizarnòsselatióreçiodo’̂ dòrítiiton*42/2Ó] l.cèiebnido 
entre .i' CAS A^e! FILTFÉ^íjb'^ SERVIÇOS 
LtDA, òbser>nindo'i le’insÍaç.io vigente,-coniproposta np ' 
vsiòr glbbsl de R5':]$9:9V5,3Ò̂ (cinquenta e nove míl 
novecentos e oitenti-e çincô resís e-trinta centavoa). 
Hornológidoem^ 25/05/2011.̂  ...

EJCTRATO DO^RRDvlÈlROTERMO DEAPOStlikAO 
•r ^^CONtRÀTO''' :'"’t

- • ’• ; •’.N’ IÓÍ/2OÍ0 '
Protocolo,n*'5736/20I1 . CASAL > Cl n̂ '03/201T- 
AsscsionióSAN , * ‘
(3ónt̂ atante:̂ CASÁL̂ Rüa’-̂ arlo dé Atalaia,-200: Ontroi, 
CNPJ/MF nVj2.294.708/0O0l-8l-'ÁL VA RO JOSE , 
M£NEZES'DA,poSTA, CPF/MF n' Í40,Ili.494-87 e 
PEDROGILBEKroRODRJOUESDAMÒTA,CS'F/MF ' 
n--977;5J7,7 0 8 - ^ . .  ̂ .
ciniiiiidVÊmpreMlNSTnurOI^PIÁNÈJAMEKrO 
E APOlO A O  DESENVOLVlMEOTOTECNOtiÓGÍCO 
E CIENTIFICO ÍIPAD E'PCC - P R O C E S S A M ^ Q  E 
ENGENÍlAIUA'DESISTEMAá.Lri)A,sendoapriínèira 
còrisbtçiada LÍOER,lcoin sede na Rua Santo Elias. 535. 
Espiiiheíb,'Recifé/PS,«Í(tecríta'ito-Q4PJ/MF iòb ó n* « 
02.I97.495/000I-Tb neste ato,'representada pdo'Sr.

ANTÔNIO F E R N A N D O  D E  OLIVEIRA BARROS. 
inscrito no CPp/M^aòboif.ÓBLI 47.954-49. residente e 
domicili .̂LTn'Recífe/PE, e'a* segunda consorcíada, oom 

1 s^e na Aójiêar^ês da OIírída,;l82. Bairro do Recife, 
Recif^E^Ín%rite no 'CNFJ/MF spb 0 ri*09.831,033/0001 • 
58, neste 8to,.represehtad8jpelò seus diretores, 0 Sr. 
EZEQUIBLJORDÁb DEANDRADE, inscrito no CPF/ 

' *MF;sob o“n* 080.720:514-15 e Sr. R Ô M U t p  MATTOS 
MESQUITA, tnscritonoCPF/MFsobo n* 045.913.724- 
72,.resídente:: e domiciliados em Reciíe/PE, doravante 
denominada si-npIesmenteOONTRATADA.
Objeto: SubaJtuiçio do gestor do contrato n*'i0l/2010, 
nomeado nacít úsula qiunta do referido instrumento. Sr. JOSÉ 
D E  O U V ^ \  jÔAQÜlMJUNIOR. mat 2400, pelà Sra.

. ANGELABARBOSÁOMENA.mat0737.
Data da Assmecuia: 02/06/20U.
Díoa Sigitátánot: Acima citados.
P̂rotocolo n* 5736/2011 - CASAL - Assessoría GSAN.

- Atendendo sol dtaçSódaAssessoria OS AN. autorizamos a 
elaboração'do Primeiro Teirbo de Apostila ao Contrato n* 
10I/20lOVcele9réd6:eiítre a.CASALe AINSTITUTO D O

• PlANEJÁMB-nOEAPOIÓAODESENVOLVlMENTO 
TECNOLÔGOCt) E- aE NT Ín CÓ - IPAD E PCG - 
t roOCESSAM ENTO É ENGENHARIA D E  SISTEMAS 
LTDA.;Hómp)(igaãoern, 23/0S/2ÒTL

/ JEXTRATODO CONTRATO
N*.4I/20I1

PÍoU^lo n* 4022/2011 - CASAL - Proc. (Íl. N* 13/2011 
: - C E C O m .  ' .
ContrataiiteiOiSAL .Rua Bario de Atalaia. 20Ò, Centro, 
CNPJ>MFjn*. .2.294;708/0001-8I- ÁL VA RO JOSÉ 
MENIÊZES.DÁ CÒSTA,.GPF/MF-n* 140.115.494.87 e 
PEDRO CIÍ3ERTO RODRIGUES D A  MOTA, CTF/MF 

.n* 977:557.708-00.
Contratada; Etnpiesa.CONCENTRE CONTABILIDADE 
E (30NSUtr0RU|^RESARI,^ inscrito no CNPJ/
M F  sob 0 n* Ò7/!1054'577/OOÒI-SO, neste ato, representada 
por sqp sócia N a DJA SÍMONE MENESÊS BEZERRA, 
inscrita no CPF/MF sob o n*524.083:454-72, residente e 
domícíliado.anrMáceió/AL, doravante, denominado 
síthpféirnaite'(X>I«niIAlÁDO
'ObjetodoCóntratotConstitiuo objetodo presente contrato 
a exécuçlo-dos serviços'de consultoria assessóiáiKlo os 
.trabalhos de’fe«:hameiittf'*contibÜ dos balancetes dos 
 ̂ éxèrciçiò|de'20n.

■ *Datê v̂ matoa:'03/06npî  ̂ \
'VálÔr db Cantiiic: R$TSS:600,b0 (duzentos e cinquenta míl 
e seüteentosieais.’.
Origlsmd̂ osreóursos: P^ptíos 
Unidade Oiçamtntán*a ' - 12302 
Grupo de Despe: as • 300.000 
Rubrica ■ . .303.304'
Dós Signatários;'/.cima citados.
Protocolo n*“402:t/2011 • CASAL - Proc. C.I. N*. 13/2011
- CECONT. Atendendo sòlícitaçio-da GECONT, 
autorizamosa elatoraçlo do Contiaton*41/2011 .celebredo

, eritre i’CASALe a CONCENTRECONTABILIDADE E 
CONSÜLTÔRL* E M P I ^ A R J A L  S/S. obiervarído a 
'legisisçló yigenc, com proposta rio valor glòbai de 
2̂55.600',00 (duzentos e cinquenta mil eseísceWs reais). 
.Honto!òga'do'em, Í8/05/20T1.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício nO 551/2012 -  CPL/DP Maceió, 04 de julho de 2012

Exm.o Sr.
Dr. LUIZ EUSTÁQUIÓ TOLEDO 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4 .843/86, 
estamos enviando a V.Ex.^ para registrar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
n° 40/2011, celebrado entre p CASAL e o S r. ALBERTO MARIO MAERA FILHO, 
que tem como objeto, a prorrogado por mais um período de i2  (doze) meses, a 
contar da data de 24 de maio de 2012 a 24 dé maio de 2013.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 28 de junho de. 2012

O utrossim , rem etem os em anexò , todo o dossiê que integra o Protocolo n® 
3501/2012  -  C .I  n° 0 3 4 /2 0 1 2  - CA SA L -  GEMEM - fis. 01 a 14.

Ao ensejo, reiteramos a V .Fx.^ , protestos de consideração e apreço.

Engo ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA
Diretor Presidente ■

r^TOCSLO^TÍ̂  - m m  2 
I RECESSO TC/AÍ 10638/2012 
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PROTOCOLO 3501/2012

w
Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N° da C l :

034/2012

O rigem : Destino Data de emissão:

6EMEM sL rrec 22/03/12

Assunto: Solicita aditivo de prazo ao contrato 40/2011 
firmado com a CASAL c ALBERTO AAAFRA

Senhor Superintendente,

O contrato n® 4 0 /2 0 IÍ firmado entre a CASAL e o S r. Alberto Mário M afra Filho e que 
tem como objeto a locação de uma área de lOm x lOm com acesso independente, situado na Rua 
Rotary, 500 Tabuleiro Novo em Maceió - A l, com um poço de vazão estimada em 65 m^/h, tem 
seu encerramento previsto para 24 de maio de 2012.

A interrupção desse contrato implicará consideráveis transtornos aos usuáriario da 
CASAL, no bairro do Tabuleiro em função do fundamental reforço no abastecimento d agua 
dessa localidade. .

Portanto, solicitamos a tomada de providências urgentes que viabilizem a elaboração de 
de um Termo Aditivo de prazo, mais precisamente 12 (doze) meses, ao Contrato n® 40/2011, 
contribuindo dessa forma, para que possa a CASAL dar continuidade ao precesso de bem servir 
ò coletividade. •

Atencipsamente

Corlc^/Botísto dos Sontos
Serente/ôEMEM

B  P S/9ps..





■ -• 
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i -̂ l a G ü a s  
A  ̂i EN TO  DE ALAGOAS

TO N°. ^ (^  / 2011 - CASAL
r :  OE LOCAÇÃO o e  á r e a  d e  lo f i x  io m / com

nOEPENDENTe, QUÉ ENTRE S I CELEBRAM A 
DÊ SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASÁL E O SR. 

-,/vRIO MAfPA FILHO, NO MUNICPIO DÉ MACEIÓ/AL.

r..atra to de locação, de imóVe! não residencial a 
:;a s a l , Sociedade . de/Econanliâ Mista Estadual, 
, sediada na rud/Bãrâp deAtálafá/ nP 200, Centro, 
;te CASAL, inscrita no CNW/MF sob o n° 
; i j í  24 .Q ü3 ,Í4^ ^ T(íéste  atoi/ representada por 
COSTA, brasileiro|/CTsad^^^  ̂engenhelrò c iv il, inscrito 
psidçnté ide GestaôçCdrporativa REDRQ GILBERTO  

inscrito nov CF^F/MF-sób o nó 977.557 .708-00 , 
ourro fado 0 S r. A lB ER fO  MAtóo MAFRA FILHO , 

- sob 0 n° 098.789.394-72, residente e domiciiiadd 
2J3 , Jatiúca, Maceió/AL, doravante denbrhinado

r .
-. ijite adjudicação decorre da dispensa de licitação, 

CASAL, com base ho A rt. 24o, .inciso X, da Lei no 
9112/2010 - CASÁL è C . I .  nO 14/2.010-- SUNEC, 

•'.drções, a seguir e xp ressas;.

'■z contrato a locação de uma á.rea de 10m’ x  lOm, 
5Uü, Tabuleiro novo, Maceió/AL, que possui poço 

‘.ervfrá como reforço no abastecimento de água na

do não será mudada; salvo ,, mediante autorização

E .STA r)0  
COM PANHIA OE S.\:

CONT
cor.irr-'.'
ACESS ■■
COMP;.:.'- 
ALBEP;'..

Pelo presente, celebram Instrumento partfcui îr - 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALA TOAS ■
Vinculada â Secretaria de Estádo de Infra-Estruti;r;
Maceió/AL, doravante, •''.denorninad . simp!esn ;‘i 
12.294.708/0001 -81, i' pó rtádò ra i'd li In ser i;; ã o Esta. 
seu Diretor Presidenté.ÃdyARO 
no CPF/MF sob O n® ■Í4'0fà|l'S.'4S.%^87'.e'pelo Vice-r 
RODRIGUES DA MOTA, brasileiro;^càsado, enger f;-.
=mbos residentes e doroicinadòs/inésta' Capitai, d , 

js.le iro , estado civit, profissão, Inscrito no CPf .
'.i Rua Santa Fernârrda, 23.2, Edifício J'bu, c / '
;.mpiesmente LOCAÇOR.
FUNDAMENTO LEG A L DA ADJUDICAÇÃO: A p'
devidamente, autorizada'pelo Diretor Preside.nte /
8.666/93, tudo conforme consta- no 'Protocolo n- 
obrigando as partes de acordo comas cláusulas e
CLÁUSULA P R IM EIR A ; Constitui objeto do ?,-Sír" 
com acesso Independente, situada na Ru.g Rotaf'/, 
perfurado com vazão estimada de 65m3/h, o qria* 
região do tabuleiro.

PARÁGRAFO Ú N ICO : A destinação do imóvel iocí’ 
expressa do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUN DA; O prazo-de vigência deste contrato é de 12Ãtioze) meses, á Contar da data da 
assinatura, podendo' ser reoovado a critério das pa-tes; ficando a CASAÍ?òbrigãcfa a rèstituír o imóvel 
locado, completameftte desocupado, ao término da vigência deste instruniéntó.

J^USULA T E R C E IR A ; . O valor .mèrisal do aluguei é dè R$ 12.00Õ,0q|(çento e oitenta rM  valor 
e a CASAL se Com^ f̂éíiíètei-a-ipég l̂ í̂ier dia^iOfÇdejpde çada-^mês-raÉ îifiíÊAtóOR’^  

egalmente constituído.

PARÁGRAFO PRIM EIRO': O valor total do Contrato durante os 12 (dõze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 144.000,00. (cento, e quarenta r gu.atro mil reais). ■ •

PARÁGRAFO SEG U N D O : Fjca expres.samente c:.?3bèlecido que . 0 .valor 'çontrátado é fixo e 
jrreajustávei.  ̂ .

PARÁGRAFO T E R C E IR O : As despesas com a iiT[..rza do póço e com a seguranÇá da área ficarão a 
encargo do lOCADOR. Todas as demais despesas t'a 'ocação, inclusive os irhpostos, serão arcadas pela 
CASAL. .

CLÁUSULA QUARTA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte ctassificação orçamentária;
Unidade Orçamentária................................................................. ............11201 - UN B .B E ^ ES
Grupe de Despesa — ....... .....................................................................  300000 - Serviços de Terceiros
Rubrica............................ ..............................................................................  307319 - AlUguel dé liTiÓveis;

CLÁUSULA Q UIN TA -  ÒA G ESTÃ O : Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado 
CARLOS BATISTA DOS SANTOS, matrícula 1281, Técnico Industrial e Gerente dá GEMtEM, fará a 

,gestâo do presente Contrato, zelando peio seu cumpUménto, comunicando, com'60 (s< ^enia)Vdias de 
antecedência à Vice-Presidênçja dé Gestão Co.-poratlvu a necessidade oíi não da prorro wção de prazo.
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E S ' M ' 0  ' : ’ .• '.AGO.^S
COMPANHIA D S \.N . • > ’ ENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO Ú N ICO : Fica estabelecido ciú do empregado acima homèàdò por-.qualquer

. ' : OCADOR exàminar qü vistoriar o imóvel locado,

/'-'■.r este contrato, nem sublocar ou epiprestar o 
" .-nio por escrito dq LOCADORy devendOjNi|q caso 

; -cs a fim cie.que ò irhóvèl esteja desimpedido no

;esto contrato, ó * ímóVel lõGcítío'for átiènado ou 
içiado a respeitar 0 presente;contrató, em todas

motivo, a gestão do presente contrato ser^ r- substituto. , ' -
CLÁUSULA SEX T A ! Qbriga-sê a CASAL a satisfaz ' os exigências do po^ér púbíiCD a-qüe der câ e 
a não fazer Tnodificações,'hem transformaç"es, no mr. vel sem autòriiação esqriVa/dóLdCADOK,

PARÁGRAFO Ú N ICO : A GASAL, désde já 
quando }ulgar conveniente.

CLÁU SU LA SÉT IM A : A jGASÁL dão poderá ►-an 
imóvel, no todo ou ern ^parte, sem obter : coose 
deste, ser dado agir opotturtamente: junto áos ca 
termo do prazo de vigêh( !̂[Ívdo preSerite cc .trato.
CLÁUSULA orrA ,VA : Sé: .duraiate a v .vnci.a- ■ 
transferido, o adquirente, qualquer que sea , ficnrá

suas cláusulas e condições. , .

CLÁUSULA NONA: No caso de desapro,' o.,â a ; móvel locado pefoS poderes públíCos, Rcará o 
LOCADOR desobrigado por todas as cláusutns » contrato, ressalvada, a CASAL, tão somente, a
faculdade de haver do poder desapropriante indon o a que porventuractíver diréitp.’

CLÁUSULA D éCIM Ã ; Nenhuma intimação do scr. iço sánitáno s6rá mótivó pará,k,iÇÁè^AL abandonar o 
imóvel ou pedir a rescisão do contrato, salvo proceder,do vistoria jüdidal qóe apure'que a construção
a m e a ç a  ru ir .  ' ■ ' ' ' '  ' ;f  ̂ _

CLÁUSULA DÉCIM A P R IW EIR A : Tudo auanto for devido, em razâo déstef contrato- e que não 
comprometa o processo exèçutivo, será cobrado e n açao competente, ficando a .cargo-do devedor, em 
qualquer caso, os honorários do advogado que o c e Jor constituir pará ressalVá dos'sius:direitos.

CLÁUSULA D ÉCIM À  SEGUN DA: Quaisquer quest ões ot iunefas deste contrató serão dirimicias no Foro 
da Comarca de MacèióyÂtV-óijaiáquer que sejarr, os domidlios dos contratantls. ■ A .

E, por estarem justas e acordes, as pártes, assir,.- n̂i o presente instrumento, ern diias vias de igual
teor e forma, na presènça das testemunhas aba'xc ri-niodas. : < , - ' • '

Maceió ÍX aao

ALVARO JOSE ME 
or
/

pA COSTA 
Diretor Présídente/ÇASAL

1
PEDRO G l
ViceM^ésidente

TESTEMUNHAS:

_^ ÍL L Ul á í i c j .

UES DA' MOTA 
órporativa/CASAL

ALBERTO MARICSg^FRA FILHO 
LOCADQR '

Aõfií aj-l íu  .!̂ \ < ííc ía .fr ,



•\



Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROCESSO: 

Prot 3501/2012 

Cl 34/2012-GEMEM 

N“ FOLHA:

À UNBB,

Solicitamos informações quanto ao funcionamento do poço, se está 
atendendo ao abastecimento com regularidade, e, se há necessidade de 
renovação cóm termo de aditivo de prazo. Em, 22/03/2012

Eng.° CARLOS A N ipN IO  DE S. FIGUEIREDO LIMA 
Superintendente Ts^ico

^  c r e

|G,©tJO V A  C A r^  ■

Mjosl^OJS,

Valquiria^SSÍsandes
CCO-UNBB / CASAL 

Mat. 1681

o  O o C U U Í K j r o  oo'  i f s r A  A c o P a  n -
o  V -  O  A G O R . A -  ^ ^ 1 0 0  O

V e ^  U M , O a O £  í

e A C - k O - i  4 4 )o .s/â í< -a^  •

V a lq u M ^ í^ i^ ^
Ccq-UNBB/ CASAL •

Mat. 1681

FranciscídeAssisS.feandeira
Mat. 996

CTE/UNBB/CASAL





w

Casal

N» PROCESSO:

INSTRUÇÃ D DE PROCESSO 3501/2012
N“ FOLHA:

05
b s z 2 z z = = z z z .

À SUTEC,
í

Conforme informações  ̂da CTE/UNBE; este po o é de fundamental importância para p 
Tabuleiro Novo, pois o mesmo atende o a )astecirnenío com regularidade. Em: 
11/05/2012

, ,  1 '6 c u a j ^  . '
Valquina de Oliveira Sandes
Gerente da Unidade de Negócio do Benedito B ntes ém Exercício

l / é d j
\

EflJ? M ospm fi. Rguelredo lima 
Superintendente Técnico 

SUTEC / CASAL

A  f i ~ S : y c r

wÍo ^

^  c r .  f i .

Engi Osm*tr Lisboa
V iC e -P tc ? b i'li ;  ̂ '1: G e s t ã o  
e âêrviisüs Oc liiiijenharia

GEPLAN 006-C





w ,
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Q Ê - !, FIs

Processo: 3501/2012 
Interessado: GEMEM

À ADV. FÁTIMA AMORIM,

Para análise e instrução ju ríd ica .

Maceió, 16 de maio de 2012.





Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO n® 3501/2012 

INTERESSADO: GEMEM

À Diretoria da Presidência

Trata-se de aditivo de prazo a contrato de locação imobiliária, firmado entre a administração 
pública e o particular.

Nesta esteira tem-se a fundamentação legal para a locação imobiliária destinada ao 
atendimento das finalidades precípuas da CASAL, ou seja, o imóvel locado está destinado 
ao funcionamento de um poço perfurado com vazão estimada em 65m̂ /h, destinado ao 
abastecimento de água da região do Tabuleiro, nesta Capital.

Resta comprovar se o preço da locação está compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação prévia.

)

Desse modo, opinamos pela aprovação do prazo contratual mediante a celebração do Termo 
Aditivo, desde que oportunamente acoste aos autos a avaliação do valor de locação de 
imóveis similar ao locado, comprovando sua compatibilidade com preços praticados no 
mercado imobiliárip; com base nos preceitos contidos no art. 24, X combinado com o art. 65 
e seguintes da Lei 8.666/96

Em, 24 de maio de 2012

ADV. MÁRIA DE FÁTIMA LISBOA AMORIM 
/OAB-AL N°1413 
ASJUI/CASAL





Casal

 ̂ * -0 ^

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOA
N̂

Protocolo n® 3501/2012 
C.l n® 034/2012-GEMEM  
Contrato n® 40/2011

À
CPL,

\

De acordo com a solicitação da GEMEM, através da C.l. N° 034/2012, corroborada 
pela instrução processual e jurídica às fis. 07, parte integrante do presente 
processo, e com base nos preceitos contidos no art.24, X combinado com o art.65 
e seguintes da Lei n° 8.666/96. AUTORIZAMOS aditivar o Contrato n° 40/2011 de 
locação imobiliária com o Sr.. ALBERTO MARIO MAFRA FILHO , prorrogando o 
prazo do referido contrato por mais um período de 12 (doze) meses, objetivando a 
continuidade do funcionamento de um poço perfurado com vazão estimada em 
65m̂ /h, destinado ao abastecimento de água da região do Tabuleiro, nesta Capital. 
E m , / OY /2012

Eng® ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

/vgm...

NEZES DA COSTA

GEPLAN 021 C





¥
Casal Companhia de Saheamento de Alagoas

o H

PROCESSO C .I. NO. 034/2012- GEMEM 
PROTOCOLO N®. 3501/2012 - CASAL
REF. AO PRIM EIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 40/2011 - CASAL

A GEPLAN (De Ordem)

Estamos solicitando informar a dotação orçamentaria para elaboração dol° termo aditivo ao 
contrato n° 40/2011.

Feíiipe Roney
Estagiário de direito CPL/CASAL





w

Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
3501/12

N» FOLHA:

IP -
r r

A CPL,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas clas
sificações orçamentárias abaixo:

Unidade Orçamentária 11201
Grupo de Despesa 300000
Rubrica 307.319

UNB.BENTES 
Serviço de Terceiros 
Aluguel de Imóveis

Em 01/06/2012

GEPLAN

A e P LAW OBB-l





IPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ,

Casal.
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n“ 3501/2012 -  CASAL 
C.L N° 034/2012 - G EM EM

A . ■ ■ , -
A sjui, ;■ , ; ,  ' - ^  ^

Para análise e aprovação do 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 40/2011. 

Em: '24/0Ò5/2012. - .

NELrLIMA PEREIRA 
CPL/CASAi:

Á Cómissão Permanente de Licitação

Com o 1° Termo Aditivo ào Contrato n° 40/2011, devidamente analisado e aprovado 
mediante aposição da chancela desta ASJUI no referidç instruménto..

Em, 12.06.2012

Adv. Maria d^Fátima Lisboa amorim 
OAB/ÂLN°1413 
ASdÜI/CASÁL 1





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 3 5 0 1 /2 0 1 2

VGC (De Ordem)
/■

Encaminhamos para conhecimento do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
n° 4 0 /2 0 1 1 , celebrado entre a CASAL e o Sr. ALBERTO MARIO MAFRA , 
objetivando a aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em, 24/05/2012

Atencios^ente

LÜCI GLEÍDE 
CPL/CASAL

■' ft T )* ?  C$>Jt

Jo s^ M a  (B ^ s£Q sta
Secretária da V G C  

CASAL

f i .

C<k o kU xtC)

0C5írL a  <íjuüJLc)La oi/tocApiiUra. jLo
íLb 0^í‘dlu>cw>) lLoous Gbíd̂ ât)0 rv’ ^0/o2ciU.

yatíivia Ço^^^íina
Secretária de Gabinete 

CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 40/2011 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E O Sr, 
ALBERTO MARIO MAFRA FILHO.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, 
brasileiro, solteiro, Advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital; e o Sr. ALBERTO MARIO MAFRA FILHO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
098.789.394-72 , residente e domiciliado-na Rua Santa Fernanda, 232, Edifício Jahu, apt° 203, Jatiúca, 
Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no processo 
n° 3501/2012, C.I. n° 034/2012 - GEMEM, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir expressas;
C L Á U S Ü L A  P R I M E I R A :  Por força deste instrumento o prazo estabelecido na ciSusula segunda do contrato 
original fica prorrogado por mais um período de 12(doze) meses, a contar da data de 24 de maio de 2012 a 
24 de maio de 2013.
P A R Á G R A F O  Ú N I C O ;  Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se 
0 dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
C L Á U S U L A  S E G U N D A : A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá 
a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária: ......................................... 11201 - UN B.BENTES
Grupo de Despesa: ................................................  300.000 - Serviços de Terceiros
Rubrica: ......................................................................  307.319 - Aluguel de Imóveis

C L Á U S U L A  T E R C E I R A :  Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins.de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo firmadas.





0 valor mensal do aluguel RS 320,00 (trezentos e yinte reais), 
valor que a CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) 
de cada mês a LOCADORA.
Origem dos Recursos: Próprios 
Data da Assinatura: 20/06/2012.
Unidade Orçamentária -11104 
Grupo de Despesas - 300.000 
Rubrica - 307319 N 
Dos Sí^atários; Acima citodos.
Protocolo n” 3734/2012 -  CASAI,.
Atendendo sobcitaçào da UN. SERRANA, autorizamos a 
elaboração do CONTRATO N® 78/2012, celebrado entre a 
CASAL e o Sr. WILSON GOMES DA SILVA, t^servando 
a legislação vigente. Homologado em: 04/05/2012.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 40/1011
Protocolo n° 3501/2012 -  CASAL.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
CNPJ/MF n° 12.294.708/0001-81 ~ representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, 
CPF/MF n** 140.115.494-87 c Více-Presídenle de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÀO. CPF 
n° 032,981.054-57.
Contratada; Sr. ALBERTO MARIO MAFRA FILHO, 
inscrito no CPF/MF soVo n“ 098.789.394-72, residente e 
domiciliado na Rua Santa Fernanda, 232, Edifício Jabu, apt°

' 203, Jatíúca, Maceió/AL.
Objeto: Fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) 
mese.s, a contar da data de 24 de maio de 2012 a 24 de maio 
de 2013.
Origem dos Recursos: Próprios 
Data dà Assinatura: 24/05^012:
Unidade Orçamentária ? 11201 
Grupo de Despesas - 300.000 
Rubrica-307.319.
Dos Signatários: Acima citados.
Protocolo n“ 3501/2012 -  CASAL.
Atendendo solicitação da GEMEM, autoiúuunos a elaboração 
do PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONI RATO 
N" 40.C011, celebrado entre a CASAL e o Sr. ALBERTO 
MÁRIO MAFRA FILHO, observando a legislação vigente, 
Homologado era : 24/05/2012. '

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N” 41/2011
Protocolo rf  3243/2012 -  CASAL.
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, 
CPF/MF n® 140.115.494-87 e Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÀO, CPF 
n® 032.981.054-57.,
Contratada: CONCENTRE CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, estabelecida na Rua 
João Nogueira. 80, Farol, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/
MF sob 0 n® 07.305.577/0007-50, nesta ato. representada 
por sua Sócia NADJA SIMONE MENESES BEZERRA, 
inscrita no CPF/MF sob on® 524.083.454-72, residente e 
domiciliada cm Maceió/AL.
Objeto: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 03 de junho de 2012 a 03 de junho de 2013, tendo o 
acréscimo de 23,474®/o (vinte e três vírgula quatrocentos e 
setenta c quatro por cento) do valor do contratado,

' correspondente ao valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
elevado para RS 315.600,00 (trezentos e quinze mil e 
seiscentos reais).
Origem dos Recursos: Próprios 
Data da Assinatura: 01/06/2012. ,
Unidade Orçamentária - 12302 <
Grupo de Despesas - 300.000 .
Rubrica - 303.304
Dos Signatários; Acima citados.

' Protocolo n® 3243/2012 -  CASAL.
Atendendo solicitação da GHCONT. autorizamos a 
elaboração do PRINÍEIRO TERMO DE ADITIVO AO 
CONTRATO N® 41/2011, celebrado entre a CASAI, e a 
empresa CONCENTRE CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, observando a 
legislação vigente. 5
Homologado em : 18/05/2012.

í y
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TE RM O AD mV ON ". 003 
A O  CONTRATO N “ 2762Í/201J

PROCESSO a d m i n i s t r a t i v o  N", 49070-2192/2014,
CONTRATANTE: AGÊNCIA REOÜLADORA DE SÈRVIÇOS PÚBLICOS D O  ESTADO DE 
ALAGOAS • ARSAL, CNPJ n” 04.730.141/0001-IO, leptcseiuada por seu Diretor Presidente, Dr. Waldo 
Wanderley, CPPn". 002.598.104-87.
CONTRATADA: PROVEDORA C M A  INTERNET LTDA, iiiscritil no CNPl/MF sob o n° 
05.232.786/0001-96, neste áto representada pelo Sr. Claudcnon SiLveiro, Diretor Regional. CPF/MF n° 
473.480.034-00.
063ET0': RentA'açáo do ptazo contintual.
VIGÊNCIA: 14/06/2014 a 14/06/2015 
DATADE ASSD4ATÚRA: 09/04/2014.

Wáldo Wanderléy 
Diretor Presidente

Companhia de Edição, Impressão e Pübiicação de Alagoas 
^  (CEPAL)

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
CO NV OC AÇ ÃO

A  Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio do Departamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS D O  R A M O  DE INFORMÁTICA, em cumprimento ao item Ú2 da 
instiüção normativa n** AOESA 002/2008, para ̂ resentarem proposta de preço no prazo de 05(ctnco) 
dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprascepal@gmail.com por fax (082) (FAX 3315 
8316 ou no depaitamento de suprimentos, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes U m a  S/N, Giutade 
Lourdes-Maceió-Alagoas CEP: S7.05S.000-das 08:00 hs is 17:0.0 hs

Objoto; AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÃTICA.

Maceió, 02 de junho de 2014.

José Flavio Beserra BxúndSo 
Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSAO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
CO NV OC AÇ ÃO

A  Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio do Depaitameato 
de Suprimentos, convocar EMPRESAS D O  R A M O  DE PROJETOS ELÉTRICOS, em cumprimento ao 
item d.2 da instrução normativa ii*’ AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no pra^ de 
OS(cinco) dias, a contar dà dátá desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprascepal@gmail.com por iòx (082) (FAX 3315 
8316 ou no dépaitámcnto dc suprimentos, na sede da CEPAL situadaà Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de 
Lourdes-Maceió-Alagoas CEP: 57.055.0Ó0-das 08:00 hsàs 17:00 hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E M  PROJETO DE EFICIENTIZAÇAO 
ENÉRGETICA C O M  FOCO E M  ENVOLTÓRIA, ILUMINAÇÃO E CONDICIONADOR DE AR,

, Maceió, 04 de júnho de 2014.

José Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Depaitamento de Suprímento.S

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

A  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ~ CASAL, através da CPL/CASAL toma pública 
a realização da Licitação abaixo:

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO N." 09/2014 - CASAL

A  Companhia de Saneamento de Alagoas -CASAL, através da Pregóeira devidamente nomeada, toma 
público que por motivos técnicos, o PE 09/2014, marcado para o dia 11/06/14, foi trmisforido para o dia 
18/06/2014, às 09:00 horas.

Maceió, 04 de jiuiho dc 2014.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregóeira

w  EXTRATO D O  PRIMEIRO TE RM O ADITIVO A O  CONTRATO 
N“ 049/2013

Protocolo n® 14377/2013 -CÀSAL- C.I n® 112/2014 - G E M á í
Contratante: CASAL. RuaBaráo de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 - representada 
por scú Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES D A  COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão dc Serviços de Engenharia OS M A R  LISBOA, CPF/MF n® 101.616.864- 
00
CONTRATADA: H M C Z  PERFURAÇÕES LTDA, estabelecida na Rodovia Divaldo Suiua^, 05, 
Sitio Lagoa Doce, centro Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob ó n® 10.446J89/000I-00, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste ato, repiesemada por A13ERTO MÁRIO 
MAFRA, inscrito no CPF/MF sob o o® 098.789.394-72, e portador do RG.N® 187.083 SSP/AL residente 
c domiciliado cm Macci6/AL,
OBJETO: Por força deste instrumento, o pirau de vigência estabelecido na Clúisuta Sétima do Contrato 
original fica prorrogado por mais 365 (tiezraitos e sessenta e cinco) dias a contar de 11 de setembro de 
2013 a 11 de setembro dc 2014. Fica autorizado o acréscimo no percentual de 30,63% (trinta vírgula 
sessenta e três por ceritoX resultando no acréscimo de R$ 23.283,12 (vinte e três mil, duzentos e oitenta 
e três reais e doze centavos) passando o valor total de RS 76.012,27 (setente e seis mil, doze reais e vinte 
e sete centavos) para RS 99.295,39 (noventa e nove mii duzentos e noventa e dnco reais e trinta e nove 
centavos).
Datada assinatura: 11 desctemlHode20l3 
Dos signatários acima citados.
Praípcolo n® 14377/2013 - CASAL-C.I n® 1122014-GEMEM .Autorizamos aelaboração do PRIMEIRO 
TE RM O ADllTVO A O  Contrato n* 049/2013. celebrado entre a CASAL e a EMPRESA H M C Z  
PERFURAÇÕES LTDA, observando a legislação vigente. Homologado ̂  28.08.2013

COMPANHIA DE S A N E A M e n O  DE ALAGOAS

EXTRATO D O  SEGUNDO TE RM O ADITIVO A O  CONTRATO 
N® 54/2012

Protocolon®2294/2014-CASAL-C.IN® 25/2014-SUPPES
Omtratante: CASAL. Rua Barão deAtalai  ̂200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708A)001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES D A  COSIA. CPF/MF o* 140.115.494-87 epor seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, CPF/MF n* 032.981.054- 
57
CONTRATADA: a Empresa ELÓGICA PROCESSAMENTO DE DADOS SA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n*. 11.376.753/000 M 2  sediada a Ruà Dr. João Tavares de Moura. 
57/99, Olinda, Pernambuco, representada neste ato pelo seu Diretor - Ptesídeate, Sr. JOSÉ EDUARDO 
BELARMINO ALCOFORAD, brasileiro, casado, engenheiro, itiscrilo no CPF/MF N® 042.613.484-20, 
residente e domiciliado na Rua Professor José Luiz da Silveira Barros, 225, apartamento 1201, bairro do 
Espínheito, Recife. Pernambuco, doravante denominada siniplesmente CONTRATADA 
OBJETO Prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses, a contar dc 28 de ̂ril de 2014 a 28 de abrÜ de 
2015.Por força deste instrumento, fica autorizado o rê uste de 7,3087% (sete vírgula três mil oítocratos 
e sete por cento) referráte o IGPM acuinúlado de abril/2013 a março/2014, passando o valor mensal de 
RS 3.849,92 (três mil, oitocentos e qúarenta e nove reais e noventa e dois centavos) para RS 4.131,30 
(quatro mil, cento c trinta e um reais e trinta centavos) e o valor global de ̂  46.199.04 (quarenta e seis 
míI, cento e noventa e nove reais e quatro centavos) para RS 49 J75.60 (quanta e nove míI quính^tos 
e setenta e cinco reais e sessenta centavos).
Data de assinatura: 28 de abril de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 2294^014 - CASAL- C.I n® 25/2014 - SUPPES Autorizamos a elaboração do SEGUNDO 
TE RM O ADITIVO ao Contrato n® 52/2012, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA ELÓGICA 
PROCESSAMENTO DE DA DO S S A, observando a legislação vigente. Homologado etn 25.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DEALAGOAS

EXTRATO D O  TERCEIRO TE RM O ADITIVO A O  CONTRATO 
N* 41/2011

Protocolo n® 1585/2014-CASAL-C.IN® 11/2014-SUPCONG
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-8 ] - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES D A  COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, CPF/MF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA; CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORU EMPRESARIAL S/S, 
estabelecidana Rua João Nogueira, 80, Farol, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob on® 07305.577/0001- 
50, doravante, denominada simplesnrcnte CONTRATADA, neste ato, representada por sua sócia NADJA 
SIMONE MENESÊS BEZERRA, brasileira, divorciada, contadora, inscrita no CPF/MF sob o n® 
524.083.454-72, residente e domiciliada em Moceió/AL.
OBJETO: Prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses a contar de 03 de Junho de 2014 a 03 de 
Junho de 2015. Por força deste instrumento fica estabelecida o reajuste dc 6,1531% (seis víigula mil 
quinhentos e trinta e um por cento), referente ao IPCA de Abril/2013 à Março/2014 do valor contratado, 
correspondente ao valor de R$20.680,13 (vinte mll seiscentos e oitenta reais e tiê  centavos), passado o 
valor global de RS 336.092,85(trezentos e trinta e seis mil noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos) 
para RS 356.772,98 (trezentos e cinquenta e seis mil, setecentos e setenta e dois reais e noventa e oito 
centavos).
Data da assinatura: 03 de junho de 2014

mailto:comprascepal@gmail.com
mailto:comprascepal@gmail.com
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Dos signatários acima ci^os
Protocolo 0? 1S85/2014 — CASAL — CJ N* 11^0143 — SUPSAT. Autorizamos a elaboração do 
TERCEIRO TE RM O DE ADITIVO ao CONTRATO n* 41/2011 » celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S , observando 
a legislação vigrâte.Î Mnologado em 15.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO D O  TERCEIRO TE RM O ADITIVO A O  CONTRATO 
N* 40/2011

Protocolon“ 3623/2013-CASAL-CJn* 028/2014- G E M E M
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn'* 12.294.708/0001-81 •̂ lepreseittada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES D A  COSTA. CPF/MF n” 140.115.494-87 e por 
seu ̂ ĉe-P̂ esidénte de Gestão Coiporati^ JORGE SILVIO LÚ EN GO GALVÃO, CPF tt* 032.981.054- 
57
CONTRATADA: Sr. ALBERTO MÁRIO M A F R A  FILHO, br̂ ileiro. inscrito no CPF/MF sob n* 
098.789.394-72, residente e domiciliado na Rua Santa Fernanda, n" 232, Edificio Jahu, ápt. 203, Ja^ca, 
Maceíó/AL, doravante denominado CONTRATADO,
OBJETO: Por força deste instnunento, fica prorrogado o prazo estábeleddo na Oáuâila Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 26 de Maio de 2014 a26 de de 2015,
Fica mantido o valor mensal de RS 12.000,00 (doze mil reais) e o valor glotâl de R$ 144.000,00 (cento 
e quarenta 6 quatro mil reais).
Data da àsrinatüra: 26 de maio de 201 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n^3623/2013-CASAL-C.ln" 028/2014-G E M E M  Aútõriraànosaelabóração do TERCHRO 
TE RM O ADITIVO A O  Contrato n° 40/2011, celebrado entre a CASAL c o SENHOR ALBERTO 
MÁRIO MA FR A FILHO, obrervando a legislação vigente. Homologado em 30,04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO D O  N O N O  TE R M O  ADITIVO A p  CONTRATO 
N “ 129/2009

Protocolo n* 15167/2013 - CASAL- C.I N“ 200/2013 - SUPSAT
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n** 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DACOSTÁ, CPF/MF n” 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidcntc dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, CPF/MF n* 032.981.054-
57
CONTRATADA: Empresa ACIOLY LOCADORA LTDA, estabelecida na Vila dos Bancários, 04, Poço, 
Maeeió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.282.226/0001-46, doravante, d^ominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio Gerente JAMERSONACIOLI COSTA, brasileiro, 
solteiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n* 033.428.364-74, residente e domiciliado em Maceió/ 
AL.
OBJETO: Prorrogação do prazo por mais 12(doze)mcses,aconwdc06dejaneirode2014até06dc 
janeiro dc 2015. Fica autorizado aqilicação do reajuste no percentual dc 5,6096% (cinco viigulaseis 
mil e noventa e seis por cento), referente ao I(H*-M da Fundação Getúlío Vargas acumulado do período 
de dezembro^012 a novembro/2013, passando o valor mensal de R$ 45.084,98 (quarenta e cinco mil, 
oitenta e quatro reais e noventa e oito centavos) para RS 47.614,05 (quarenta e sete mil, seiscentos.e 
catorae reais e cinco cmtavos), e o valor global dc RS 54I.019J6 (quinhentos e quarenta e um mil, 
dezenove reais e setenta e seis centavos) para R$ 571.368,60 (quinhentos e setenta e um mil, trezentos e 
sessenta e oito reais e sessenta centovos).
Dtta da assinatura: 13 de dezembro de 2013 
Dos signatários acima cítodos
Protocolo n* 15167/2013 - CASAL - C.I N ” 200/2013 - SUPSAT Autorizamos a elaboração do N O N O  
TE RM O DE ADITIVO ao CONTRATO o" 129/2009 , celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
ACIOLY LOCADORA LTDA , observando a legislação vigente. Homologado em 12.12.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Republicado por incorreção

EXTRATO D O  CONTRATO 
N" 27/2014

Protocolo n* 14204/2013 - CASAL - C.I n” 284/2013 - UNSERRANA
Contratante; CASAL. Rua Baiãode Atalaia,200, Centro, CNPJ/MF n^ 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor PrCsidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES D A  COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONlO D E  SOUZA FIGUÉIREDO LIMA, 
CPF/MF n* 098.703.694-72
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E M Ã O  DE OB RA LTDA - EPP, estabelecida na Rua José 
Aqtemiro Rosendo, sAi, Povoado Bana Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 
02.070.83.6/0001-98, representada por seu Sódo DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no CPF/MF n* 
052.501.234-65, residente e domiciliado an Maceió/AL.
OBJETO: A  contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, 
suspensão (corte) e regularização do fomeciniaito de água (relígação), de acordo com as normas e os 
padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, 
selo ou lacre, adesivo, fite teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos serviços 
gerados pela contratada. Os serviços objeto desta licitação serão executados na Unidade de Negócio 
Serrana que compreende as quintos cidades: Anadía, Capela, Estrela de Alagoas, Maribondo, Mar 
Veimelho, Minador do Negrão, Pafaneira dos índios, Paulo Jacinto, Pindoba c Qucbrangulo, Alagoas,

conforme especihcado no Projeto Básico, no Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto $.450/2005 e Lei Complementar n.* 123/06, subsidiariamente 
pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883^4 e 9.648/98.
Data da assinatura: 12 dc maio dc 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolon** 14204/2013-CASAL-C.In^2S4/2013.Autorízamosaelaboraçãodo Contraton”27/2014. 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA BETA TBRCEIRIZAÇÃO E M Ã O  DE OBRA LTDA-EPP. 
(foservando a legislação vigente. Homologado em 22.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO D O  CONTRATO 
N* 167/2013

Protocolou* 13975/2013-CASAL-C.In*76/2013-UNLESTE
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12 J294.708/0001-81- representada 
por SOI Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES D A  COSTA, CPF/MF n” 140.115.494.87 e por 
seu Vice-Presidoite de Gestão Operacional CARLOS ANTONlO DE SOUZA FlGUElKEDO LIMA, 
CPF/MF n“ 098.703.694-72

CONTRATADA. FRANCISCO LUIZ BARROS DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o n* 
132.052.934-87, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação dc um poço, com vazão estimada cm 40m*/h, 
situado no Sitio Sossego, no município de Coqueiro Seco, que servirá paia erqploração de água reforçando 
0 abastecimento daquela região.
Prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura,
O  valor mensal do aluguel é de RS 6.000,00 (seis mil reais).
O  valor total do Contrato durante os 12 (do;re) meses de sua vigência hea estabelecido em R$ 72.000,00 
(setenta e dois mil reais).
Data da assinatura: 20 de maio de 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolou* 13975/2013-CASAL-CJn*76/2013-UNLESTE.Autorizamosaelaboraçãodo Contrato 
n* 167/2013, celebrado entre a CASAL e o SENHOR F R AN QS CO LUIZ BARROS D E  OLIVEIRA. 
observ'ando al^slação vigráte. Hmnologado ent 18.11.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO D O  CONTRATO 
N* 177/2013

Protocolo n* 12684/2013 - CASAL- C.I n* 24/2013 - SU HC
Contratante: CASAL. RuaBarão dc Atelaía, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12294.708/0001-81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES D A  COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Coipoiatíva JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n* 032.981.054- 
57
CONTRATADA: EMPRESA SERASA S/A, estabelecida na Alameda dos Quinimuras, n* 187, CEP: 
n* 04068-900, São Paulo/SP. inscrita no CNPJ/MF sob o 62.173.620/0001-80, neste ato, representada 
por HAMILTOM BAEZ DE BRTFO E SILVA, superintendente, brasileíio, divorciado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade R G  n* 18205.762-8 e inscrito no CPF/MF sob o n* 153.136.818-26, 
com endereço comercial na Alameda dos Quinimuras, o* 187, Planalto Fwlista, São Paulo/SP e por 
CLEITON RICARDO ZIEMBOWICZ, diràor regional, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade R G  n* 104.910.263-3 e inscrito no CPF/MF sob n* 738.870.560-00 
com endereço comercial na Avenida Siinões Baibpsa, 266, Salas 106 a 110, Boa Víagem, Rccife/PE. 
doravante, denominado simplesmente CONTRATADA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de negativação dos CPFs e 
CNPJ’s em banco de dados dos usuários inadimplentes da CASAL c o tratamento e enriquecimento de 
dados cadastrais dos usuários.
Valor do Contrato RS: O  presente Contrato tem seu valor global estimado em RS 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais).
Prazo de vigência do Ccmtrato: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura.
Data da assinatura: 30 de dezembro de 2013 
Dos signatários acima citados.
J*rotocolo n* 12684/2013 - CASAL - C.I n* 24/2013- SUFIC. Autorizwos a efelxuaçâo do Contrato n* 
177/2013, celebrado entie a CASAL e a EMPRESA SERASA S/A, observando a legislação vigente. 
Homolog^oem 18.112013

COMPANHIA D E  SANEAMENTO D E  ALAGOAS

EXTRATO D O  TE RM O DE COOPERAÇÃO Q.UE ENTRE SI CELEBRAM O  INSTITUTO D O  MEIO 
Al^IENTE - IMA, A  POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS, através do BATALHÃO AMBIENTAL E A 
COMPANHIA D Ê  SAJ4EAMENTO DE ALAGOAjS • CASAL

Protocolon* 5921/2013-CASAL
O  Instituto do meio Ambiente - IMA, «itaiqníaestadual criada pela lei Estadual n* 3547, de 30.12.1975, 
entidade integrante da administração indireta (art 4*, lí, '̂a”, do Decreto-Lei o* 200, dc 20.02.1967), 
vinculado i Secretaria Executiva de Meio Ambiente, Recursos Hid.ricos e Naturais - SEMARHN, nos 
tenno da lei Delegada n* 32, de 23.042003, com sede na Av. I^Jor Cicero dc Góes Monteiro, n* 2197 
- Mutange-Nfeceíó/AL, CEP 57017-515, doravante denominado “IMA”, neste ato representado por seu 
Presidciito, ADRIANO AUGUSTO DE ARAÚJO JORGE,(qualificação), A POUÇIA MILITAR DE 
ALAGOAS, através do BATALHÃO AMBENTAL, (qualificação iios mesmos moMes da do IMA, com
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Solicitamos a pasta contando o contrato 40/2011 celebrados entre a CASAL e o Sr. 

Alberto Mário Mafra Filho. !
I

Atenciosamente,

Rafael leDarros Gama 
Contadora CRC/AL 00720010-5 
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

OFÍCIO N5 448/2014 Maceió, 06 de junho de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Segundo Termo Aditivo ao Contrato Locação n? 40/2011, celebrado entre a 
CASAL e 0 Sr. Alberto Mário Mafra Filho , que tem como objeto a prorrogação de prazo por mais 12 
meses.

A Súmula do contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 28 de maio 
de 2014.

Outrossim, remetettios em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 00603/2014- C.l. 
009/2013, fis. 01 a 18.

Atenciosamente,

Eng5 ALVARO JOSE, 
Diretor Presidente

ZES DA COSTA





PRO TO COLO 00603/201

V
Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem:
6EMEM

Destino:
SUTEC

N° da C l:

009/2013

Data de emissão:

02.05.13

Assunto; Solicita aditivo de prazo - contrato 40/2011 
firmado com a CASAL e ALBERTO /lAAFRA

Senhor Superintendente,

O contrato n® 40/2011 firmado entre a CASAL e o S r. Alberto Mário M afra Filho e que 
tem como objeto a locação de uma área de lOm x  lOm com acesso independente, situado na Rua 
Rotary, 500 Tabuleiro Novo em Maceió - A l, com um poço de vazão estimada em 65 mVh, será 
concluído em 24 de maio de 2013.

A interrupção desse contrato implicará grandes transtornos aos usuáriario da CASAL, 
no bairro Tabuleiro Novo. A desconexão desse poço irá reduzir a produção de água tornando o 
abastecimento incompatível com os padrões de serviço que a CASAL deve oferecer

Pelo acima exposto, solicitemos a inclusão de um aditivo de tempo, mais precisamente. 12 
mfises, a contar de 24 de maio de 2013 até 24 de maio de 2014.

Outrossim, entendemos que os contratos de locação de área com poço não deveriam ser 
adminstrados por esta GEMEM, e sim pelas UNIDADES beneficadas pelos serviços, uma vez 
que é de nossa responsabilide, apenas, os serviços de manutenção preventiva e corretiva e não 
de produção de água. Portanto, é de nossa preferência que esta GEMEM, através de meu nome, 
não mais seja indicada na gestão de quaisquer contrato dessa natureza.

AtenciaSbmente

Carlos/jBatísto dos Sontos
znte/6EAAEM

6PS/gps...
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v M P N T O  I M ALACOAS

Pe*o presente, celebram instrumento r : ‘ !-:LJ'.v 
CO^PAÁHíA DE SANEAMENTO DE êUTCA-- 
vinculad-": i  Secreta'ia de Estetío de Inf: i u 
Hace.ó/AL, doravante, denominada 
12.294.70a/C0C l-8*, poTadora da Inscn pV. -p 
seu D:retO'- Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES 
ro  CP'=̂ /Mr- sob o nO 140.T I 5.494-87 e p;.'io Vi' 
RODR-IODES DA MOTA, brasileiro, casado, enni. 

residentes e domiciliados nesta' Capita!, 
estado tív il, profissão, inscrito no CPI 

Rc.a Santa Fernanda, 2 3 2 ,  Edifício J - 
a mptrs.morte LOCADOR.

rUNDAMENTO LEG AL DA ADJUDICAÇÃO : ‘
devidamerto autorizada oelo Diretor Prerio.-jn-;.' 
8.6C6,'9.^, tudo confomie consta no Prot':''c; , 
oürigancíQ as partes de acordo cem as cláor rnr
C LÁUSULA P R IM E IR A : Constitui objeto 'fo ore 
CO"'*- ateíSC' independente, situada na Rua 
perfurado com vazão estimada de GSm^/h 
reg-.ea d'a tabuleiro.

PARÁGRAFO ÚN ICO : A destmagão üu  m 
expressa cio LOCADOR.

C1Á.USULA SEGUN DA: O prazo de vigêna; 
assír,at’_i'3, podendo ser renovado a cnti':’'' 
locado, compietamente desocupado, ao tór

ÂUSULA T E R C E IR A ! O valor mensal d 
e a CASAL se comprometera :págar-BO-dia iü  { 

1 imente constituído.

Rota:
ri n  ! :■

.! d' St-
■, c •

;i;n ) d

CU;,1

■ P A R Á G R A F O  P R I M E I R O :  O valor total do Co''.ti- 
estabe^eoCo em rs 14-C.000,00 (cento e qi.ui'-v-'t.

PARÁGRAFO SEGUNDO: F ca expres! i m 
irreajustive!.

P.ARAGPJVFO T E R C E IR O : As despesas com a 1 - 
enca.-̂ go rio LOCADOR. Todas as cernais de-o;eras 
CASAL.

CLÁUSULA Q UARTA: A despesa decor^t . • d sr 
Ursiacce Orçamentária............... ....................................

ito

Grupo de Despesa
R u b r ^ . ’ . .........

; u seguinte classificação orçamentaria: 
. : - UN B.BENTES
'v . rjOQ - Derviços de Terceiros 
.107319 - Alugue! de Imóveis

CLAUSULA QUINTA -  DA G ESTÃ O : Por f c
CARLOS BATISTA DOS SANTOS, matr-laT.i 

^gestão do presente Contrato, zelando pelo r 
antececür.cja â Vice-Presidência ce Gestão C'

'netrumente, fica determinado que 0 empregado 
'.■'.iii':o [nuuutnal a G-erente da G.EMEM, fará a 
nrun'',', c m'Unicando cgm 60 (sessenta) dias de 

riocesóiduoe ofti não da prorr&jação de prazo.

C,H.,ir-T.3 f  _ _ /2 ‘.311

i

O í

CONTA .TO y y ' 2 0 1 1  -  CASAL
-r ’ F 1 cc .-•■■>.D DF. ÁREA DE lOM X  lOM, COM 

. . . r ts s  ;\;--F !*E N D r>;•*■£, q u e  e n t r e  s i  c e l e b r a m  a

Cr.-.T'.';.»-!.- Dt SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E O SR. 
'■..BEN ' ■■■■RIO MA) RA FILHO, NO MUNICPIO DE MACEIÓ/AL.

riitrata d ' iceação de imóvel não residercia! a 
N' '̂AL, Sc . ■ oade de Economia Mista Estadual, 

■-jiõda n.' a Barão de Atalaia, n° 200, Centro,
: CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n°

nn 2-1.00:1.145-3, neste ate, represertada per 
CATA, brat iuiro, casado, engenheiro civil, inscrito 
' ciente de Gestão Corporativa PEDRO GILBERTO 
I inscritu 1 :') CPF/MF sob o Q77,557.703-00, 
■entro iodo ■,.; Sr. ALBERTO MARIO MAFRA FILHO, 
- n n IV-' uÁfí.789.394-72, residente e domiciliado 
. , Jdtil. Macfc'ió/AL, doravante der.ornirado

■ :cJjLi'd.cacâc decorre da dispensa tíe liotação, 
tA :A L, :cn:, pase nc Art. 24“ , inciso X, da Lei no 
;:7 /2 0 1 0  - CASAL e C .I. n° 14/2010 - SUNEC,
' ■ .;üúr, a ‘•■’ ',u r- expressas:.

.■ ujntrato ; acaçâo de uma área de lQ.m X lOm, 
jüu , Tabuli.:'n novo, Maceíó/AL, ■cue possui poço 
.'-vi'-.í 'T' •c''si'ça no abastec‘menfn de água na

n.:io SLT, mucia-dü; salvo, mediante autorização

■Acato é d-j 12 (doze) meses, a contar da data da 
■■u c ficande a CASAL obrigada a restituir o imóvel 
. : ncia destv .nstrumento.

.1- R$ 12,000,00 (cento e oitenta reais), valor 
,1 de cada rnés ao.*iLOCADOR ou ao seu procurador

Aijrante os 12 (doze) meses de sua vigência fica
:'U m , l  [■■C:,S).

‘ c -''ienci'! c:_;e ,c  valor contratado é fixo c

v,.i fic poçn e com a segurança da área ficarão a
''c.ípcio, 111’: ■m.ive os impostos, serào arcadas pela
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N“: 603 / 2014 
Interessado: GEMEM
Assunto: Solicitação de Aditivo ao Contrato n® 40/2011.

A ASSESSORA JURIDICA-CHEFE -  ASJUR.

EMENTA: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N° 

40/2011. CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL 
SITUADO NA RUA BOA VISTA, S/N, CENTRO.BELO MONTE - AL. 
REQUISITOS DA LEI 8.666/93. POSSIBILIDADE 
CONDICIONADA.

Veio para análise jurídica contrato de locação de uma área de lOm x lOm com acesso 
independente situado na Rua Rotary, 500, Tabuleiro Novo, no município de Maceió/AL em que se 
busca a prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses.

Conforme o pedido inicial, o novo prazo a ser estabelecido mediante elaboração do 
Terceiro Termo Aditivo será de 24 de maio de 2013 a 24 de maio de 2014.

Dessa forma, justificou-se o pedido informando que o imóvel atende as necessidades da
CASAL.

Assim, entendendo e acolhendo o motivo ora justificado, posicionamp-nos favoráveis para 
a celebração do Segundo Termo Aditivo mediate prévia autorização do Sr. Diretor Presidente.

É o nosso entendimento, que submetemos à superior consideração..

MacelóT83 de maio de 2013.

^EREIRA
ADVOíísCÕO/ASJUR/CASAL

DIEGO MENCÍES RAMIRES
ESTAGI ARjj0/ASJ U R/CASAL
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Protocolo n“ 603/2014 
C.l n° 009/2013- GEMEM 
Contrato n° 40/2011

A
CPL,

De acordo com a solicitação da GEMEM, através da C.l. N° 009/2013, corroborada 
pela instrução processual e jurídica ás fis. 06, parte integrante do presente 
processo, e com base nos preceitos contidos no art.24, X combinado com o art.65 
e seguintes da Lei n °  8.666/96. AUTORIZAMOS aditivar o Contrato n° 40/2011 de 
locação imobiliária com o Sr. ALBERTO MARIO MAFRA FILHO , prorrogando o 
prazo do referido contrato por mais um período de 12 (doze) meses, mantendo-se 
0 valor global do mesmo em R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais)

Eng° ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

EZES DA COSTA

/vgm...

GEPLAN 021C
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C 0SalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 603/2014. 
C.l. n° 009/2013

Á GEPLAN (DE ORDEM)

Solicitamos Dotação Orçamentária, com a sua devida classificação, para 
elaboração de Termo Aditivo.

Maceió/AL., 10 de maio de 2013.

Atenciosamente

\ J \  W jO -  G o l V v v J U x  c ILl .

Ana Camila de Farias Daniel
Estagiária - CPL/CASAL





V .Casal

N° PROTOCOLO:

IN S T R U Ç Ã O  DE P R O C E S S O
603/2014

N° FOLHA:

A -
ío  10 \

A CPL,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classincaçòes Or
çamentárias abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

11201 - UNB.  BENTES. 
300.000 -  Serviço de Terceiros. 
307.319 -  Aluguel de Imóveis.

Em ' iO r 0S '  ̂ 1  b

Adm. Andreiza
Mal. 3 0 0 6  - G E P L A N /  S U D E O

areia Maia de Oliveira Visto:
Adm. F l a M r A .  Coulinho Canif
Gerent» de Planejamento <: 

e Análise Econômic.'< 
Mat. 1449

CEPLAN/SUDpr. - ^
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C aS alcO M P A N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 603/2014. 
C.l. n“ 009/2013

A A SJU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos 2° Termo de Aditivo ao Contrato n° 40/2011, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 10 de maio de 2013.

Atenciosamente

Wa "̂ 0̂  -cíL ^QovujJ[Ana Camila de Farias Daniel
Estagiária - CPL/CASAL





C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n®, 00603/2014 
Interessado: GEMEM

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato no 40/2011, a ser firmado entre a CASAL e Sr. ALBERTO 
MÁRIO MAFRA FILHO, tendo como objeto a dilação de prazo por mais 
um periodo de 12(doze) meses, a contar de 24 de maio de 2013 a 24 
de maio de 2014, mantendo-se o valor global de R$ 144.000,00(cento e 
quarenta e quatro mil reais).

O instrumento ora em comento, gera direito e obrigações entre os 
contratantes. Assim , considerando sua legalidade, concluímos pela sua 
aprovação, para tanto rubricamos e recomendamos a assinatura das 
parfeâ, para que súrta^iêeus efeitos legais.

PEREIRA 
Jado/ASJUR

i



i



Casal

N“ da-fl.:.

INSTRUÇÃO DE PROCESSO l̂ ®̂ db'ProWsso:

GEPLAN 009-C





Casal Físi

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 00603/2014

VGC ( De Ordem)

Encaminhamos o Segundo termo Aditivo ao Contrato 40/2011, celebrad 

entre a CASAL e o Senhor Alberto Mário mafra Filho, objetivando a aposiçã 

da assinatura e evoluir para Diretoria da Presidência.
ao

Em, 24.05.2013

srluce 

CPL/CASAL

^ulõBeiiíês
Administrativo 

IfcC VGC

\

Â  C-^L

TOãflêRi
Cliefe de Gabinete da Presidêrtla /CAS*'





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO N? 
40/2011, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O 
SR. ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade 
de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na rua 
Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n̂  12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n̂  24.008.146-3, neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no jCPF/MF sob o n̂  140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SÍLVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n̂  032.981.054j-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e o Sr. 
ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n? 098.789.394-72, residente e 
domiciliado na Rua Santa Fernanda, n̂  232, Edifício Jahu, apt° 203, Jatiúca, Maceió/AL, doravante 
denominado CONTRATADO, tetjido em vista o que consta no processo n̂  603/2014, C.l. n̂  009/2013 
acordam em celebrar o presenté aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 24 de Maio de 2013 a 24 de 
Maio de 2014.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
excluem-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizado o valor global de R$ 144.000,00 
(cento e quarenta e quatro mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária. |.................................................... 11201 -  UN. B. BENTES
- Grupo de Despesa...........1....................................................300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica..........................................................................................307.319 -  Aluguel de Imóveis

i

CLÁUSULA QUARTA: Ficam rriantidas e ratificadas, para todos os fins de d ireito ,|as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.

S & A L 2 0 5 1  

" m s ».





: ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas é acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, 2 H  d lc  cp L  P o t 'ò

TESTEMUNHAS:

>U.U  ' _____

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

SILVICHlUEN^fí-eAnTAO 
Vice-Presidente'^  Gestão de Corporativa/CASAL

ALBERTO M A R l^ A F R A  FILHO 
P/ CONTRATAC

2/2





76 Maceió • Quarta-feíra 
28 de Maio de 2014 Edição Eletrônica Certificada Digitalmente conforme LEI N® 7.397/2012

Diário Oficial 
Estado de Alagoas

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSAO E PUBLíCA ÇA O DE ALAGOAS - CEPAL 
AVISO

A  Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, por meio do Departamento de 
Suprimentos, avisa a EMPRESAS D O  R A M O  DE SOFTWARE DE PRODUÇAO, que a partir da data 
desta publicação, serão contados 5 dias úteis para apresentação de propostas;

OBJETO.-CONTRATAÇÃODEEMPRESAESPECIALIZADAPARAFORNECERLICENCIAMENTO, 
TREINAMENTO E MA NU TE NÇ AO DE SOFTWARE DE PRODUÇÃO.

Maiores informações sobre a cotação encontratn-sc a disposição na CEPAL.
As propostas de preços deverão ser enviadas através de e*mail, comprascepal@gmail.com, por fox (082) 
3315 8316 ou entregue ao Departamento de Suprimentos, na sede da CEPAL situada á Av. Fernandes 
LimaS/N, Farol - Maceió-Alagoas CEP: 57.052.000-das 08:00 às 17h.

Maceió, 27 de maio dc 2014.

José Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSS AO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão c Publicação dc Alagoas • ÒEPAL, por meio do Departamento de 
Suprimentos, avisa a EMPRESAS D O  R A M O  DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL, que a partir da data desta 
publicação, serão contados 5 dias úteis para apresentação de propostas;

OBJETO; AQUISIÇÃO DE CERTIFICADO SSL.

Maiores informações sobre a cotação encontram-se a disposição na CEPAL.
As propostas de preços deverão ser enviadas através de e-mail, comprascepal@gmail.com, por fax (082) 
3315 8316 ou entregue ao Departamento dc Suprimentos, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes 
Lima S/N, Farol - Maceió-Alagoas CEP; 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Maceió, 27 de maio de 2014.

José Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO D O  SEGUNDO TERMO ADITIVO A O  CONTRATO 
N* 40/2011

Protocolo n" 00603/2014 - CASAL - C.I n" 009/2013 - G E M E M
Contratante; CASAL. RuaBarãodeAtalaia,20ü, Centro, CNPJ/MFn^ 12.294.708/0001-8I-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES D A  COSTA, CPF/MF n° 14U. 11S.494*87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporaüva JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n" 032.981,054-
57
CONTRATADA; O  SENHOR ALBERTO MÃRJO MAFRA FILHO, brasileiro, inscrito no CPF/MF 
sob n" 098.789.394-72, residente e domiciliado na Rua Santa Fernanda, n° 232, Edifício Jahu, apt° 203, 
Jatiúca, Mnceió/AL, doravante denominado CONTRATADO,
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido 
na Cléusula Segunda do Contraio Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 24 de Maio de 2013 a 
24 de Maio de 2014. Por força deste instrumento fica autorizado o valor global de RS 144.000,00 (cento 
e quarenta e quatro mil reais)
Data da assinatura; 24 dc maio dc 2013

Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 00603/2014 -CASAL-C.I n" 009/2013. Autorizamos a elaboração do SEGUNDO TERMO 
ADITIVO ao CONTRATO n" 4Ü/2ÜII , celebrado entre a CASAL e o SENHOR ALBERTO MÁRIO 
MA FR A , observando a legislação vigente. Homologado em 10.05.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO D O  SEGUNDO TERMO ADITIVO A O  CONTRATO 
N® 52/2013

Protocolo n® 4103/2014- CASAL - C.I n“ 29/2014 - GESEA
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 c por seu 
Vice-Presidente de Gestão Coiporaüva JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO .CPF/MF n" 032.981.054- 
57
CONTRATADA EMPRESA BRASILEIRA DE CORJIEIOS E TELÉGRAFOS, emptesa pública federal, 
constituída nos termos do Decreto Lei n® 509 de 20 de março de 1969, situada na rua Antenor Gomes 
de Oliveira. 144, Farol, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 34.U28.316/00Ü4-56, doravante.

denominada, simplesmente CONTRATADA, neste alo leprescnlada por seu Diretor Geral Regional dc 
Alagoas LUIZ CARLOS BASTOS D A  ROCHA, inscrito no CPF/MF sob o n“ 445.427.474-68 c por seu 
Gerente de Região de Vendas WARLEY PAULINO PIRES, inscriio no CPF/MF 79X,446.003-59. 
OBJETO;, O  prazo dc -N̂ gencia estabelecido na Cláusula Sélima do Contraio original fica prorrogado 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 03 dc maio de 2014 até 03 dc maio de 2015. Fica mantido o 
valor global dc RS 60.000,00 (sessenta mil reais). Por força deste instrumento fica determinado que 
o empregado, DJALMA GUARDIÃO DOS SANTOS, matricula 2355, inscrito no CPF/MF sob o n" 
087.624.904-78, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 
60 (sessenta) dias de antecedência à Vtce-Prcsidència de Gestão Corporativa a necessidade ou não da 
prorrogação de prazo.
Data da assinatura; 03 dc maio de 2014

Dos signatários acima citados.
Protocolo n“ 4103/2014-CASAL -C.In® 29/2014- GESEA. Autorizamos a elaboração do SEGUNDO 
TERMO ADITIVO ao CONTRATOn®52/20I3.celcbradocntrca CASAL eaEMPRESABRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS , observando a legislação vigente. Homologado cm 16.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO A O  CONTRATO 
N" 018/2014

Protocolo n® 4125/2014 anexo n“ 3640/2014 - CASAL - C.I n" 24/2014 - SUPSAT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 c por seu 
Vice-Presidente dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA: EMPRESA VITAL SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Hugo Correa Paes, 318- A, 
Gruta de Lourdes, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°ü3.34U.376/ÜÜÜ1-33, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu sócio Administrador JOSÉ CARLOS 
ROBERTO DA COSTA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n® 228,618,404-63, 
residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo cm vista o que consta no processo n® 3640/2014, C.I. 
N® 24/2014, acordam em celebrar o presente aditivo, dc acordo com as cláusulas c condições a seguir 
expressas;
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste de 7J(f% 
(sete vírgula vinte por cento), retroativo a 01 dc janeiro dc 2014, com base na Convenção Coletiva dc 
Trabalho/2014, passando o valor global de RS 2.142.912,18 (dois milhões, cento e quarenta e dois mil, 
novecentos e doze reais e dezoito centavos) para R5 2.297.294,52 (dois milhões, duzentos c noventa e 
sete mil, duzentos e noventa e quatro reais e cinquenta c dois centavos) sendo RS 2.016.J74..52 (dois 
milhões, dezesseis mil, trezentos e setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos) dc horas normais c 
RS 280.920,00 (duzentos e oitenta mil, novecentos e vinte reais) de horas extras. E o valor mensal passará 
de RS 357.152,03 (trezentos e cinquenta e sele mtl, cento e cinquenta e dois reais c três centavos) para RS 
382.882,42 (trezentos e oitenta e dois mil. oitocentos e oitenta e dois reais e quarenta c dois centavos), 
sendo RS 336.062,42 (trezentos e trinta e seis mil, sessenta e dois reais c quarenta c dois centavos) dc 
horas nonnais e RS 46.820,00 (quarenta e seis mtl. oitocentos e vinte reais) de horas extras.
Data da assinatura; 12 dc maio de 2014

Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 4125/2014 anexo 3640/2014 - CASAL - C.I n® 24/2014 - SUPSAT. Autorizamos a 
elaboração do QUARTO TERMO ADITIVO ao CONTRATO n® 018/2013. celebrado entre a CASAL e 
a EMPRESA VITAL SERVIÇOS LTDA , observando a legislação vigente. Homologado em 28.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO D O  CONTRATO 
N® 27/2014

Protocolo n" 14204/2013 - CASAL-C.I n® 284/2013 - UNBL
Contratante; CASAL. Run Barão de Atalaia, 200. Cenuo, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001- 
81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA
COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, CPF/MF n" 098,703.694-72

\ CONTRATADA; BETA TERCEIRIZAÇÃO E M Ã O  DE OBRA LTDA ■ EPP,
estabelecida na Rua Josc Argemiro Rosendo, s/n, Povoado Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n® 02.070.836/0001-98, representada por seu Sócio DIEGO TERTO MARTINS, 
inscrito no CPF/MF n® 052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: A  contratação de serviços para realização da cobrança de débitos dc clientes da CASAL, 
suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (religação), de acordo.com as normas e os 
padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, cubos, torneira de passagem, 
selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tube.tes, obturador, chíbagua, etc), necessários à execução dos serviços 
gerados pela contratada. Os serviços objeto desta licitação serão executados na Unidade de Negócio 
Serrana que compreende as seguintes cidades: Anadia, Capela, Estrela de Alagoas, Moribondo. Mar 
Vermelho, Minador do Negrão, Palmeira dos índios, Paulo Jacinto, Pindoba e (Xiebrangulo, Alagoas, 
conforme especificado no Projeto Básico, no Edital e mediante condições contidos na Lei Federal n. 
lU.520.de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamcnie 
pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
Data da assinatura; 12 de maio dc 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 14204/2013-CASAL-C.I n* 284/2013. Autorizamos a elaboração do Conuaion® 27/2014

mailto:comprascepal@gmail.com
mailto:comprascepal@gmail.com
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, celebrado entre a CASAL c a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇAO E M A O  DE OBRA LTDA-EPP, 
obsen'ando a legislação vigente. Homologado em 22.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO D O  CONTRATO 
N“ 11/2014

Protocolo n" 4130/2013 - CASAL-C.I «“41/2013 - UNAGRESTE
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn® 12.294.708/0001-81-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES D A  COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494.87 e por 
seu \̂ ce-Presidentc de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n" 098.703.694.72

CONTRATADA:: K M L  ENGENHARIA LTDA-ME. estabelecida na Rua Pedro Oliveira Rocha n* 189, 
Sala 110, Pinheiro, CEP n“ 57.057*560, Maceió/AL, üiscrita no CNPJ/MF sob o n“. 05.913.879/0001» 
86, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por KLINGER 
MOREIRA LINS, portador do CPF n“. 02i.313.354»74, residente e domiciliado nesta capital.
OBJETO: A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações domiciliares 
de água, com reposição de pavimento na cidade de Arapíraca nas condições contidas no projeto básico. 
Valor do Contrato: R$ 836.624,üü (oitocentos e trinta e seis mil, seiscentos e vime e quatro reais).
Prazo do Contrato : 12 (doze) meses 
Data da assinatura: 10 dc março de 2U14 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n“ 4130/2013-CASAL-C.!n“41/2013-UAGRESTEAutorizamo$aclaboraçáodo Contrato 
n° 11/2014, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA K M L  ENGENHARIA LTDA^ME, observando a 
legislação vigente. Homologado em 11.02.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO D O  CONTRATO 
N* 28/2014

Protocolo n“ 4140/2013 - CASAL- C,I n“ 42/2013 - UNAGRESTE
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® I2.294.708/0001»81-representada 
por seu Diretor Presidente ALVARO JOSÉ MENEZES D A  COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n” 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, EsUbcIccida na Rua 
Tenente Paulo Wintdler, n® 10, Centro, Satuba/AL, CEP 57120-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 
10.816.189/0001-49, representada por seu sócio ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES, inscrito no CPF/MF 
n® 580.174.028-72, residente e domiciliado cm Maceió/AL.
OBJETO: O objeto da presente visa a contratação de empresa dc engenharia, para retirada de vazamentos 
na rede dc distribuição c ramais prediais de água, com fornecimento de material, com recomposição de 
vias públicas, na cidade de Arapiraca, conforme especificado no Termo de Referência e no Edital n®
05/2013-CASAL.
Valor do Contrato: RS 390.075,76 (trezentos e noventa mil setenta e cinco reais e setenta e seis centavos). 
Data da assinatura: 06.de maio de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n" 4140/2t)13-CASAL-C.In®42/2fll3-UAGR£STEAutori2amosaclaboraçàodo Contrato 
n® 28/2014 , celebrado entre a CASAL e a EMPRESA MICHLE CONSTRUÇÕES , observando a 
legislação vigente. Homologado em 15.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO D O  CONVÊNIO N® 03/2013 DE COOPERAÇÃO M Ú T U A  QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DEALAGOASEAASSOCIAÇÁORECREATIVAESPORTÍVA 
E CULTURAL DA CASAL - AREC 
Protocolo n" 1009/2013-CASAL-C.In® 12/2013 - GEDEP
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES D A  COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 e por seu 
Vice»Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, CPF/MF n® 032.981.054» 
57
CONTRATADA: a AS SO CU ÇÂ O RECREATIVA ESPORTIVA E CULTURAL DA CASAL - AREC, 
pessoa jurídica de Direito Privado com sede á rua José Maria dos Santos, n® 15, bairro do Pinheiro, 
sob 0 CNPJ/MF n®. 12.414.637/0001-03, CEP: 57.057-370, neste alo representada pelo Diretor PAULO 
PIRAMAR DANTAS CORRÊA, brasileiro, casado, tecnólogo, inscrito no CPF/MF n® 033.324.888-05 e 
de R G  n® 406124 SSP/AL, residente e domiciliado no mesmo Município,
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio a concessão de etnpréstimo, com averbação dos 
prestações decorrentes em folha de pagamento, aos empregados associados da CASAL:
Data da assinatura: 12 dc setembro de 2013

Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 1009/2013 -CASAL- C.I n® 12/2013 - GEDEP. Autorizamos a elaboração do CONVÊNIO 
N® 03/2013, celebrado entre a CASAL c a ASSOCIAÇÃO RECREATIVA ESPORTIVA E CULTURAL 
DA CASAL * A R E C , observando a legislação vigente. Homologado em 12.09.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO D O  TERMO DE RESCISÃO D O  CONTRATO 
N* 17/2012

Protocolon® I0205/20I3-CASAL-C.IN® 92/2013-UNAGRESTE
Contfatante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200. Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/(HHH»81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n' 140.113.494-87 c por seu 
Vicc-Prcsidcntc de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, CPF/MF n" 032.981.054- 
57
CONTRATADA: a EMPRESA E A M  CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Av Dr. IX DE 
DEZEMBRO, 788, centro, Olho D'Água das Florcs/AL, inscríia no CNPJ/MF sob on®0X.529.i)3l/000l- 
46, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por MARAÍSA 
DA silva MEDEIROS, brasileira, solteira, inscrito no CPF/MF sob o n® 082.014.654-40. residente e 
domiciliado em MonteÍrópolÍs/AL, doravante denominada simplesmente CONTRATADA 
OBJETO: »A partir da assinatura deste instrumento, o Contrato n® 17/2012- CASAL, celebrado cm 08 
de fevereiro de 2012, fica rescindido, sem que a CONTRATADA tenha dírcílo a qualquer iiulenização. 
Data da assinatura: 03 de setembro dc 2013 
Dos signatários acima citados.
Protoctdo n® 10205/2013 - CASAL — C.1 n® 92/2013 - . Autorizamos a elaboração do TE RM O DE 
RESCISÃO D O  CONTRATO N® 17/2012 , celebrado entre a CASAL e a EMPRESA EA M 
CONSTRUÇÕES LTDA , observando a legislação vigente. Homologado em 03.09.2014

COMPANHIA SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO D O  CONTRATO 
N" 173/2013

Protocolo n* 8079/2013 - CASAL-C.I n® 143/2013 - UNBL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia,200, Centro. CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES D A  COSTA, CPF/MF n” 140.115.494-87 c por 
seu Vicc-Prcsidcntc de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n® 098.703.694-72
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E M Ã O  DE OBRA LTDA - EPP, estabelecida na Rua José 
Argerairo Rosendo, s/n, Pot'oado Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita na CNPJ/MF sob o n® 
02.070.836/0001-98, rqiresentada por seu Sócio DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no CPF^F n® 
05Z501.234-65, residente e domiciliado cm Maceió/AL.
OBJETO: A  contratação dc empresa dc engenharia para execução de serviços de retirada de vazamentos, 
sem fiamccimcnto dc niati;;riais e com recomposição de pavimento, nas cidades que compõem a Unidade 
de Negócios da Bacia Leiteira - UNBL, conforme especificado no Teimo de Referencia, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho dc 2002, Decreto Estadual 3.548 dc 
01.01.2007, Decreto S.450A005 e Lei Complementar n.® 123/06. subsidiaríamente pela Lei n. 8.666/93 
e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883^ c 9.648̂ 8. Os serviços serão executados nas 
cidades que compõem alhiidadc dc Negócio da Bacia Leiteira -UNBL, sendo cias: Batalha. Belo Monte. 
Cacimbinhas, Carneiros, Dois Riachos, Jacaré dos Hmncns, Jaramataia, Major Izidoro. Maravilha, 
Monteirópolis, Olho D ’água das Flores, Olivença, Ouro Bruico, Palestina, Pão dc Açúcar, Poço dos 
Trincheiras, Santana do Ipanema, São José da Tapera e Senador Rui Palmeira.
Data da assinatura: 12demaiode2ül3 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 8079/2013 - CASAL - C.I n® 143/2013 -UNBL. Autorizamos a elaboração do Contraio 
n® 173/2013. celebrado enue a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIIUZAÇÃO E M Ã O  DE OBRA 
LTDA-EPP, observando a legislação vigente. Homologado em 06.12.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO D O  TERCEIRO TE RM O ADITfVO A O  CONTRATO 
N® 41/2012

Protocolo n® 16269/2013 - CASAL-C.I n® 220/2013 - UNFARL
Ctmtratante: CASAL. RuaBarãodeAtalaía, 200, Centro, CNFJ/MFn® 12.294.708/00(11-81-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES D A  COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 c por 
seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA RGUEIREDO LIMA. 
CPF/MF n® 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E M Ã O  DE OBRA LTDA- EPP. estabelecida 
narua JoãoArgemiroRosa, 1010, Povoado Barra Nova, município de Marechal Deodoro/AL, inscríia no 
CNPJ/MF sob o n® 02.070.836/001-98, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, 
representada por seu sóao Administrada- DIEGO TERTO MARTINS, brasileiro, solteiro, emin-esárío. 
inscrito no CPF/MF sob o n® 052.501.234-65, residente e domiciliado cm Maceió/AL 
OBJETO: O  ]vazo estabelecido na cláusula décima do ctmtratp original 41/2012 fica prorrogado pa mais 
um período de 12 (doze)mcses, a oontarde 24 dc março dc 2014 a 24 de março dc 2015. CLÁUSULA 
SEGUNDA: P a  força deste instrumento, fica autorizado a aplicação do reajuste no percentual dc 
8,0437% (oito vírgula zero quatrocentos e trinta e sete por cento), referente ao INCC/FGV acumulado 
de Março/2013 a FevereÍro/2014, passando o vala total de RS 575.333,00 (quinhentos e setenta e cinco 
mil, trezentos e trinta e três reais) para RS 621.611,06 (seiscentos e vinte e um mil seiscentos c onze reais 
e seis centavos).
Data da assinatura: 24demarçode20I4
Dos signatários acima citados.
Protocolo n° 16269/2013 — CASAL — C.1 n® 220/2013 UNFAROL. Autorizamos a elaboração do 
TERCEIRO TERMO ADITIVO ap CONTRATO n® 41/2012, celebrado entre a CASAL e a BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E M Ã O  DE OBRA-LTDA , observando a legislação vigente. Homologado em
18.03,2014
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CONTRATO NO. ^  0 72011 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ÁREA DE lOM X lOM, COM 
ACc.>r»'̂  jiml-cPENDENTE, QUÉ ENTRE SI CELEBRAM ' A
Companhia d l saneam ento  d e  álago as - ca sa l  e  o s r .
ALBERTO MARIO MAFRA FILHO, NO MUNICPIO DE MACEIÓ/AL.

j

Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de imóvel não residencial a 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, no 200, Centro, 
Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por 
seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa PEDRO GILBERTO 
RODRIGUES ,DA MOTA, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 977.557.708-00, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital, do outro lado o Sr. ALBERTO MARIO MAFRA FILHO, 
brasileiro, estado civil, profissão, inscrito no CPF/MF sob o n° 098.789.394-72, residente e domiciliado 
na Rua Santa Fernanda, 232, Edifício Jahu, apt° 203, Jatiúca, Maceió/AL, doravante denominado 
simplesmente LOCADOR. ^

PUNDAí-íE^iVO LEGAi. DA A D . IU D I C m Ç Ã O :  A presente adjudicação decorre da dispensa de licitação, 
devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no Art. 24°, inciso X, da Lei n° 
8.656/93, tudo conforme consta no Protocoio n° 9112/2010 - CASAL e C .I. n° 14/2010 - SUNEC, 
obrigando as partes de acordo com as ciáusulas e condições, a seguir expressas:.
CLÁUSULA P R IM EIR A ; Constitui objeto do presente contrato a.locação de uma área de lOm X lOm, 
com acesso independente, situada na Rua Rotary, 500, Tabuleiro novo, Maceió/AL, que possui poço 
perfurado com vazão estimada de óSrnVh, o qual servirá como reforço no abastecimento de água na 
região do tabuleiro.

PARÁGRAFO ÚN ICO: A destinação do imóvel locado não será mudada; salvo, mediante autorização 
expressa do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA; O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel 
locado, completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA '«‘E P Ç E IRA. C voloi -..■v,....ul do é do R$ 12.000,00 (cento e oitenta reais), valor
que a C A S A l  se compromete a pagar no dia 10 (dez) oe .• oda mês ao LOCADOR ou ao seu procurador 
legalmente constituído.

‘PARÁGRAFO P R IM EIR O : O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que .o ^valor contratado é fixo e 
irreajustável.

PARÁGRAFO T ER C EIR O : As despesas com a limpeza do poço e com a segurança da área ficarão a 
encargo do LOCADOR. Todas as demais despesas da locação, inclusive os impostos, serão arcadas pela 
CASAL.

CLÁUSULA QUARTA; A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária;
Unidade Orçamentária...............................................................................11201 - UN B.BENTES
Grupo de Despesa................. -................................................................. 300000 -  Serviços de Terceiros
Rubrícc..................................................................................... .....................  307319 - Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUINTA *- DA GESTÃ O ; Por força deste instrumento, fica determinado que o empregádo 
CARLOS BATISTA DOS SANTOS, matrícula 1281, Técnico Industrial e Gerente da GEMEM, fará a
gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 
antecedência à Vice-Presidência de Gestão. Corporativa a necessidaíie ou não d

yaoii

(sessenta) dias de 
brrogação de opdẑ





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHLA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO Ú fíIC O : Fica estabelecido que, na ausência do empregado acima nomeado por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

CLÁUSULA SEXTA: Obriga-se ? 3 satis<'»z®'' ?s exigências do poder público a que der causa, e
a não fazer .nodificações, nem transformações, no imóvel sem autorização escrita do LOCADOR.

PARÁGRAFO ÚN ICO: A CASAL, desde já , faculta ao LOCADOR examinar ou vistoriar o imóvel locado, 
quando julgar conveniente.

CLÁUSULA SÉTIM A : A CASAL não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o 
imóvel, no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito do LOCADOR, devendo, no caso 
deste, ser dado agir oportunamente junto aos ocupantes a fim de que o imóvel esteja desimpedido no 
termo do prazo de vigência dó presente contrato.

CLÁUSULA O ITAVA : Se, durante a vigência- deste contrato, o imóvel locado for aliènado ou 
transferido, o adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, em todas 
as suas cláusulas e condições.

CLÁUSULA NONA: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará o 
LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a 
faculdade de haver do poder desapropriante indenização a que porventura tiver direito.

CLÁUSULA DÉCIM A; Nenhuma intiniação do serviço san tário será motivo para a CASAL abandonar o 
imóvel ou pedir a rescisão do contrato, salvo procedendo vistoria judicial que apure que a construção 
ameaça ruir.

CLÁUSULA DÉCIM A P R IM EIR A : Tudo quanto for devido, em razão deste contrato e que não 
comprometa o processo executivo, será còbrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus direitos.' .

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUN DA: Quaisquer questões oriuncfas deste contrato serão dirimidas no Foro 
da Comarca de Maceió/AL, quaisquer que sejam os domicílios dos contratantes.

E, por estarem jystas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, c | jt  ~̂jD |  ^

Cf
ÁLVARO^SÉ MhfKiESrÕA  COSTA 
DiretqrTre^dente/CASAL

PBDRD^&B^Tp^lODRlQ^ES DA MOTA 
Vicó^P^iidente de Gestão Çorporativa/CASAL

TESTEMUNHAS:-

ALB.ERTO MARIÍ 
LOCADOR

VFRA FILHO

Contrato n®._____/2011





CO M PA N H IA  DE SAN EAM EN TO D E A LA G O A S

PREÂMBULO

CONTRATO N° 4 1 /2 0 1 1  - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE 
SI FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL - 
E, DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA 
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL S/S.

DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, 
ri° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
no' 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual no 24.0Ò8.146-3, neste ato, representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil; 
inscrito no CPF/MF sob 0 n° 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional PEDRO 
GILBERTO RODRIGUES DA MOTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n̂  
977,557.708-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, estabelecida 
na Rua João Nogueira, 80, Farol, Maceló/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.305.577/0001-50, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato> representada por sua sócia NADJA. 
SIMONE MENESES BEZERRA, brasileira, divorciada, contadora, inscrita no CPF/MF sob o n° 
524.083.454-72 , residentè e domiciliada em Maceió/AL.
3 ) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade de Pregão Presencial N̂  04/2011, devidamente homologada pelo Senhor Diretor 
Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Protocolo 4022/2011 e C .I 13/2011 - GECONT, em 
estrita observância à Lei n° 8.665/93 e suas alterações e Lei Complementar n° 123/2006, obrigando 
as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:.
1. CLÁUSULA PRIM EIRA  - DO O BJETO :

1 . 1 .  Q presente contrato tem como objeto a execução dos serviços de consultoria assessorando os 
trabalhosde fechamento contábil dos balancetes dos exercidos de 2011, consistindo as informações 
contábil-financeiras dentro do. sistema pirâmide, além do treinamento dos empregados lotados na 
GECONT, conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I do instrumento coucocatório, que 
originou esta contratação e.proposta comercial da CONTRATADA.

2 . CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS IN TEGRAN TES DO CONTRATO:
2 . 1.  Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do presente 
contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:
a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 04/2011 - CASAL e seu anexos, nestes, incluso o Termo de 
Referência, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a CASAL para se manifestar;
b ) Proposta de comercial da CONTRATADA
3 . CLÁUSULA TER C EIR A  DO VALOR:
3.1 . O valor dos serviços ora contratados é de R$ 255.600,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil e
seiscentos reais) • '
3 .2 . O preço acordado neste contrato será fixo e irreajustável, pelo período ,de doze meses. Caso 
ultrapasse esse período o valor será reajustado a cada aniversário tendo como base o IPCA do 
período.
4. CLÁUSULA QUARTA -  DA CLA SSIFICA ÇÃ O  ORÇAMENTÁ R IA ;

4 .1 . O investimento para execução do objeto desta licitaão terá a seguinte classificação orça
- Unidade Orçamentária................................................................. 12302 - GECONT
- Grupo de Despesa.......................................................................... 300000 - Serviços rcelros

ntária:

ereira
ÃB^AL 2051
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- Rubrica................................................................................................ 303304 - Serviços Técnicos Profissionais
5 . CLÁUSULA QUINTA -  DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO;
5 .1 . A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento da 
obrigação.
5.2 . Havendo erro na nota fiscal, a mesrna será devolvida a CONTRATADA.
5 .3 . Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à CONTRATADA, 
ficando pendente até que se providendém as medidas saneadoras.
5 .4. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou a 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CASAL.
5.5. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA, Banco Caixa Econômica Federal, agência2047, operação 013, conta n" 128-3.
6 . CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO:
6 .1 . O Prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses,, a contar da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado a critério da CASAL, por iguais e sucessiveis períodos de 12 (doze) 
meses, limitando-se à 60 (sessenta) meses para o fechamento dos balancetes e balanços dos 
exercícios subsequentes-.

7 . CLÁUSULA SÉTIM A  -  DAS O BRIGA ÇÕ ES DA CONTRATADA:
7 .1 . Cumprir os prazos de acordo com o cronograma aprovado;
7 .1 .1 . Confidencialidade sobre todas as informações/sistemas, referentes a este contrato;
7 .1 .2 . Utilizar pessoal com a capacitações técnica e experiência necessária para realização dos 
trabalhos
7 .1 .3 . Planejar e realizar adequadamente as atividades;
7.1.4.Informar a CASAL de todo e qualquer ocorrência que obstaculize ou atrabalhe o bom 
andamento dos trabalhos. .
7 .1 .5 . Emitir os balancetes do exercício de 2011 conforme conograma abaixo:
a ) Janeiro a hnarço - até o dia 31 de maio de 2011,
b) abril a junho -  até 0 dia 15 de setembro de2011
c) julho a setembro -  até o dia 16 de novembro de 2011
d) outubro a. dezembro - até o dia 19 de fevereiro de 2012
e) Balanço do exercício de 2010 com as informações contábil-financeira devidamente consistidas 
dentro do PIRÂMIDE - até fim de março de 2012
7.2. Apresentar, mensalmente junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, cópia autenticada dos 
seguintes documentos, sob pena de retenção ou não liberação do pagamento pela CASAL:
7 .2 .1 . Certidão Negativa de Débitos do INSS;
7 .2 .2 . Certidão Negativa de Débitos do FGTS
7 .2 .3 . Certidão Negativa atualizada de débito junto a Fazenda Estadual;
7 .2 .4 . Certidão Negativa atualizada de débito junto a Fazenda Municipal;
7 .3 . Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas 
ou quaisquer ônus fiscais e tributários ,de origem Federal, Estadual e Municipal, bem comOTodos os 
encargos trabalhistas, previdenciárias e cornerciais, vigentes durante a execução do contrato e, ainda, 
quaisquer outros encargos judiciais e extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação 
a terceiros, em decorrência da celebração do contrato e execução dos serviços revistos.
7 .3 .1 . A inadiplência da CONTRATADA quanto aos impostos, taxas e encaras/ estabelecidos rveste 
item, não transfere a CASAL a responsabilidade por seu pagamento, nem po\efá onerar o objeíip do 
presente Projeto Básico.
7.4. Não efetuar sub-contratação do objeto deste con

BdmllBçpíPereira
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7.5. Obrigar-se pelo ressarcimento de quaisquer demandas trabalhistas intentadas por empregados
seus e que onerem financeiramente à CASAL. , . ,
7.6. Apresentar à CASAL, antes do. inicio de sua atividades, ralação do pessoal que irá, prestar os 
serviços objeto da presente cdntratação, contendo os dados pessoais, inclusive, endereços 
residenciais, telefones e outros dados de indentificação.

■ 7.7. Manter equipe mínima formada por um profissional de nível superior>e um de nível médio, com 
formação contábil.
7.8. Constitui-se em fíel depositário de quaisquer materiais/equipamentos ( ûe, eventualmente, 
solicitar á contratante.
8. CLÁUSULA OITAVA -  DAS O BRlG A CO ES DA CASAL; '
8.1 . Efetuar à CONTARTADA os pagamentos, conforme as condições estabelecidas no Termo de 
Referência.
8 .2 . Notificar a CONTRATADA, através do GESTOR do contrato, fixando-lhe prazos para correção de 
irregularidade encontradas na prestação do serviço.-
8 .3 . Notificar a CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, suspensão dos serviços ou 
sustação do pagamentos, sempre, que forem comprovadas pelo GESTOR'da çontrátaçãó quaisquer 
inobservância das exigências desta contratação.
8 .4 . Efetuar, no prazo estipulado neste còntr-ato, p pagamento dos serviços efetivamente phestados,
após a comprovação do recebimento das obrigações (tribut^ias 'inerentes ao sérviço e sociais, 
referentes ao quadro de funcionários envolvidos.) da fatura anterior, exceto no caso da primeira 
fatura. . , ■ ,
8 .5 . Dar apoio iogístico para execução das tarefas quando os trabalhos forem efetuados nas suas 
dependências, bala com telefone e conexão com o equipamento ^servidor (a rede local), acesso às 
salas de reuniões e treinamento.
8 .6 . Disponibilizar todas as informações necessárias aos sistemas envolvidos no processo em questão.
8.7. Veracidade e integridade de todas as in/ormações que forem requisitadas, disponibilizando-as em
tempo hábil. _ , ■ ' .
8 .8 . Participar cotri seus profissionais das reuniões de. trabalho, prevíamente agendadas para
discusões e validações pertinentes. ' - ,
8.9 . Nomear o Gestor do Contrato, a quem caberá acompanhar e atestar os trabalhos desenvolvidos;
9. CLÁUSULA NONA -D A  GESTÃO: ,
9 .1 . Por força deste instrumento, fica determinado que o Técnico em Corít-abilidade EDMARIO JOSÉ 

\^GOMES DOS SANTOS, matricula 1613, CPF sob o n° 505.574.40,4-91 fará a gestão do presente
Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência de 
Gestão Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução. . ’
9.2. Fica estabelecido que na ausência.^do empregado acima liominado, por qualquer motivo, a gestão
do presente contrato será indicada através de nomeação por -parte da Yice-Presidencia de Gestão 
Corporativa. . ■ '
9.3 . Os documentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo Gestor a CONTRATADA, quando
da apresenta ção da Fatura Mensal dos serviços realizados, sendo condição imprescindível, para que 
seja liberado 0 pagamento. . v
10. CLÁUSULA DÉCIM A - DAS SANÇÕES ADM IN ISTRATIVAS;
•10.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTARTADA, 
poderão ser^aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia 
por 05 (cinco) dias úteis.
a ) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumpri;n^nto irregular' 
cláusulas contratuais, pelà paralisação da prestação dos serviço;

/
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b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, 
a 10% (dez por cento) do valor global do contrato.
c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a CASAL, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo 
de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob 
pena de a CASAL descontar o. respectivo valor nos pagamentos vicendo.
10.3. A CONTRATADA deverá apresentar justificativa, por escrito, caso não possa cumprir os prazos 
estipulados, ficando a critério da CONTRATANTE a sua aceitação, nas seguintes hipóteses:
a ) Superviniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontadé das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do presente contrato;
b) Impedimento da execução deste contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
10.4. Pela inexecução total da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá o contrato e aplicará multa 
constante no item. 8 .1 ., "b " deste instrumento.
10.5. As multas devidas pela CONTRATADA seram deduzidas dós valores a serem pagos, recolhidos 
em conta específica em favor da CONTRATANTE, ou cobradas judicialmente.
10.6. Se a CONTRATADA inadimplente não tiver valores a receber da CASAL, terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no 
subitem anterior.
10.7. A aplicação de multas, bem como a recisão de contrato, não Impede que a CASAL 

aplique à CONTRATADA as demais sanções previstas no item 8.1 . deste instrumento
contratual. .
10.8. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento contratual será precedida 
de processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório.

11. CLÁUSULA DÉCIM A P R IM EIR A  -  DA RESCISÃ O :
11. A CASAL poderá considerar rescindido o presente contrato, de pleno direito, independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA direito a qualquer 
indenização, salvo o pagamento dos serviços realmente executados, desde que comunique a 
CONTRATADA no prazo de 30 (trinta) dias, nos seguinte casos e formas:
11.1.1. Ocorrendo:
a) O não cumprimento de-cláusulas contratuais, especificações;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CASAL a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no inicio dos trabalhos;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da 
execução deste contrato.
12. CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA -  DAS D ISP O SIÇ Õ ES  G ER A IS :
12.1.. A CONTRATADA e a CASAL respondem integral mente, sem qualquer ordem de preferência, pela 
perfeita execução das cláusulas ajustadas, até o fiel cumprimento do presente contrato.
12.2. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos 
e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, constituirá 
renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exereê-lo a qualquer tempo.
12.3. A CASAL reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de eventual recisãó coritratual.
13. CLÁUSULA DÉCIM A T ER C EIR A  -  DO FORO:
13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de M^eió- AL, que prevalecerá sobre Iquer outro, por, 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisqueuQÚvida oriundas do presente Con :o.
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. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a 
produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió de 2011.

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

PEDRO GI.LP 
Vice-Frêi^enti

UES DA MOTA 
perac4^al/CASAL

TESTEMUNHAS:

MENESESygEZERRA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

OFÍCIO N5 451/2014 Maceió, 06 de junho de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato ns 40/2011 celebrados entre a CASAL e Sr. 
Alberto Mário Mafra Filho, cujo objeto é a prorrogação de prazo por mais 12 meses.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 30 de maio 
de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 3623/2014 -  C.l. NS 
028/2013, fis. 01 a 34.

Atenciosamente,

Eng5 ALVARO JO 
Diretor Presidente

EZES DA COSTA





I . f '
PROTOCOLO 3623/2014

Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N° da Cl :

028/20;l4 ^
y

Origem : Destino : Data de emissão:

SEMEM SUTEC 18.03.14

Assunto: Solicita aditivo de prazo c valor - contrato 40/2011 
firmado com a CASAL e ALBERTO AAAFRA

Senhor Superintendente,

O contrato n° 40/2011 firmado entre a CASAL e o Sr. Alberto /\Aório /\Aafra Filho e que 
tem como objeto a locação de uma área de lOm x lOm com acesso independente, situado na Rua 
Rotary, 500 Tabuleiro Novo em Maceió - Al, com um poço de vazão estimada em 65 m /̂h, seró 
concluído em 24 de maio de 2014.

A interrupção desse contrato implicara grandes transtornos aos usuáriario da CASAL, 
'Tto boirro lábuleiro Novo. A desconexão desse poço irá reduzir a produção de água tornando o 
rbastecimento incompatível com os padrões de serviço que a CASAL deve oferecer.

Pelo acima exposto, solicitamos a inclusão de um aditivo de tempo, mais precisamente, 12 
me.ses, n contar de 24 de maio de 2014 até 24 de maio de 2015.

Outrossim, informmamos ser neces‘sário a inclusão de um. aditivo de valor totalizando 
R$144,000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) para fazar face às despesas inerentes ao 
contrato no período de sua vigência.

S C i: 14846-maio a dezembro de 2014 -R$ 96.000,00

SC-.: 14847-janeiro a maio-de 2015 -R$48.000,00

Atençiosamente

Car\cfi Batista dos^Santos
»crentc/SEMEM

6  P S /Q p i..





C O M PA N H IA  DE SA N EAM EN TO  D E ALAGOAS R equisitante:
Solicitação: 00014846 a 00014846

s o l i c i t a ç A o  d e  c o m p r a s Em issão: a

Pirâm ide
Liberação: 
S ituação Solic. T odas

a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar;
Aplicação Observação

Qtd Canc. Un. Est. Atual Un. 

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00014846 Emissão: 18/03/2014 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 18/03/2014 Liberada: SIM
Solioitante: GEAZIR PEREIRA DA SILVA Liberação: 18/03/2014 Usu. Libera.: GEAZIR
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 96.000,00
Entrega:

1 FRANKLIN FREITAS 96.000,00 1,00 96.000,00 0,O0CNT 0,00 CNT
378 - ALUGUEIS DE IMÓVEIS /Cl 028/2014-GEMEM Solicita aditivo de prazo e valor - contrato 40/2011 
O MAFRA
UNBB - UNBB - U.N. DO BENEDITO 

BENTES
Classificação: SERVIÇOS , ALUGUEIS DE IMÓVEIS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2014; Conta Orçamentária: 307319 - A L U G U E L  D E  IMÓVEIS, Plano Orçamelário: 36 - O R Ç A M E N T O  D E  C O M P R A S  ; Saldo Conta: I 00

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E:\PlRAMIDF.\RLLArORIOS\SOLlCl.QRP 18/ 03/2014 10:23:28 Página:
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CONTRATO N®. U õ  / 2 0 1 1  - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO D£ ÁREA DE 10f'1 X lOM, COM 

' ACESSO in d epen d en te , pUE ENTRE SI CELEBRAM A
. COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E 0 SR. 

ALBERTO MARIO MAfRA FILHO, NO MUNICPIO DE MAÇEIÓ/AL.

Péio presente, celebrarn instrumento particular de contrato de locação de Imóvel não residencial a 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AUGOAS CASAL, Sociedade de Ecodomia Mista Estadual, 
Vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Aíalaía, n® 200, Centro, 
Maceió/AL, doravante, denominada cimplesrnente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294,708/0001-81, portadora da InscriçSn Ê t-̂ d̂ual n® Si.QCS.lAe 3 , neste ato, representada por 
seu Diretor Presidente ÁLVARO 30SÉ MENEZES DA CoSTA, brasileiro, casado, engenheiro dvii, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidçnte de Gestão .Corporativa PEDRO GILBERTO 
RODRIGUES DA MOTA, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n® 977.557.708-00, 
amoos residentes e domiciliados nesta Capitai, do oiAro lado o Sr,̂  ALBERTO MARIO MAFRA FILHO, 
cresileiro, estado civil, profissão, inscrito no CPF/MF sob o n° 098.789.394-72, residente e domiciliado 
na Rua Santa Fernanda, 232, Edifício Jahu, apt® 203, Jatiúca, Maceió/AL, doravante denominado 
s.rnpifesmente LOCADOR.

FUNDAMENTO LEG A L OA APJUDZÇAÇÃO; A presente adjudicação-decorre da dispensa de licitação,.
.n-tdamente autorizada peio Diretor Presidente da CASAL/com base no Art. 24°, inciso X, da Lei n° 

b.é56/93, tudo conforme consta no Protocoio n° 9112/2010 - -CASAL e C .í. n° 14/2010 -  SuNEC, 
obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:.
CLÁUSULA P R IM EIR A ; Constitui objeto do presente contrato a jocação de uma área de lOm X lOm, 

acesso independente, situada na Rua Rotary, 500,: Tabuleiro novo, Maceió/AL, que possu» poço 
je.'furado com vazão estimada de 65rn- /̂A, o quál servirá c«rr'C reforço no abastec*m?-':c ue agua na 
egião do tabuleiro.

PARÁGRAFO Ú N ICO : A destinaçâo do imóvel locado não será muçfáda; salvo, mediante autorLaçãc 
' orcesa do LOCADOR.

Ci,AI/S ULA SEGUN DA; O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
 ̂ sinotura, podando ser renovado a critério das partes; ficando a ÇASAL obrigada a restituir o imo\/el 
acado, completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA T E R C E IR A : O valor ijiensal do aluguel é  de R$ 12.000,00 (çento e oitenta reais). va'or 
• i i ' a CASAL se compromete a pagar no diá 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR ou ao seu procurador 
u îdimente constituído.

«

PARÁGRAFO P R IM EIR O : O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses cíe sua vigência fica 
f stabeiecido em R$ 144.000,00 (çento e quarenta e quatro mll reais). »

PARÁGRAFO SEGUN DO; Fica expres.samente estabefecldo- que .o  ,vaior contratado é fixo e 
. reajustável.

PARÁGRAFO T E R C E IR O : As despesas com a limpeza -do poço e com a segurança da área ficarão a 
e.v:argo do LOCADOR. Totías as demais despesas da locação, inclusive os impostos, serão arcadas pela 
CASAL. . •
CLÁUSULA QUARTA; A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária;

Unidade Orçamentária................................... ; . . . . ; ........................... ......11201 - UN B.BENTES
Grupo de Despesa................. ........................... ......................................  300000 -  Serviços de Terceiros
Rubrico ................ '.................................................................. ......................3Õ7319 -  Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUINTA  ̂ DA GESTÃ O ; Por força déste instrumento, fica determinado que o empregado 
CARLOS BATISTA DOS SANTOS, matrícula 1281, Técnico Industrial e Gerente da GFMEM, fará a 
ijestão u& presente Contrato, zelando pelo sou cumprimento, comunicando cgm 60 (s^^enta) dias ce 
e^itecedência à Vice-Presidência de Gestão Corporativa a necessidade oe não da prorn^áção de prazo.

\  AÍ* ^
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PARÁGRAFO Ú N ICO : FíC3 estabelecido que, na ausência do empregado acrma nomeado por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

CLÁUSULA SEX TA : Obrfga-se a CASAL a satisfazer as exigências do poder público a que der causa, e 
a não fazer nnodificações’, nem transformações, no imóvel sem autorização esçrita do LOCADOR.

PARÁGRAFO Ú N ICO : A CASAL, desde já , faculta ao LOCADOR examinar ou vistoriar o imóvel locado, 
quando julgar conveniente. . *

CLÁUSULA SÉT IM A ; A CASAL não poderá trartsferir este contrato, nem sublocai cu emprestar o 
imóvel, no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito do LOCADOR  ̂devendo, no caso 
deste, ser dado agir oporturvamente junto aos ocupantes a fim de. que o imóvel esteja desimpedido no 
termo do prazo de vigência do presente contrato.

CLÁUSULA O ITA VA ; Se, durante a vigência deste contrato, o imóvel tocado’ for alienado ou 
transferido, o adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, em todas 
ds suas cláusulas e condições.

CLÁUSULA NONA; No caso de desapropriação do imóvel Ibcádo pelos poderes públicos, ficará o 
LOCADOR desobrigado por tpdas as cláusulas deste contrato, ressalvada, a CASAL, tão somente, a 
faculdade de haver do poder desapropriante indenização a que porventura.tiver direito.'

CLÁUSULA D ÉCIM A ; Nenhuma intimação da servi^  sanitário sérá motivo para a CASAL abandonar o 
imóvel ou pedir a rescisão do contrato, salvo procedendo vistoria judicial que apure que a construção 
ameaça ruir.

CLÁUSULA DÉCIM A P R IM EIR A ; Tudo quanto for devido em razão deste contrato e que não 
cumprometa o processo executivo, será cótrado ci.i LuiH(jtíi.ente, ítcando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus direitos.

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUN D A: Quaisquer questões orluntías deste contrato serão tlirimidas no Foro 
da Comarca de Maceíó/AL, quaisquer que $ejam os domicílios dos contratantes.

E, por estarem jystas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duás vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

\ \ X K K j  S XMaceió

ÁLVARO 30SÉ M ÈÍlfoES DA COSTA 
Diretor presíd^nte/cASAL

c

PEDRO G 
ViceVri^

TESTEMUNHAS:

DRIGUES DA MOTA 
Gestão^Corporativa/CASAL

ALBERTO MARJ 
LOCADOR

FRA FILHO

ft l 'Cf w C i .
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Casal

N® PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
3623/2014

N“FOLHA; ' \  

—' 1/

Interessado; GEMEM - Referente Cl n° 028/2014 

Assunto: Aditivo de prazo e valor ao Contrato 40/2011.

A

SUTEC

Encaminhando solicitação informando que o Contrato n° 40/2011 firmado en

tre a CASAL e o Sr. Alberto Mário Mafra Filho tem como objeto a locação de uma área 

onde está implantado um poço tubular em operação no SAA do Tabuleiro dos Martins, 

cuja prorrogação de prazo é uma decisão de Diretoria da Companhia e o valor do aditi

vo permanece igual ao inicial, ou seja de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil 

reais), em função do Parágrafo Segundo da Cláusula Terceira do referido Contrato, 

portanto entendemos não se tratar de custos de engenharia, sendo dispensável a pla

nilha de custos e cronograma físico financeiro solicitados.

Maceió, 27 de março de 2014.

ídnaldo Monteiro Lisboa 
^Civil CREA 020.092.556-3 

íVente de Projetos e Custos 
Matrícula 1269

/
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A Adv. Lais Leão,

Para análise e instrução jurídica.

Em, q 2 / OA/  1 ^

Adv. Edilson Vieira
Assessor Especial dàPresidência
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

4^

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 40/2011 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E O Sr. 
ALBERTO MARIO MAFRA FILHO.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNP3/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, 
brasileiro, solteiro, Advogado, inscrito no CPF/MF sob o nO 032.981.054-57, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital; e o Sr. ALBERTO MARIO MAFRA FILHO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
098.789.394-72 , residente e domiciliado na Rua Santa Fernanda, 232, Edifício Jahu, apt° 203, Jatiúca, 
Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no processo 
n° 3501/2012, C.I. n° 034/2012 - GEMEM, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir expressas;
CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força deste instrumento o prazo estabelecido na clãusula segunda do contrato 
original fica prorrogado por mais um período de 12(doze) meses, a contar da data de 24 de maio de 2012 a 
24 de maio de 2013.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se 
0 dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá 
a seguinte classificação orçamentária;

- Unidade Orçamentária: ................ ........................ 11201 - UN B.BENTES
Grupo de Despesa: ............................ .................... 300.000 - Serviços de Terceiros
Rubrica: ...................................................................... 307.319 - Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo firmadas.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO m  
40/2011, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O 
SR. ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO.

Por este instrumento particular] a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade 
de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na rua 
Barão de Atalaia, n  ̂ 200, Centrò, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o ns 12.294.7Ò8/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n  ̂ 24.008.146-3, neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no ÇPF/MF sob o n  ̂ 140.115.494-87, e Vice-PreSidente de Gestão 
Corporativa JORGE SÍLVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o ns 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e o Sr. 
ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n  ̂ 098.789.394-72, residente e 
domiciliado na Rua Santa Fernanda, n9 232, Edifício Jahu, apt° 203, Jatiúca, Maceió/AL, doravante 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no processo n  ̂603/2014, C.l. nS 009/2013 
acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 24 de Maio de 2013 a 24 de 
Maio de 2014.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
excluem-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizado o valor global de R$ 144.000,00 
(cento e quarenta e quatro mil réais).

CLAUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária.. i ..................................... 11201 -  UN. B. BENTES
- Grupo de Despesa..................................................300.000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica...................................................................... 307.319 -  Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito ŝ cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.

íifa

"tíat, 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, 2 H  c íit ry\o<2o cM-

TESTEMUNHAS;

9 ^ —DLLÍd.

9

ÁLVARO JOSÉ IVÍE EZES DA COSTA
Diretor Presidente/CASAL

GE SÍLVro^UENgO-GTaíVÃO 
Vice-Pre^ente^de Gestão de Corporativa/CASAL

ALBERTO MÁRl^^AFRA FILHO 
P/ CONTRATAC

2/2
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Bruna Jucá Teixeira Monteiro <brunaJucatmonteíró@grhaji.com>

Consulta
1 mensagem

Bruna Jucá Teixeira Monteiro <brunajucatmonteiro@gmail.com> 
Para: Álvaro José Menezes da Costa <ajmcsh@gmail.com>

10 de abril de 2013 17:13

Prezado Dr. Álvaro,
Em resposta à consulta verbal acerca da "‘obrigatoriedade de jun tada de propostas de p reços quando da 

prorrogação  dos contratos firm ados em decorrência de procedim entos licitatórios’' temos a esclarecer o que 
segue:

A obrigatoriedade de demonstração da vantajosidade da prorrogação da avença está esculpida no inc. II 
do art. 57 da Lei n° 8.666/93:

A r t 57. A duração dos contratos regidos p o r  esta Lei fica rá  adstrita à  vigência  
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

( . . .)

II - à  prestação  de serviços a serem  executados de form a continua, que poderão  
ter a  sua duração prorrogada p o r  iguais e sucessivos períodos còm vistas à 
obtenção de p reços e condicões mais vantafosas para a administração, lim itada a 
sessenta meses; (Redação dada p e la  Lei n° 9. 6 4 8 , de 1998) ( .  ) ”

A regra só é aplicável aos contratos que tratem de serviços que, por sua natureza e importância para o 
contratante, devem ser prestados de forma contínua, os chamados serviços contínuos. Assim, não estão sujeitos 
à esta regra contratos outros que não versem sobre a execução de tais serviços.

Como a Lei não discorre sobre como deve ser feita a comprovação exigida, a jurisprudência do Tribunal 
de Contas da União firmou o entendimento que deve ser utilizada a mesma regra consolidada nas Cortes de 
Contas; com base em pelo menos três - orçamentos elaborados por fornecedores que atuam no ramo da 
contratação, conforme demonstram os julgádos daquela Corte sobre o tema, e, inclusive, se extrai do M anual de 
Licitações e Contratos do próprio Tribunal de Contas da União -  que serve de referência para todas as Cortes 

Contas Estaduais:

M anual de Licitações e Contratos do Tribunal de Contas da União

(...)

'■ ' 1.
A prorrogação  de p razo  de vigência de contrato ocorrerá se:
• constar sua prev isão  no cóntrato;
• houver interesse da A dm inistração e da em presa contratada;
• fo r  com provado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;
• fo r  constatada em  pesquisa que os preços contratados permanecem vantajosos para a
Adm inistração;
• estiver ju stificada  e m otivada p o r  escrito, em processo  correspondente;
• estiver previam ente autorizada p e la  autoridade competente.
( . . . )

DELIBERAÇÕES DO TCU
Justifique a  conveniência de eventual prorrogação  do Contrato, dem onstrando que o preco a 
ser pra ticado  é o m ais vantajoso para a administração.

https://mail.google.com/mail/?ui=2&ik=54e627d629&view=pt&search=sent&th=13df59507dc2fD72 10/04/201;

mailto:brunajucatmonteiro@gmail.com
mailto:ajmcsh@gmail.com
https://mail.google.com/mail/?ui=2&ik=54e627d629&view=pt&search=sent&th=13df59507dc2fD72
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Acórdão 771/2005 Segunda Câmara

t

O bserve o p ra zo  de vigência contratual ou, caso entenda necessária a  prorrogação desse 
prazo, cumpra rigorosam ente o disposto no art. 57, §  2°, da Lei n° 8.666/1993!
Acórdão 1313/2004 Plenário

Em observância ao que estabelece o inciso II do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993, somente 
adote o procedim ento de contratar p e lo  p razo  limite de 60 meses em casos de serviços  
contínuos incomuns em que, diante da* peculiaridade e com plexidade do objeto, fique 
inquestionavelmente demonstrado no processo o benefício advindo desse ato oará a  
Administração, devendo pa ra  os dem ais casos p roceder de form a  a que as pròrrogações  
prev is ta s  nos contratos sejam  preced idas de avaliação técnica e econômica, que demonstrem  
as vantagens e o interesse da Adm inistração em manter a  contratação.
Acórdão 1467/2004Prifneira Câmara

Abstenha-se de incluir em contratos relativos a  prestação  de serviços de form a continuada a  
possib ilidade de prorrogação  do p ra zo  de execução além do período  de sessenta meses, em 
obediência ao disposto no art. 57, inciso II, da  Lei n° 8.666/1993, ressalvada a hipótese 
prev is ta  no §  4° deste mesmo artigo.
Acórdão 1467/2004 Primeira Câmara

No caso de p ro rrogação , . de serviços \de  execução continuada, instruir os processos  
adm inistrativos  comprovando aue a  prorrogação é mais vantajosa p a ra  a Administração, nos 
term os do art. 57,11, da Lei n."8.666/1993.
A córdão 740/2004 Plenário  
338

'i
D eve ser obedecido o disposto no art. 57, inciso 11, da  Lei n° 8.666, de 1993, somente 
perm itindo prorrogação  de contratos de prestação  de serviços executados de form a  continua 
p o r  iguais e sucessivos períodos, desde aue sejam obtidos preços e condicôès mais vantajosas 
para a Administração.
D ecisão  473/1999 Plenário

Como já dito em linhas anteriores, a comprovação da vantajosidade da manutenção da avença através de 
três propostas não decorre de disposição legal literal, mas de construção doutrinária e jurisprudéncíal do 
próprio Tribunal de Contas da União, qu'ê  por esta rázão, é acompanhada pelos demais Tribunais de 
Contas Estaduais. No entanto, ao nosso ver/não há óbices para que esta comprovação se dê através de outros 

leios de aferição, como, por exemplo, consultas a tabelas oficiais de preços de mercado (ORSE, SINAPI, etc...) 
ou outros meios, como a juntada de contratos outros firmados com a administração (para serviços da mesma 
natureza) que tragam a demonstração dos preços praticado.

Ou seja, a Administração deve se valer, além dos três orçamentos de fornecedores, da referência de 
preços obtida a partir dos contratos anteriores do próprio órgão, de contratos de outros Ót̂ gãús, de atas 
de registro de preços, de preços consignados nos sistemas de pagamentos, de valores divulgados em 
publicações técnicas especializadas e quaisquer outras fontes capazes de retratar o valor de mercado da 
contratação, podendo, inclusive, utilizar preços de contratações realizadas por corporações privadas em 
condições idênticas ou semelhantes àquelasgda Administração Pública.

Enfim, a Lei permite que a demonstração de vantajosidade da manutenção da avença se dê por outras 
formas, senão aquelas usualmente praticadas e indicadas pela Procuradoria Geral do Estado de Alagoas e 
AMGESP, em manuais por estes entes publicados. No entanto, tal deverá ser feito através de meios que 
representem mínima segurança contra eventuais futuras alegações de que não foi cumprida a exigência do art. 
57, inc. II da Lei 8666/93, tal quais os exemplos expostos.

https://mail.google.com/mail/?ui=2&ik=54e627d629&view=pt&search=sent&th=13df59507dc2íD72 10/04/201

https://mail.google.com/mail/?ui=2&ik=54e627d629&view=pt&search=sent&th=13df59507dc2%c3%adD72
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Por este rnotivo nfto considero suficiente a D E C U lSAÇÃO, seja esta feita pelo gestor do contrato ou 
pelo próprio titular da pasta, de que a manutenção da contratação é vantajosa para a empresa, mormente porque, 
se esta não vier acompanhada de documentos que comprovem o alegado como os descritos em linhas anteriores, 
pode ser facilmente rechaçada pelos órgãos de controle e sujeitar não só quem forneceu a declaração como 
também os que demais atuaram no processp às penas legais.
E o nosso entendimento.
Bruna Kfonteiro . y

https://mail.google.com/mail/?ui=2&ik=54e627d629&view=pt&search=sent&th=13df59507dc2f072 '0/04/201.

https://mail.google.com/mail/?ui=2&ik=54e627d629&view=pt&search=sent&th=13df59507dc2f072
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C arlos B atista  dos Santos 
Gerente de manutenção

Em resposta à sua solicitação de uma área no Tabuleiro Novo, Rua Vasconcelos 
D uarte com um p o ço  artesiano de 80 m etros produzindo 45. OOOm^por hora p a ra  
aluguel. Valor do Aluguel 15.500,00(Quinze mil, e quinhentos reais) p o r  mês.
Sem custo de energia

Maceió, 08 de A bril de 2014

á ria  José Aprígio





CARLOS BATISTA DOS SANTOS 
Gerente de Manutenção

Sobre sua consulta de uma área de minha propriedade situada na Rua do 
Cruzeiro S/N -  Tabuleiro Novo com poço 01 (um) produtor de água, com 
capacidade de produção de 35.000 m̂ /h. Declaro que tenho interesse de 
aluguel.

Valor -  R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais) por mês contrato de 12(Doze) 
meses.

Energia por conta da Casal.

Maceió, 04 de Abril de 2014

Atenciosamente.
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Casal CoiXl&3-0JlÍã_de._Satie^ d e  A lagoas

PROCESSO: 3623/2014
INTERESSADO: GEMEM
ASSUNTO:'Prorrogação de prazo

e m e; INI TA: CONTRA T’0 DE LOCAÇAO DE
IMÓVEL. DILAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 
1 2 (DOZE) MESES. AUSÊNCIA DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. NECESSIDADE DE REFAZER 
SOLICITAÇÃO DE COMPRAS. ACOLHIMENTO 
CONDICIONADO DO PE D ID O .

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de
prazo do Contrato n° 40/2011, por mais 12 (doze) meses, cujo

uma área de lOmxlOra com. acesso 
•Rua Rotary, 500, Tabuleiro Novo, 
vazão estimada em 65m^/h, com valor

de
na
de

objeto é a locação 
independ.ente, situado 
Maceió/AL, com. um poço 
mensal de R$ 12.000,00 (doze m.il reais).

O referido contrato foi firmado em 24 de maio de 2011 e 
encontra-se prorrogado até 24 de maio de 2014, conforme segundo 
te.rmo aditivo.

Justifica-se o pleito alegando que "a interrupção desse 
contrato implicará grandes transtornos aos usuários da CASAL, no 
bairro do Tabuleiro Novo. A desconexão desse poço irá reduzir a 
produção de água tornando o abastecimento incompatível com os 
padrões de serviço que a CASAL deve oferecer".

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

No que se refere à prorrogação do prazo contratual, 
entende-se pela sua possibilidade, em razão da previsão 
contratual:

CLAUSULA SECUNDA; O prazo de vigência 
de.ste contrato é de 12 (doze) ine.se.s, 
a contar da data da assinatura, 
podendo ser renovado a critério das 
partes;[...] (grifou-se)

A prorrogação, portanto, poderá ser efetuada por mais 
12 (doze). Desta feita, necessário juntar dotação orçam.entá.ria 
por onde co.r.rerá a despesa, bem. como solicitação de compras com 
os valores correspondentes.

Por oportuno, é dado asseverar que o art. 24, X, da Lei 
8.666/93, traz como requisito de dispensa de licitação 
fundamentação atrelada ao Contrato 40/2011 -, a comprovação de 
que o preço contratado seja compatível com o valor de me.rcado, 
segundo avaliação prévia. In verbis:

Art. 24. É 
licitação; Vide 
2.010 Viqênc:i.a 
(...)'"

dispensável a
Lei n° 12.188,__ de





Co m p3 n h P:a,..,d;è_ S á  n e a m e  to  d e  Al a g o o i-.

X - para a compra, ou locação de 
imóvel destinado ao atendimento das 
finaJ.idades precípuas da
administração, cujas necessidades de 
instalação e J.oca,lização condicionem 
a sua escolha, desde que o preço seja 
coaipativel com o valor de mercado, 
segundo avaliação prévia;(Redação 
dada pela Lei n° 8.883, de 
1994)(grifou-se)

Pois bem, inobstante essa pesquisa de mercado já tenha 
sido efetuada quand.o da contratação, essa advogada, a fim de 
evitar qualquer lesão aos princípios que orientam a 
Administração Pública, recomendou pesquisa de m.ercado, a fira. de 
verificar o preço praticado no Contrato 40/2011.

•Às fls. 17/18, foram acostadas propostas de outros 
imóveis localizados no Tabuleiro Novo, ambos com poço artesiano, 
porém, com vazões distintas (menores) das necessárias para 
atender as expectativas da CASAL, respectivamente, 4 5m-'*/h no 
valor de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais) e 35m'Vh 
no valor de R$ 14.000,00 (catorze mil reais). Logo, das 
p.ropostas apresentadas, verifica-se que o preço praticado no 
Contrato n° 40/2011, encontra-se compatível com os preços 
avaliados no mercado, sendo, inclusive, de menor valor e cujo 
objeto, de fato, atende as necessidades da CASAL.

Diante 
prorrogação do 
condi.cionado-o

do exposto, opina,-se pela possibilidade de 
contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, 

a apresentação da dotação por onde correrá a
despesa, da solicitação de compras e da autorização do Diretor 
Presidente.

À Assessora Jurídica.

Maceió, 28 d.e abril de 2014

■LAÍS LIMA DE SOUZA LBAO
ADVG0GADA/7A.SJUR/CASAL
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“PROTOCOLO:

3623/2014
N° FOLHA:-"r\ \

22

/

À AS.TUR,
i

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificações Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa ,
Rubrica !

Em 29/04/2014.

I

Aüffl.rMfVÃ. CoítiÉo Cameüo 
G«rento de Planelamento Oh ' 

e Análise Econômica i 
Mat. 1449

GEPLAN ISUO EO m t''

11201 -  UN Benedito Bentes 
300.000 -  Serviço de Terceiros 
307.319 -  Aluguel de Imóveis

GEPLAN 006-C





¥ ,
Casal

N® do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO ( i / l
N® da folha:

A DP,

Com 0 parecer, que opina pela possibilidade jurídica de prorrogação do prazo do Contrato n° 

40/2011, com o qual concordamos.

Em 29 de abril de 2014.

Bruna Jucá T. Monteiro
Assessora Juridica/CASAL

GEPLAN 009-C





Protocolo n° 3623/2014 
C.l n“ 028/2014 - GEMEM 
Contrato n® 40/2011

A
CPL,

De acordo com a solicitação da GEMEM, através da C .l. N° 028/2014, corroborada 
pela instrução processual e jurídica às fls.20 usque 21, parte integrante do 
presente processo, e com base nos preceitos contidos no art.24, X combinado 
com 0 art.65 e seguintes da Lei n° 8.666/96. AUTORIZAMOS aditivar o Contrato 
n° 40/2011 de locação imobiliária com o Sr. ALBERTO MARIO MAFRA FILHO- 
CPF N® 098.789.394-72, cujo objeto é a locação de uma área de lOm X lOm com 
acesso independente, situado na Rua Rotary, 500 -  Tabuleiro Novo -  
Maceió/Alagoas, com um poço de vazão estimada em 65m®/h, prorrogando o prazo 
do referido contrato por mais um período de 12 (doze) meses, cabendo a VGO 
adotar as providências necessárias para a perfuração de um novo poço pela 
CASAL, no prazo contratual, mantendo-se o valor mensal de R$ 12.000,00 (doze 
mil r^ais) e o valor global de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). 
Em,.::̂ <? I

Eng® ÁLVARO JOSÉ 
Diretor Presidente

ES DA COSTA

/vgm...

GEPLAN 021 C
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C 0SalcO M P A N H lA  D E  SANEAMENTO D E  ALAGOAS

Processo Protocolo n° 3623/2014. 
C. I. n° 028/2014 -  GEMEM

Á ASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o 3° Termo Aditivo Contrato n° 40/2011, para análise e aprovação 
deste setor.

Maceió/AL., 8 de maio de 2014.

Atenciosamente

Ana Camila de Farjas Dan^f^^ 
Estagiária - CPL/CASAL

A  A J^ A L n (fí\^ c W  A l  (OJCíSAiJjià Q£rív\

Snnrv

--^ ê a xó â Lu S ^
Lais Lima de Souza Leão

Adv. - OAB/AL 7777 
A SJU I

^ ^ tónncLo ^ ^ < > rxo  à L ^ id i> c (T n ^ ^

^  r r u ^  .

^  ' S í p / à s i i ^ -

W (ÍT )A jL ~ O e

Laís Lima de Souza Leao
Adv. - OAB/AL 7777 

AS.IUI





M inistério  da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 098.789.394-72

Nome da Pessoa Física; ALBERTO MARIO MAFRA FILHO

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:19:22 do dia 07/05/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 5481.1FAC.0B42.76BF
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na friternet, no endereço www.receita.fa2enda.a0v.br.

Aprovado pela IN/RF8 n° 1.042, de 10/06/2010.

http://www.receita.fa2enda.a0v.br




S 8 A N C 0D 0 B R A 9 L RCeaoOOCOHTAIBUMTE
PReFEtTURA MUMICIPAL Qg MACEIÓ IPTU W14
iNscmçAo l06^mFlCAçAo;

000000000153418 08014620168001
CONTRIBUMTE
At ÊRTD KWUD KAFRA H U P
ENDEREÇO DO MÍVEL
AVENIDA • LUIZ AVELINO PEREIRA OOSOO

TABULEIRO DOS MARTINS 5 7 0 8 M 3 1

rPOOCARNe
25882140038213459

HOTIfidAÇAO
2013334857

N*OOCONVÊNtO (BB)
258821

VENCIMENTO
30 / 05 / 14 ,

eein.Moes cesit.a«m sms.4$ne • wtiumaisi
VALORES EM REAL (RS)

VLR.BASEDE CALC.
186.282.70

IMP. 186.28
T.C.TAJL8.0.U. 63.61
CL.PUB. 0.00
T. EXP. 4.70'
DESCONTOS H 0.00'
TOTAL AMUUUI 254.59

P A R C ELA  3/10

BANC0D0BRASIL|o o »|.9|00];9q 00Q09 02588.214003 38213.459183 8 60790000025459
LO CAL DE PAGAMENTO

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA ATÉ 0 VENCIMENTO
CEDEN TB

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
DATADO DOCUMENTO

19-DEC-13
M» DO DOCUMENTO /DCT/CTM ESP . DO DOCUMENTO

CARNÊ
A C EITE

N
DATA 0 0  PROCESSAM EN TO

19-DEC-13
NOSSO NÚMERO

25882140038213459
USO DO BANCO CARTEIRA

18
ESP . DA MOEDA

R$
QUANTIDADE VALOR (>) VALOR DO DOCUM ENTO

254.59

ATENÇÃO VALORES EM REAL (RS)

,Não receber após o  vencimento.

Parcela 3/10

»CAtO . y
ALBERTO MARIO MAFRA FILHO
AVENIDA - LUIZ AVELINO PEREIRA 00500

TABULEIRO DOS MARTINS 57081-131
SACAOOW /AVttIST*.-

VENCIM ENTO

30/05/14
AG ÊN CIA/ CÓDIGO C EO EN TE

(-) O UTRAS OEO UÇO ES

<-»)MCmA/MULTA 

(♦ lO U TRO S A CRÉSCIM O S

|«)VA^ O R COBRADO

CPF/CNPJ: 09878939472

_________FICHA DE COMPENSAÇÃO

V
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N® do Processo:

3  U M
N° da folha:





N“ PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
Prot. 5603/2013
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N9 
40/2011, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O 
SR. ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade 
de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutüra, sediada na rua 
Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n̂  12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ns 24.008.146-3, neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SÍLVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n® 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e o Sr. 
ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob ns 098.789.394-72, residente e 
domiciliado na Rua Santa Fernanda, nS 232, Edifício Jahu, apt. 203, Jatiúca, Maceió/AL, doravante 
denpminado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no processo n̂  3623/2014, C.l. n9 028/2014 
e S.C n2 14845, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláuSulás e condições a 
seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 26 de Maio de 2014 a 26 de 
Maio de 2015.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
excluem-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos, sô se 
iniciando e vencendo os prazos referidos em dia de expediente na entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica mantido o valor mensal de R$ 12.000,00 
(doze mil reais) e o valor global de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mi| reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária......... .............................. .. .11201 -  UN. B. BENTES
Grupo de Despesa. ............................ ................. 300.000-  Serviços de Terceiros
Rubrica........................................... ................... ............. . .  .307 .^ 9  -  Aluguel de Imóveis

1/2 Laís Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

AS.UJI





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA QUARTA; Ficam mantidas é ratificadas, para todos os fins dé direitô/ as cláusuJas. e; 
oondiçSesdue ntoTorani alteradas por força deste instrumento.
E> por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o preserfte, em duas vias dè igüàl teOr e- 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Mãceió, eS2 G - r ^ - \ C C < 0  A i i

TESTEMUNHAS:

r L ( .

ÁLVARO JO S f MENEZES DA COSTA 
Diretor Presid e nte/CASAL

RGE M LVlO Tt^fôO  OALVAO 
Vicédrekdeírte de Gestão de Corporativa/CASAL

ALBERTO M Á W M A FRA  FILHO 
P/ CONTRATAS

2/2 Lãis tírtia de. Souza feâo
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJU/





ESTADO DE ALAGOAS
GOIWPANNÍÁ d e  SANEAIVIENTO d e  ALAGOAS

ANEXO I
TERCEIRO TERIVIO ADITIVO AO CONTRATO N̂  40/2011 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Laís Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJU I

3/2





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N5 313/2015 Maceió, 08 de junho de 2015.

m

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.  ̂ para o registro do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n2 40/2011, celebrado 
entre a CASAL e o Sr. ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO, que tem como objeto a prorrogação por 
mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 26 de maio de 2015 até 26 de maio de 2016.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 05 de 
junho de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n2 2843/2015 -  CASAL 
-  N2 da Cl: 020/2015 -  GEMEM Fis. 01 à 29

Atenciosamente,

DE ALENCAREng.9 WILDE CLE
Diretor Presidente

t r ib u n a l  DE CONTAS/AL

A
recebí em

GEPLAN-047-C





PROTOCOLO 2843/2015

XCasal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem :
6EMEM

Destino:
SÜTEC

N“ da C l :

020/2015 \íl̂

Data de emissão:

06.03.15

Atenciosamente

Sòs Santos
'S e r e n t e / S E M E M

Assunto: Solicita aditivo de prazo e valor - contrato 40/2011-00 
firmado com a CASAL e Alberto /iAafra

Senhor Superintendente,

O contrato n“ 40/2011-00 firmado entre a CASAL e o S r. Alberto Mário Mafra Filho e 
que tem como objeto a locação de uma área de lOm x lOm com acesso independente, situado na 
ftua {^otory, 500 Tabuleiro Novo em Maceió - Al, com um poço de vazão estimada em 65 mVh, 
será concluído em 26 de maio de 2015.

A interrupção desse contrato implicará grandes transtornos aos usuáriario da CASAL, 
no Conjunto Benedito Bentes. A desconexão desse poço com certeza irá reduzir 
consideravelmente a produção de água tornando o abastecimento incompatível com os padrões 

jdos serviços prestados pela CASAL.

j Pelo acima exposto, solicitamos a inclusão de um aditivo de tempo, mais precisamente, 12 
jídoze) meses, a contar de 26 de maio/2015 até 26 de mai de 2016.

I Para custear as despesas dos serviços nesse período faz-se necessário, também, a
jinciusao de um aditivo de valor correspondente a R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil 
reais), cujos recursos serão extraídos da Unidade Orçamentária 11201 - UN B. BENTES, Grupo 
jde Despesa 300.000 - Serviços de Terceiros e Rubrica 307.319 - Aluguel de Imóveis.

SC i; 16073 - R$ 72.000,00 (Maio a novem.bro/2015)
SCi.: 16074 - R$ 72.000,00 ( Dezembro/2015 a maio/2016

& P S/gps..





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS Requisitante:
Solicitação: 00016073 a 00016073 ‘

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Emissão: a

Pirâmide
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00016073 Emissão: 06/03/2015 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 06/03/2015 Liberada: SIM
Solicitante: GEAZIR PEREIRA DA SILVA Liberação: 06/03/2015 Usu. Libera.: GEAZIR 
Un.Comp.; SESGER Valor Total: 72.000,00
Entrega:

1 FRANKLIN FREITAS 72.000,00 1,00 72.000.00 O.OOCNT 0,00 CNT
378 - ALUGUEIS DE IMÓVEIS /Cl 020/2015-GEMEM solic. aditivo de prazo e valor contrato 040/2011-00 Al 
Mafra
UNBB - UNBB - U.N. DO BENEDITO 

BENTES
Classificação: SERVIÇOS , ALUGUEIS DE IMÓVEIS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Conta Orçamentária; 307319 - A L U G U E L  D E  IMÓVEIS; Plano Orçametário; 36 • O R Ç A M E N T O  D E  C O M P R A S  ; Saldo Conta; 605.69

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

E ;\P1RAM 1DE\RELATOR10S\SOLICI QRP





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS Requisitante:
Solicitação: 00016074

1
a 00016074 ‘

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Emissão: a

Pirâmide
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un, Est. Atual Un, 

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação; 00016074 Emissão: 06/03/2015 Dt. Limite; Dt. Ult Alt.: 06/03/2015 Liberada: SIM
Solicitante: GEAZIR PEREIRA DA SILVA Liberação: 06/03/2015 Usu. Libera.: GEAZIR
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 72.000,00
Entrega:

1 FRANKLIN FREITAS 72.000,00 1,00 72.000,00 O,00CNT 0,00 CNT
378 - ALUGUEIS DE IMÓVEIS /Cl 020/2015-GEMEM solic. aditivo de prazo e valor contrato 040/2011-00 Al 
Mafra
UNBB - UNBB - U.N. DO BENEDITO 

BENTES
Classificação: SERVIÇOS , ALUGUEIS DE IMÓVEIS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Conta Orçamentária: 307319 - A L U G U E L  D E  IMÓVEIS; Plano Orçametàno: 36 - O R Ç A M E N T O  D E  C O M P R A S  ; Saldo Conta: 605.69

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELATOR10S'.SOLICI.QRP





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE'SA^’EA M EO TO  D E ALAGOAS*

0 ^

CONTRATO N«; M y i a i v r j ^ ^
- 7 CONTRATO D E, LOCAÇÃO DE lOM, COM

. ACESSO INDÉF^WDENTE,, ■ QUli'
O COMPANHIA DB-;SANEAMENIGL0iÈSftt^il3^í-NCASA

' ■ - v ir , ALBERTO M A Rld líÀ Fm  F itH O ÍíN O EM l^

.'ram ; íf^t%imeh,tq pârtiçuíar de cprttjçàtjp'' de' lq|;â^ãa.r^e;^ a
-. SANEÁMÉN.TO ;D E ALAGOAS - GASÁt,/3Sqtiècíacie;,’dèV 

.. j  beeretaria'.rfp: | s t  Infra-Estrutura, Sedíadàlna' ruá Í̂Baj-ã.á d ÃtáJáíàv-n:P^O&^
Maceió/AL, doravante, ,’ 'Sèénor̂ ^̂ ^̂  simplesrrente CASÃL, CNPJ/MF sob o n°
12.294.708/0001-81.,;; f307TadQrá|dÍ3pscri qãn Esta -1 u a I n« 24.008 ,il.46^,:;< fíléste atô, representada ppr 
seu Diretor P re s id e a té ;ii^ |^ © ^ |^ flE N E Z E S  DA cOSTA^psiJe/^^^^/ijepgénhei^^^^^ 
no CPF/MF.sob O nP-'ti5 Í^ S® í^ ^ ^ l^ ípeld  Vicé- Prési^^ ^ ^ P ^^ ^ í|^ ^ ^^oí^ttváTPÉPÍtÇj; á lEBÉRTQ  
RODRIGU'ES :DA. MÓTA, .
»mbos residentes, e don^çil,ted6s‘:iid ^ ^ Ç a^ íta | do' p u |^

''iileiro, estadcArivH/ pfT>físsãa/Tf^lp^:;n&çSÍ|F|NÍF^òt^y^|f^ d 
n ua Santa. Fern^nda^ -2^1, vEdf!|^g’v 2Q3|>:, .Maceió/|tt>f
simplesmente LOCADd.Rv'V ; / ‘''y'?'. ■' 'O'- ■• ' ■' , v /  ''

FUN DAM EN TO -.ikEGAl;;^/AO jybl^^^ÃO : A presente';áPjüdicaigãd clecopfè' dá/âtsp>5Òsár4  ̂ nçltação, 
devidamente;aat©FizadA'pd)d Pifetõp^ CA$ÂÍ;y com base hp Àrt; 24?,^incfso Xy da Lei n°

■"r q?, tudo .cor»fpnpe-consta^ pp;|i^toqolo ;n° 91pÍ/^ ^ lQ  - GAS^L è ^ I v  .ríP ,14/2010-- SUNEC,
' '  nàrtes de acpfdbPom;as:;:ifâusMlas CondiÇ§|es,/a Seguir^expr^a^.- ';

’ E lá A ; .CorTstítúl Qbf^o ddrpresgnt^pppttato á iòcáçãb:.da. um p :^  lOm  X lOm , 
•ndente>:- skuad,a§nâsRuia; possui: poço

vazão estimada 4  no'abastecimento de água pa
áuüleiro. '  ̂ ' ' ' ' * '

PARÁGRAFO ÚNIGO: A destinação do-imóvel tocado não será ,múdada; salyóVmedícinte autorização 
expressa do LOCAD,dR. • - ■ ''>

e a CASAL se 
to’ lente constituído.

rstPÈffHenftb;

RiAl.D/valor TOfensal do .afoguet é deM$ l-2.OO0;OOÈ|̂ ÁtPŷ ^̂ ^̂  valor
' Iv'' • • ialt'■ V%íÍ|̂ bL.'- » ■■■- ' ■.• ■■'■ 5^' •y’t-1 ' ’• \ ', • - ' •■ ■' vl4^^S2^5^tíÍ8^ee-'‘L#L'L ' ‘ '"•/i ^seíf procurador

PARÁGRAFO PRaMJBIRÇfcrtD >alpF̂  ̂ do Cõhtrato durabfe;Ps 12; fica
estabelecido em R$''l44ífl40iíjO'íp^tQ eip  ̂ dpatroíî iíí'reáis)̂ ^̂ ^̂  ̂ : : '' ' • '

’•••' SEGDNDÒ; Fica i expnçssãmènte que ; 0'“ ' v a í o r f i x o  e

1 cRCEIRO jt f s  de.ápes^S a limpeza dò .poço e dprp>a segurbn^ dá área ficarão a 
JCADOR. Todas'as dérnaiS^despesas da locação; inclusi'/e òs impostos, serão, arcadas pela

. -i->DSULA Q UARTA; A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária;
Unidade Orçamentária>,..(.................. ............ ................................. .̂.........11201 -  UN B.BENTES
Grupo de,Despesa ........................... ..........,..,.300000  -  Serviços de Terceiros,
Rubrica ,...,,.í....^ .....;.w ,^ ,i..;.,^ v .Tv .,;;,y .,,..;y ,% .tc .,...:.....y/ .;,307d |d ;7 r’:,^ lpgpefd^^

CLÁUSULA , q u in t a  ^ SA ^ G ESTÃ ^  'Pof força déste ínstrumeritó,rfica determinado^ue 0 eropregàdo 
CARLOS BATISTA DOS SÁJ^TOS, matríájia 1281, TécnlGprindUstria| é Çereníè da fará a
,gestão do presente Contrate, zetandò. pelo seu cumprimènto; comunjc^ndOi poní-Oõ^ísi 
antecedência à Vice-Pfesidênçja deíGestão Corporativa a.necessidade bítíbâo‘̂  pborm^

j i o u

eòtaj' dias dê  
“ de pra^o.





' N  ̂  ̂ ^

ESTAr>0 ALAGOAS ' ' • , '
:COMPANHIA DE SA>Í!;-VENTO DE ALAGOAS '

■’ '■'^ÁGRAFg  O.Mí ÇO:. Fica estabfiJeddo q-,e, na ajs^ncia dO' empregado acimâ ncm éádòjíônqualquer 
•■< gestão do presertte çontrato será feita pe!D seu substituto. . ' '

'~’^XTA: Qfifíg^arsè a CASAL a satisfazer as exigências do poder públícid a  q£ié' der;câüsa, e 
icações,'nem transformardes, no .móvel sem autorização esprita do LOCADOR.

1 A: vy ü N iC O í A CA-SAL, desde já , faculta ar LOCADOR examinar pü vibíorter o imóvel locado, 
. v̂.uuuO juigar conveniente.
CLÁU SU LA S É T IM A ; A CASAL não poderá trans^mi'- este contrato, nem subiocar ou emprestar o 
imóvel, no todo ííu  em parte, sem obter c conse'’ ti'  ̂ento por escrito do LOCADOR) deveníto,, no caso 
deste, sér-dado aghr oportunamente junto ros ccimantes a fim de que o imóvel esfejâ desimpedídO'no 
termo do prazo de vigêneiácTo presente co n fa tc . ■

CLÁU SU LA O ITA V A ; Se, durante a v- ĵencía- r ^sti' contrato, o imóvel locado'for aiiènado ou 
f-í^nsferido, o adquirente, qualquer que seja, ficará or igado a respeitar o presente;cpnitP3tç)',. em. todas 

. uas cláusulas e condições. ,  ,

CLÁU SU LA NONA; No easo de desapro;. nação do móvel locado petos poderes públidôs, ficará o 
LOCADOR desobrigado p'ôr todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a OÂSAL, tto  somente, a 
'acuidade de^baverdo poder desapropriante inder zaçfo a que porventura tiver direito/* /

' O ÊÇ$S^ ; Nenhuma intimação do serviço "anitáno sérá motivo parã a CASAL'a^ándonar.so 
a rescisão.do contrato, salvo enerdo vistoria ju d icia l qUe apure que g çcmstruçâos

. ■ . ' ' ■ . ■ ■ ■ . *

Tudo quanto f c r  devido, em razão deste/çonitrato e que não 
, .eta o processo exècutivo, será cr̂ : 'auc ê - açlo  competente, ficando a càrgoido devedor, em 

qualquer caso, os hónoráriós do advogado que o c r e d o r  constituir para re.ssalVâ dos seus direitos,

C LA u SU LA  PÉC IM A  SEG U N D A r Quaisquer questões cTriuncfas deste côntrato serão dirimidas no Ford 
da Comarca de Maçeió/AL, quai$qtier que sejam os domicílios dos contratantes, , , > ■ ^

E, por estarem justas e àcardes, as' partes, assin?m o presente instrymento, em duas viàs de iguâi' 
teor e forma, na presédç.a das testemunhas aba ixo ‘'irmadas. •

TESTEMUNHAS:













w
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO

'^■v„

A

DP,

Diante dos motivos expostos pela Chefia da GEMEM, no presente documento, 

solicitamos autorizar a inclusão de aditivo de prazo e valor para o Contrato n° 

40/2011 , firmado entre a CASAL e o Sr. Alberto Mafra filho, que tem como objeto a 

locação de um terreno situado na Rua Rotary, no Tabuleiro Novo, com um poço de 

vazão estimada em 65m /̂h.

Em, 18/03/2015

(a í
Eng° Franc|sco Beltrão 
Vice Presictónte de Gestão Operacional

A

GEPLAN 006-C





'Casal

t

Ao Adv. Edmilson Pereira

Para análise e instrução jurídica.

Lais Liiuade Souz^..eão 
Assessorajurídica

GEPLAN 006-C



t



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHU d e  s a n e a m e n t o  DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 40/2011 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E O Sr. 
ALBERTO MARIO MAFRA FILHO.

Por este instrumento particular,. a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/ÁL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JO^É MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 140.115.494-87, e pelO’Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, 
brasileiro, solteiro, Advo,g,â .O/ insctijto no CPF/MF sob o- nP Q32.981.054-57, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital; ç d’ Sl?, ALSEflTQ MARIO MAFRA' FIL^Q, brg'sileirò,, inscrito no CPF/MF sob o n° 
098.789.394-72 , reslâentè e*>cíp:tTllçllladô ha Rua. Santaf Fernanda,. 232,/Edifício Jahu, apt° 203, Jatiúca, 
Maceió/AL, doravante, '̂'d.enòminadâ’ sirhpJesmenfe'GONTRATADAViéndOvem Vista-o que consta no processo 
n° 3501/2012, C.I. nP'"034/2Ql*2v-̂  .Gí MbM', acopclkm ,em celebrar o p.resçnte aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir é:çRress.as;, ^
C L Á U S U L A  P R I M E I R A :  Por força* d_e|te‘InstrUitiepto Q.prazo-estabéleddo na cláusula segunda do contrato 
original fica prorrogado por, mais um perípdO'dé,l-2(doz.è) meisés, a contar da data de 24 de maio de 2012 a 
24 de maio de 2013. ■  ̂ • ■"*'
P A R Á G R A F O  Ú N I C O ;  Por força do dispostp>no,̂ art’. Lej. 8.655/93, na contagem dos prazos, exdui-se
0 dia do início e inclui-se o do v.encimentojdonsiâerandí)'se os dias consecutivos.
C L Á U S U L A  S E G U N D A ; A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá 
a seguinte classificação orçamentária: '  ̂ "

Unidade Orçamentária: . . ' . i . . . 1 Í20 Í - UN B.BENTES
- Grupo de Despesa: ........................... ,.,,..,.1 ..,.,; 300.000 - Serviços de Terceiros
- Rubrica:...................................................._____ 3,0>.319 - Aluguel de Imóveis

C L Á U S U L A  T E R C E I R A :  Fjcam rtiantidas e ratificadas,'para todos os fins.de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradàs por força‘deste instrumento.

r' ^
E, por estarem assirnj justas'e acordes, as partes, assinam, o* presente,; em: duas vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo firmadas., ’ ' '

-  !• Maceió/2  4  cjji,

'"-ALVÁRO JOS
TESTEMUNHAS:^

Í\ (J i

S DÂ COSTA
Diretor Presidente/ CASAL

3oR^E"siíyio uíengotialvao
. Vjce-Presid^nte^ Gestão Corporativa/CASAL

FILHOALBERTO MARI 
P/LOCADORA

<' i





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMÊNTO DE ALAGOA

SEGUNDO TERMO 
40/2011, CELEBRADO 
DE SANEAMENTO DE 
SR. ALBERTO MÁRIO

ADITIVO CONTRATO NS 
ENTRE A COMPANHIA 

ALAGOAS -  CASAL E O 
flAFRA  FILHO.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGjDAS -  CASAL, Sociedade 
de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra ESfrutura, sediada na rua 
Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simpí^mentè CASAL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n? 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estaduaij n̂  24.008.146-3, neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA CÓSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n? 140.115.494-87, e Vicl-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SÍLVIO LUENGO GALVÂO, brasileiro, baiano, sólteiroji advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n9 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliad jis nesta Capital e o Sr. 
ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n9 0981789.394-72, residente e 
domiciliado na Rua Santa Fernanda, n9 232, Edifício Jahu, apt" 203, Jatiúc4 Maceió/AL, doravante 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no processo n  ̂601/2014, C.l. nS 009/2013 
acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condiçSes a seguir expressas:

i'
CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 24 dei Maio de 2013 a 24 de 
Maio de 2014. I;
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
excluem-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os d ia | consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizado o valor |lobal de R$ 144.000,00 
(cento e quarenta e quatro mil reais). j;

CLÁUSULA TERCEIRA; A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária........................................................11201 -  UN. B. BENTE3
- Grupo de Despesa................ ............................................... 300.000 -  Serviços de jrerceiros
- Rubrica......................................................................................... 307.319 -  Aluguel dé Imóveis

CLÁUSULA QUARTA; Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins dq 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.

direito,(ás cláusulas e





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

XI

E, por estarem assim, justas e àcordes, as partes, assinam o presente, em 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, ^  r v \G ^ o

TESTEMUNHAS;

\R u rt.-

duas vias de igual teor e

(?

ÁLVARO JOSÉ IVÍE
Diretor Presidénte/CASAlli

EZES D'A COSTA

Vice-Pre: lente de Gestão

ALBERTO MAR' 
P/ CONTRATA

a f r a  f il h o

'AO
de Corporativa/CASAL

2/2





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DÉ ALAGCKî

TlRCilW TERMO 
40/2011, CELÈBRAJD 
:ÍÊ  M M M ÊN TÓ  P 
S R .A tB ÍR T Í'M ^ W

ADITIVÔ C Õ N H im  m  
D ENTRE A  M Í R i i N l i  
í ÂlAííCÃS- OASALiO  
MAFRA FILHO.

Por este instrumento particular, à COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Societíâte 
de Economia M'istâ Estadual, vítduT^iia I  Secretaria é s  i^tad® dê  Infra pltutjüitâ, íBdíaitfa na  rua 
Btran da.Atalaia, n® 200, Centr®# M a c íÉ á i^  doíãYâiatar d i n ^ í ^  linscrfta
no CNPJ/MF sob 0 n9 l2.294.708/0Ò0il-:81, portadorá dá tesErí|ã:é lataduél 
ato,: representada por seu DiretOf TrêíifdMte IOSJI MHNEíES DA èoSTA!frraaiÍ#ro,,fâSld!o,
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 14lÕ.il5r.494-87, e Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SÍLVIO LÜENg O GAiVÃO, fbraaiíeiro, baiáno, spltejrio, advogado, inscrítò nõ 
CPF/MF sob 0 n2 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e dómlciliadbs nesta CapítaJ; è Q Sn* 
ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO, brasileiro, inscrito iSo CPF/MF sob rí® D9|:.789.394-72, resideflle e 
domiciliado na Rua Santa Fernanda, n® 23'2, 'Edifício; Jahüi ‘api. 203, Jafiúca, Maceió/AL, doravante 
denominado CONTRATADO, tendo em vista o d,ue consta no processo n® 3623/2014, C.Ln® 028/2014 
e S.C n® 14846, acordam em fe le lirar o presente aditivo, de acordo com as cláusulás e condições a 
seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA; ;Rbr forca deste instrufníínto, fiç f prorrogado o prá2C!e$tabèlé.cido nâ Cláusula 
Segunda do Contrato Original, por mais 12‘ (doze); rneséS á contar de 26 | e  Maio de 2014 a 26 dp 
Maio de 2015.
PARÁGRAFO ÚNICO: P.or força do disposto np art, :110 dá Lei 8.666/93, ba contagem dos prazos, 
excluem-se o dia do inicio e inclui-se o do .VenCimèMP cõnSidierândo-se Ps' dias GonseGUtiyos, sô se 
iniciando e vencendo os prazos refêridós em dia de expediente na entidade,'

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste ínstrumèrttõ fíca mantido o valor
(doze mil reais) e o valor global de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).

i
i

CLÁUSULA TERCEIRA; A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira 
terá a seguinte classificação orçamentárias

...».................... ,11201-U N . B ,. . ÍÈ ÍH SUnidade O r ç a m e n t á r i a . . . .
Grupo de Despesa. ___________
Rubrica._______ _

bensal de :12.000,00

V V, 300.000 -  Serviços deTerçejros 
v. <............... .....  .307.M 9-A luguel de ImóvêiS

1/2 Lais LimaídèSouza Lei®
Adv. -OAE/AL 7777 

. Â JUI













C om panhia ■de San eam en to  cJe A lagoas

p ro cesso  N°: 2843/2015 
l,irí®f©ssado: GEMEM. 
i i ,s s y r i to :  Prorrogação de Prazo.

À A SSESSO R A  JURÍDBCA-CHEFE -  ASJUR/CASAi.

EMENTA; CONTRATO DE LOCACÃO DE ÁREA DE 10fVíx10M. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO. INTERESSE DAS PARTES. 
PREVISÃO LEGAL, ART 51 DA LEI 8245/91. PELA 
POSSIBILIDADE.

Trata-se o presente de pedido feito pe£a GEMElVi para que seja elaborado um: 
cKdííivo de prazO’ de 12 (doze) meses no Contraio irt“ 40/20.d1, Contrato esíe de locação- de 
uma área de 10rn x lOm, acesso independente, situado na Rua Rotary, 500, Tabuleiro 
novo, l\/laceió/AL, que possilii poço profundo com vazão estimada de 65m^/h, o quaí serve 
como reforço no abastecimento de água na região do tabuleiro.

O referido Contrato: foi firmado em 24 de maio de 2011, com o Terceiro Termo 
AdiíivO' que- o prorroga por mais 12 (doze) meses, se encerrando em 26 de maio de 2015. 
Desía forma pretende-se uma nova prorrogação de prazo.

Consta nos autos;

1 ■- Pedido motivado (fls. 01);
2 -  Solicitação de Compras (fls. 02/03);
3 --- Contrato (fís. 04/íp5):
4 -  Ciassiftcação Orçamentária (fls. 07);
5 -  Termos Aditivos (1s. 10/15).

É  o relatório, segue c parecer.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis, 01) e da análise do Contrato 
anexado aos autos (fls, 04/0p), ver-se que o imóvel atende as finalidades (precípuas da 
/Ldministração, sendo necessário para o fornecimento adequado de água para a região do 
Tabuleiro. |

Ainda assiim, o art. 51 da Lei 8.245/1991 dispõe sobre o reajuste contratual, que 
para melhor entendimento rn€:rece também sua transcrição;.

7-\rt. 51, Nas locações de imóveis 
catário terá direito a renovaçâO' d, 
desde que, cumulativamente:
( . . . )

adQ-s ao comércio, o lo- 
contrato, por tgua! prazo,





II - 0 prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos prazos 
ininterruptos dos contratos escritos seja de cinco anos;

PoroporÉunô , esclarecemos, que é parte da cointirataçâO' unn poço tubular profundo 
que complementa o abastecimenío da cidade de IViaceiótAL, nãO; se podendo mensurar 
seu preço em detrimenito aos imóveis da regiãO'.,

Diante do exposto, opirna»se pela prorrogação do contrato pelo prazo de 12 
fdozei meses, através de Terano Aditivo a ser foriTfiuiado,. Condiciona-se este pare
cer, no entaiiito, a autorização expressa do Senhor Diretof Presidente,

É 0' enteridliim:ento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

iVíaceió/!^ 23 de majz» ote 2015.

E p i l r a ^ P E R E l R A
a d vo g I ^ jasjur /casal

BRUiP VICENTE B4«lTlGUÉlRIED0  
ESTAGIÁRIAS J U R/CASAL
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CASAL- COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A/C.: SR. CARLOS BATISTA DOS SANTOS

Proposta de aluguel de poço artesiano

A proposta de aluguel de poço de 06” situado na Rua em Projeto n° 16 no 

Bairro Cleto Marques Luz com vazão de 35.000 L/H (Trinta mil litros por hora), 

será de R$ 15.000,00 mensais , com toda a responsabilidade da CASAL.

Maceió, 31 de Março de 2015

Jos^ Pedro da Silva 

roprietário





CASAL

ATT.: Sr. Carlos Batista

PROPOSTA bE ALUSUEL

Conforme solicitação de aluguel de um poço artesiano de 6", 

localizado na rua Travessa Padre Cícero S/N, com vazão de 

40.000 l/h 0 valor mensal de 14.500,00 (Quatorze mil e 

quinhentos reais), com instalação e manutenção e energia por

conta do contratante.

Maceió ,01 /04/2015

Atencíosamente

Âêx
arcelo P. dos Santos
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C. In® 020/2015-GEM EN  
Protocolo n® 2843/2015

A
CPL,

De acordo com à  solicitação da GEMEN, através da C .l. n® 20/2015  
(2843/2015), corrobcjrada pela instrução processual e jurídica às fis. 16 usque 17, 
que caracteriza a necessidade de continuidade da contratação, AUTORIZAMOS 
aditivar o Contrato ri° 40/2011 , celebrado com o Sr. ALBERTO  MARIO MAFRA 
FILHO, prorrogando o prazo do referido Contrato, que tem como objeto a locação 
de uma área medindo lOm x lOm, com acesso independente, situado na Rua 
Rotary, 500, no bairro do Tabuleiro Novo, nesta Capital, com uma vazão estimada 
de 65m  ̂/h, o qual Servirá como reforço no abastecimento de água na área do 
Tabuleiro, por mais 12 (doze) meses, mantendo-se o valor mensal de 
R$ 12.000,00 (doze jnil reais) e o valor global de R$ 144.000,00 (cento e quarenta 
e quatro mil reais) jde conformidade com o que estatue o Artigo 51 da Lei n° 
8.245/91. Em ,0Í> / ^2015.

Eng® OSMART-ISBOA
Vice Presidente de Engenharia, no exercício da Presidência

/acpm ...

GEPU\N 021 C





Y
C aSalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 2843/2015. 
C.l. n° 020/2015

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos o 4° Termo Aditivo ao Contrato n° 40/2011, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 10 de abril de 2015.

Atenciosamente

^ ^ n ^ a m lía ^ ^ ^ F  ana^Da^meT^ 
Estagiária - CPL/CASAL





Processo nS; 284^^015 
Interessado: GEMEM.
Assunto: Prorrogação de Prazo.

À ASSESSORA JURÍDICA-CMEFE -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, do Quarto Termo Aditivo do Contrato n° 
40/2011, a ser firmado entre a CASAL e a senhor ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO, tendo como 
objeto a locação de uma área de lOm X lOm, com acesso independente, situado na Rua Rotary, 
500, Tabuleiro Novo, Maceió/AL, que possui poço profundo com vazão estimada de 65 myh, o qual 
servirá como reforço no abakecimento de água na região do Tabuleiro, onde pretende-se a 
prorrogação do prazo por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 26 de maio de 2015 a 
26 de maio de 2016, mantendo o valor global do referido contrato em R$ 144.000,00 (cento e 
quarenta e quatro mil reais).

4

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. Assim, 
considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto rubricamos e 
recomendamos a assinatura dás partes, para que surta seus efeitos legais.

Maceió/AL, 0 de abril de 2015.

ADVOi
ilRA

/ASJUR/CASAL

Laís Lima de Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurtdica





w
C aS a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo. N° 2843/2015

Á VGC (De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Quarto termo Aditivo ao Contrato 40/2011, celebrado entre a 
CASAL e o Sr. Alberto Mário Mafra Filho, para aposição da assinatura e enviar a DP para 
mesma finalidade.

Em, 16 de abril de 2015

G e tp ce  Almeida
Casai Seqretária da CPL

Á CPL (de ordem)

Para providências quanto ao Quarto Termo Aditivo ao Contrato n- 40/2011 - CASAL, 
devidamente assinado pelo Diretor Presidente. Em, 20.04.2015

V a íd lv ia  M o ã n a  
Secretária de Gabinete  

C A S A L
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ESTADO DE ALAGOAS
COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 40/2011-CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E O SR. ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria dé Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, 
Inscrita no CNPJ/MF sob o nS 12.204.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLECIO FALCÃO DE 
ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nS 091.578.673-72, e por seu Vice-Presidente de Gestão
Corporitiva JORGE SILVIO LUENGO' GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n® 032.981.C54-57, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmente CASAL e o Sr. ALBERTO MÁRIO f/IAFRA FILHO, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nS 098.789.394-72, residente e domiciliado na Rua Santa Fernanda, nS 232, Edifício Jahu, apt. 
203, Jatiúca, Maceió/AL, doravante; denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no processo n2 2843/2015 -  CASAL, 
C.l. n° 020/2015 e S.C. n° 16073 e Í6074 , celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaijxo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contraio original fica 
prorrogjado por mais 12 (doze) meses, a contar de 26 de maio de 2015 a 26 de maio de 2016.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força dO| dispositivo do art.llO  da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio e 
inclui-si o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força déste instrumento fica mantido o valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e 
144.00C|,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).

0  valor de R$

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesaj pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária: | j

Unidade Orçamentária....'..................................................11201 -  UN BENEDITO BENTES
Grupo de Despesa............ !.................................................. 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica.................................. J...................................................307.319 -  Aluguel imóveis.

I

I
CLÁUSLILA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições qjie não foram
alteradas por força deste instrumeiáto.

E, por éstarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
testemunhas abaixo firmadas;

presença das

Maceió, cfijc. cSU ^ l $ ”

w fC ^ T LÉ Íftf  ̂ ?WEÃC) DE Áia^CAR
Diretor PresidInte/CASAL

TESTEMUNHAS:

Pereira
% A B / A L  2051 

í.'; 1749/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 40/2011 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MÊS VALOR (R$)

15 mpí 17 nnn nn

22 mês 12.000,00

32 mês 1 2 .0 0 0 ,0 0

42 mês 1 2 .0 0 0 ,0 0

52 mês 1 2 .0 0 0 ,0 0

62 mês 1 2 .0 0 0 ,0 0

72 mês 1 2 .0 0 0 ,0 0

82 mês 1 2 .0 0 0 ,0 0

92 mês 1 2 .0 0 0 ,0 0

102 mês 1 2 .0 0 0 ,0 0

112 mês 1 2 .0 0 0 ,0 0

122 mês 1 2 .0 0 0 ,0 0

VALOR TOTAL: R$ 144.000,00

>ereira
ÍÍ^ B ;A L 2051

^49/CASAL
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 5/2015 
Protocolo n° 4593/2015 - C.l N” 30/2015 - GERÊNCIA/UNLE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro eivil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O MUNICÍPIO DE MESSIAS/ALAGOAS, pessoa jurídica de 
Direito Público com sede na Rua Elpídio Cavalcante Lins, S/N, Centro, Messias/ 
AL, CNPJ n“: 12.200.283/0001-02, neste ato representada pela Prefeito Municipal 
JARBAS MAYA DE OMENA FILHO, inscrito no CPF/MF n° 411.756.114-68 e de 
RG n“ 446.222 SSP/AL, residente e domiciliado no mesmo Município.
OBJETO: Constitui objeto deste convênio, a cessão de 05(cinco) servidores 
municipais, dos quais 04 (quatro) desempenharão a função de Vigilantes e 01 (um) 
atuará na limpeza e manutenção do esgoto sanitário do Município de Messias. 
Data de assinatura: 26 de maio de 2015.
Protocolo n° 4593/2015 - C.l N‘’30/2015 - GERÊNCIA/UNLE 
Autorizamos a elaboração do Convênio n" 5/2015, celebrado entre a CASAL e 
0 MUNICÍPIO DE MESSIAS/ ALAGOAS , observando a legislação vigente. 
Homologado e m : 30.04.2015

Protocolo 1.63899

.vuMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ao período de janeiro/2014 a janeiro/2015, passando o valor total do Contrato de 
R$ 458.980,44 ( quatrocentos e cinquenta e oito mil, novecentos e oitenta 
quarenta e quatro centavos), para R$ 491.036,76 ( quatrocentos e noventa (.
mil, trinta e seis reais e setenta e seis centavos). /  rO ̂
Data de assinatura: 26 de março de 2015. \  Fls .^L^íL.
Protocolo n° 1516/2015-C.l N° 26/2015-UN-SERTÃO 
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 13/2014,’̂  
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO 
DE OBRA LTDA - EPP, observando a legislação vigente. Homologado em : 
19.03.2015

Protocolo 163923

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2006 
Protocolo n° 596/2015 - C.l N° 14/2015 - U.N. Bacia Leiteira 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta capital. 
CONTRATADA: O SR. ERICO CHAGAS PINTO, brasileiro inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 034.481.904-38, residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante 
denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a  contar de 
06 de Fevereiro de 2015 a 06 de Fevereiro de 2016.Por força deste instrumento 
fica autorizado o reajuste no percentual de 7,14% (sete vírgula catorze por cento) 
conforme o valor acumulado do IPCAdo período de fevereiro/2014 ajaneiro/2015, 
passando o valor mensal de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) para R$ 2.249,94 
(dois mil, duzentos e quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos) e o valor 
global de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais) para R$ 26.999,28 
(vinte e seis m il, novecentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos).

< de assinatura: 06 de fevereiro de 2015.
.tocolo n» 596/2015 - C.l N» 14/2015 - U.N. Bacia Leiteira 

Autorizamos a elaboração do Oitavo termo aditivo ao contrato n° 19/2006, 
celebrado entre a  CASAL e o SR. ERICO CHAGAS PINTO, observando a 
legislação vigente. Homologado em : 06.02.2015

Protocolo 163905

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 
144/2013

Protocolo n° 1575/2015-CASAL-C.I. N° 21/2015-ASSESSORIA JURÍDICA 
Contratante: CASAL, Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCAO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n°. 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA PAES, ALMEIDA E ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS.
OBJETO:A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição 
do gestor do Contrato n° 144/2013, nomeado na cláusula quinta do referido 
instrumento, BRUNA JUCA TEIXEIRA MONTEIRO, mat. 9127, inscrita no CPF/ 
MF n° 025.750.884-88, por LAIS LIMA DE SOUZA LEÃO, matrícula 2901, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 046.064.534-00.
Data de assinatura: 20 de maio de 2015.
Protocolo n° 1575/2015-CASAL-C.I. N° 21/2015-ASSESSORIA JURÍDICA 
Autorizamos a elaboração do primeiro termo de apostila ao contrato n° 144/2013, 
firmado entre a CASAL e a EMPRESA PAES, ALMEIDA E ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS, observando a legislação vigente. Homologado em ; 20.05.2015

Protocolo 163928

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 13/2014 
Protocolo n° 1516/2015 - C.I N° 26/2015 - UN-SERTÃO 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileíro,casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra 
Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001- 
98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO:Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecida na Cláusula Sexta do Contrato Original por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 26 de março de 2015 a 26 de março de 2016.Fica 
estabelecido o reajuste de 6,99% (seis vírgula noventa e nove por cento) referente

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 40/2011 
Protocolo n“ 2843/2015 - CASAL-C.l.N” 020/2015-GEMEM 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: o Sr. ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF sob n° 098.789.394-72, residente e domiciliado na Rua Santa Fernanda, 
n° 232, Edifício Jahu, apt. 203, Jatiúca, Maceió/AL, doravante denominado 
CONTRATADO.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Sétima do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 
26 de maio de 2015 a 26 de maio de 2016. Por força deste instrumento fica mantido 
o valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e o valor de R$ 144.000,00 (cento 
e quarenta e quatro mil reais).
Data de assinatura: 26 de maio de 2015.
Protocolo n” 2843/2015 - CASAL-C.I. N° 020/2015-GEMEM 
Autorizamos a elaboração do Quarto termo aditivo ao contrato n° 40/2011, 
celebrado entre a CASAL e o Sr. ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO , 
observando a legislação vigente. Homologado em : 06.04.2015

Protocolo 163929

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 41/2011 
Protocolo n“ 2199/2015 - C.I N” 23/2015 - SUPCONG 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e 
domiciliados nesta capital.
CONTRATADA: CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA





ESTADO DE ALAGOAS
COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

I

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 40/2011-CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E O SR. ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nS 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLECIO FALCÃO DE 
ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 091.578.673-72, e por seu Vice-Presidente de Gestão

54-57, ambosCorpor;tiva JORGE SILVIO LUENGÓ GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nS 032.981.C
residen es e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmente CASAL e o Sr. ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nS 098.789.394-72, residente e domiciliado na Rua Santa Fernanda, nS 232, Edifício Jahu, apt. 
203, Jatiúca, Maceió/AL, doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no processo nS 2843/2015 -  CASAL, 
C.l. n° 020/2015 e S.C. n° 16073 e ll6074, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força dJste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contra' o original fica
prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 26 de maio de 2015 a 26 de maio de 2016.
PARÂGItAFO ÚNICO: Por força do dispositivo do art.llO  da Lei 8,666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do íniclo e 
inclui-se 0  do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA; Por força deste instrumento fica mantido o valor mensal de RS 1 2 .0 0 0 ,0 0  (doze mil reais) e
144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).

CLÁUSLiLA TERCEIRA: A despesaj pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira teiá a seguinte

o valor de R$

classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária....;................................................11201 -  UN BENEDITO BENTES
Grupo de Despesa............ ...................................................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica....................................|................................................. 307.319 -  Aluguel imóveis.

CLÁUSL LA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram
alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
testemilinhas abaixo firmadas: |

presença das

I Maceió, fP  Ê  d L u  Y ^ mOLÀ-O C*-JL X O l ^

TESTEMUNHA5:

V A A z \ f l .

WILDE CLECIO PALCÃO Dt/LLENÇÍ
DiretorPresidente/CASAL

i GALVAO
Vice-Presiffl|fíte de Gestão Corporativa

F IL H O

lí€on  Pere ira  
A dvs.. OAB/AL 2051 

lllttt.; 1T46/CA8AI.





ESTADO DE ALAGOAS
COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 40/2011 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MÊS VALOR (RS)

1 s mpí i 7 .non,nn

22  mês 12.000,00

32 mês 12.000,00

42 mês 12.000,00

52 mês 12.000,00

62  mês 12.000,00

72 mês 12.000,00

8 2  mês 12.000,00

92 mês 12.000,00

1 0 2  mês 12.000,00

1 1 2  mês 12.000,00

1 2 2  mês 12.000,00

VALOR TOTAL; R$ 144.000,00

»ereira 
^ O A B /A L  2051 

1749/CASAL




